
Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 357/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o ri° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza ri° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ri° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sediada na RUA 

FRANCISCO ALVES, 388 - CEP: 85502110 - BAIRRO: MENINO JESUS, na cidade 

de Fato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 24.384.602/0001-58, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

FERNANDO LUIZ MARCON, portador do RG n° 9228625-8 e do CPF n° 052.653.599-

74, residente no endereço: RUA  NOEL  ROSA, 380 - CEP: 85502530 - BAIRRO: 

MENINO JESUS, na cidade de Pato Branco/PR. Telefone:(46) 3199-0922,  e-mail:  
licitacoes@promedicsaude.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAt1DE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

2 66540 ÁGUA DESTILADA, 
BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA. FRASCO 
DE 5.000 ML (BRO315056) 

21 FRAS 1O0.00 6,12 6 1 2M0 

20 66548 CÂNULA OROFARiNGEA 
GUEDEL, TAMANHO: 

DESCA 
RPACK 

CONJ 10,00 9,10 91,00 

 

Página:  (-1) Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   



0 2521  Município de Capanema - PR 

CONJUNTO Cl DIVERSOS 
TAMANHOS 6 UNIDADES, 
MATERIAL: POLÍMERO. 
(BR0450958) 

66 60721 FRASCO - TIPO 
ALMOTOLIA, EM 
POLIETELENO (PLÁSTICO), 
BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, ÂMBAR, 250 ML. 
(BR0279887) 

J  
PROLA 
B 

UN  50,00 2,60 1 3 0,00 

101 60772 MASCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO MATERIAL: 
PLÁSTICO, TAMANHO: 
INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO: 
Cl CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: Cl 
VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO. (BR0454575) 

DESCA  
RPACK 

UN  100,00 5,20 520,00 

102 66574 óRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, MODELO: 
COLAR CERVICAL 
RESGATE  Pitt-
HOSPITALAR, MATERIAL:  
PVC  RÍGIDO DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:  PVC 
RIGID°  DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO: ESPUMA 
NÃO POROSA, NÃO 
ABSORVENTE E  ANTI-
MANCHAS, ESTRUTURA: 
APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, 
APOIO DE QUEIXO 
DOBRÁVEL ADICIONAIS: 
ABERTURA FRONTAL E 
POSTERIOR, AJUSTÁVEL 
ALTURA PARA 16 
POSIÇÕES, SISTEMA DE 2 

CF  UN  100.00 42,50 4.250,00 
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TRAVAS, MODELO 
ADULTO, REGISTRO NA 
AN VISA. 

113 60793 SERINGA, 
POLIPROPILENO, 5 ML, 
BICO CENTRAL  SLIP,  
ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439624) 

SR  UN  10.000,0 
0 

0,14 1.400,00 

126 60818 SONDA TRATO  
DIGESTIVO, 
NASOGÁSTRICA,  PVC,  1\1° 
22, LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM 
TAMPA, PONTA  DISTAL  
FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435912) 

MARK 
MED 

UN  100,00 1,75 175,00 

140 66578 TESOURA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: 8 CM, 
TIPO PONTA:RETA, 
TIPO:iRIS. (BR0347926) 

WELDO  
N 

UN  20,00 17,00 340,00 

TOTAL 7.518,00 
'Valor Total da Contratação R$ 7.518,00 (Sete Mil, Quinhentos e Dezoito Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 
encerramento em 19/11/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 7.518,00 (Sete Mil, Quinhentos e Dezoito 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. • 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. H avendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

no 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas 6. reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei IV 
8.666/1993; 

suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

dl) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei IV 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CON  TRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
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contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 410 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subite-m 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
'CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

4 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n' 8.666/1993. 

16. CIAI JSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

cot npatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
ha bilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. 4 USULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,  

deck  wrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1 '. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

(P•  
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

LAUSMA DÉCIMit1401iAlt 
19.1 Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução dg objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar: direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar su4! 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
• (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oti.4'fa'Ler 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceips com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõos d'e,prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da: Tialidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exeriero do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima,( possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Conttaiição, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei  re)  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3.. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO LUIZ MARCON, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

FERNANDO LUIZ Asslnado de forma digttal por 
FERNANDO LUIZ MARCON:05265359974 

MARCON:05265359974  Dodos:  2023.1121 17:0245 -0300' 

AMÉRICO  LE FERNANDO LUIZ MARCON 
Prefeito  Manic' al Representante Legal 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

Detentora da Ata 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 22/11/2023, 14:46 

Para: licitacaoes@promecsaude.com.br  

Boa tarde! 

5  3 _ 

Segue em anexo a ata 357/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002412.pdf 3,7MB 

1 of 1 22/11/2023, 14:47 



Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/11/2023, 14:46 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 22 Nov 2023 14:46:57 -0300 
from 51.130.1a1.177.dynamic.ampernet com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors 
<licitacaoes@promecsaude.com.br> 

(reason: 550 Host unknown) 

 Transcript of session follows  
550 5.1.2 <licitacaoes@promecsaude.com.br>... Host unknown (Name server: 
promecsaude.com.br:  host not found) 

Original-Envelope-Id: <e03ed68f-9ede-4208-8255-1911c50e848a@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 Nov 2023 14:46:57 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacaoes@promecsaude.com.br  
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Remote-MTA: DNS; promecsaude.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 Host unknown 
Last-Attempt-Date: Wed, 22 Nov 2023 14:46:59 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicincao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 22/11/2)23, 14:46 

Para: licitacaoes@promecsaude.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 357/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

At  

Bárbara IlkiL 

Anexos: 

ForwardedMessage.eml 5,1MB 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 359/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/TvIF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal  if  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA, sediada na R 
DO COMERCIO,  SIN  SALA 03- CEP: 89882000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 
Planalto Alegre/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 19.633.424/0001-11, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 
DOLORES GEMA AHLF, portador do RG n° 3313596 e do CPF n° 939.137.109-49, 
residente no endereço: RUA CAIGANGUE, 12-D - CEP: 89801000 - BAIRRO: 
ESPLANADA, na cidade de Chapecó/SC. Telefone:4933283744,  e-mail:  
planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com  

1.CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

10 60628 ÁLCOOL ETÍLICO, 
HIDRATADO, 70% (70°GL), 
LÍQUIDO FRASCO 
CONTENDO 1.000 ML. 
CÓDIGO  BPS:  BR0269941. 

SUPER 
VALE 

FR/ML 1.000,00 4,14 4.140,00 

Valor Total da Contratação R$ 4.140,00 (Quatro Mil, Cento e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. • 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 4.140,00 (Quatro Mil, Cento e Quarenta 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5..2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 661 do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  'Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ri° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   Pagina: 4 



Município de Capanema - PR 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
xerc ic 

'o da 
es e3a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração, 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para  tins  de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n" 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSAtilliDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados d Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárms. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO` 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)DOLORES GEMA AHLF, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 20 

DOLORES GEMA Assinado de forma digital por 
DOLORES GEMA 

AHLF:9391371094 AHLF:93913710949 
Dados: 2023.11.22 10:06:03 

9 0300' 
AMÉRIC'0 BEL DOLORES GEMA AHLF 
Prefeito Municipal Representante Legal 

PLANALTO COMERCIO E 
TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 22/11/21)23, 14:07 

Para: planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com  

Boa tarde! 

2 5 4 f3 

Segue em anexo a ata 359/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

At  

Bárbara IlkiL 

Anexos: 

CCO 002408.pdf 3,4MB 

1 of 1 22/11/2023, 14:09 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/11/2023, 14:08 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 22 Nov 2023 14:07:30 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <7aa126a6-07f8-4491-b28b-65b5dea5aebe@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 22 Nov 2023 14:07:30 -0300 

Final-Recipielt: RFC822; planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com   
'Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DVS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK y18-20020a056a00191200b0068beee4922c5i13306055pfi.23 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 22 Nov 2023 14:08:05 -0300 

Return-Path: (apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3AMH7UC8017729 
for <planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com>; Wed, 22 Nov 2023 14:07:30 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" WRNbUzDE2kM8QtPRJ9fBX04Z" 
Message-ID: <7aa126a6-07f8-4491-b28b-65b5dea5aebe@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 22 Nov 2023 14:07:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

1 of 1 22/11/2023, 14:09 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 365/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNP.I/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza ri° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SUL  SERVICES  COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A 
SAUDE LTDA, sediada na R RICALDE MARQUES, 115 - CEP: 91040280 - BAIRRO: 
JARDIM SÃO PEDRO, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.648.801/0001-19, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante Legal Sr(a). JUCELITO SEVERINO PIZZOLI, portador do RG n° 
8044043472 e do CPF n° 596.285.290-72, residente no endereço: RUA FELICISSIMO 
DE AZEVEDO, 1051 APTO 1101 - CEP: 90240670 - BAIRRO: AUXILIADORA, na 
cidade de Porto Alegre/RS. Telefone:(51)32081282,  e-mail:  licita@sul.services  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código Descrição do Marca do Unidade Quantida Preço Prego total  

Jo  
?roduto/ 

produto/serviço produto de 
medida 

de unitário 

3erviço 

103 66575 OTOSCOPIO, TIPO: MIKATOS  UN  20,00 160,00 3.200,00 
CLÍNICO, 
COMPONENTES: COM 5 
ESPECULO 
REUTILIZÁVEIS, TIPO 
CABO: CABO METAL 
CROMADO, 
REGULAGEM 
INTESIDADE DE LUZ. 
(BR0343803) 

Valor Total da Contratação R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais) 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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It)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  le  8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mis. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
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por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sell  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despes 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei  if  8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento defmitivo do objeto da 
contratação, as quais  sera()  armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

ig:t tcriVikotriNTA, - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

194t  JtAlaSIAAA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FMAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei ri° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) JUCELITO SEVERINO PIZZOLI, 
representante da Contratada. 
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ATA ASSINADA 
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Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 23/11/2023, 13:19 

Para: licita@sul.services 

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 365/2023, referente ao pregão eletrônico, assinada por ambas as 
partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002422.pdf 3,4MB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0160.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 23/11/2023, 13:20 

Para: apoiolictacaol@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host arnie0160.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<licita@sul.services>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<licita@sul2hospedagemdesitesws70636027> eCoMH697X2WSRgAAy2EHvA Saved 

2561 

Reporting-MLA: dns; arnie0160.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <a1efc923-5848-43b9-948f-b6c4ed1c4882@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 6A96D720264 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br   
Arrival-Date: Thu, 23 Nov 2023 13:19:59 -0300 (-03) 

Final-Recipieqt: rfc822; licita@sul.services  
Original-Recipient: rfc822;licita@sul.services  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dis; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <1icita@sul2hospedagemdesitesws70636027> 

eCoMH697X2WSRgAAy2EHvA Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
X-Original-To: <licita@sul.services>  
Received: from arnie0160.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0160.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 6A96D720264 
for <licita@sul.services>; Thu, 23 Nov 2023 13:19:59 -0300 (-03) 

Received: from burns0304.correio.biz (bob0014.email.locaweb.com.br  [10.31.68.219]) 
by arr1e0160.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 0AA04720262 
for <licita@sul.services>; Thu, 23 Nov 2023 13:19:59 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0160.email.locaweb.com.br  0AA04720262 
Received: from mailserver2.softsul.net  (unknown [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4Sbjxh4qc1z1gdmR 
for <licita@sul.services>; Thu, 23 Nov 2023 13:19:49 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3ANGDluB022820 
for <licita@sul.services>; Thu, 23 Nov 2023 13:19:47 -0300 

Content-Type: Tiultipart/mixed; boundary=" FDnZw5cfY2ZDirCAvbPeiyT7" 
Message-ID: <alefc923-5848-43b9-948f-b6c4ed1c4882@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 23 Nov 2023 13:19:47 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licita@sul.services  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

X-mb: yes 
Subject:  ATA ASSINADA  
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°366/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNRI/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, sediada na R NELSON ESPINDOLA , 
138 - CEP: 88390000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barra Velha/SC, inscrita no 
CNPJ sob o n° 21.831.246/0001-85, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante Legal Sr(a). MIRIAN STUANI DE ALMEIDA, 
portador do RG n° e do CPF n° 427.852.781-00, residente no endereço: R FERMIN() 
VIEIRA CORDEIRO, 2142 AP. 316  BL  3 - CEP: 88317200 - BAIRRO: 
ESPINHEIROS, na cidade de Itajai/SC. Telefone:(47) 3456-5033,  e-mail:  
tecsullicitacao@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SECA() DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANENIA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unidade Quantida Preço Preço 

do 
produto/ 
serviço 

, 
, 

do 
produto 

de 
medida 

de unitário total 

16 66546 BANDAGEM, TIPO:  TECH- UN !WO()  6,40 640.00 
TRIANGULAR P/ SUL 
IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA, MATERIAL: 
MALHA DE ALGODÃO, 
DIMENSÃO: CERCA DE 1,0 
M X 1,0 M X 1,4 M, COR: C/ 
COR, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO: REUTILIZÁVEL. 

. 

(BR0478139 ) A 
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17 66547 BANDAGEM, TIPO:  
TRIANGULAR P/ 
IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA, MATERIAL: 
MALHA DE ALGODÃO, 
DIMENSÃO: CERCA DE 1,4  
MX  1,4 M X 2,0 M, COR: Cl 
COR, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO: REUTILIZÁVEL. 
(BRO478140) 

TECH- 
SUL 

UN  150,00 7,55 1.132,50 

75 66565 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO: ARAMADO, 
TAMANHO: CERCA DE 30 X 
8 CM. (BR0452237) 

PROT  
MED 

UN  50,00 5,18 259,00 

76 66566 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO: ARAMADO, 
TAMANHO: CERCA DE 55 X 
8 CM. (BR0452238) 

PROT  
MED 

UN  50.00 7,55 377,50 

77 66567 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO: ARAMADO, 
TAMANHO: CERCA DE 65 X 
10 CM. (BR0452239) 

PROT  
MED 

UN  50,00 9,18 459,00 

97 66571 MACA DE RESGATE, 
POLIETILENO, PRANCHA, 
ADULTO, CERCA DE 0,40 M, 
ATÉ 250 KG, ATÉ 5 CINTOS 
DE SEGURANÇA, CINTO 
IMOBILIZADOR PARA 
CABEÇA. (BR0411867) 

RESG  
ATE 
SP 

UN  20,00 398,12 7.962,40 

98 66572 MANTA TÉRMICA,  
MATERIAL: ALUM1NIZADA, 
TIPO: ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO: COBERTOR, 
DIMENSÕES: CERCA DE 
2,10 CM DE COMPRIMENTO 
POR 1,40 CM, 
ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO. (BR0470275) 

TECH- 
SUL 

UN  100,00 4,50 450,00 

Valor Total da Contratação R$ 11.280,40 (Onze Mil, Duzentos e Oitenta Reais e 
Quarenta Centavos)  
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

rel'erência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 11.280,40 (Onze Mil, Duzentos e Oitenta 

Reais e Quarenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar 6. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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(..)  
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 50  (quinto) dia UM de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediAlite depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograinatica Fonte 
de 
rectirS0  

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

ri° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei ri° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei  if  8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 6. revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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110.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei IV 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento d. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1,2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
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recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

TOM-11f -01/Nt 0041004500  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei  If  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0  brad°  Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
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do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei rf 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)MIRIAN STUANI DE ALMEIDA, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 
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MIRIAN STUANI Assi"ad° de fc*"" 
digital por  AMMAN  

DE STUANI DE 

ALMEIDA:42785 ALMEIDA 42785278100  
Dubs:  2023.1122 

278100 14:06:26 -03YHY 

MIRIAN STUANI DE ALMEIDA 
Representante Legal 

TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

Detentora da Ata 

AMEIGO BLÉ  
Prefeito Municipal 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
Data: 23/11/2023, 13:07 

Para: tecsullictacao@gmail.com  

Bom dia! 

2 5 7 ri 

Segue em ane>o ata 366/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por ambas 
a spartes. 

Atenciosamente 

Bárbara IlkiL 

Anexos: 

CC0_002420.pdf 3,7MB 

1 of 1 
23/11/2023, 13:08 



Return receipt  

Assunto:  RetL rn receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailseryer2.softsul.net> 

Data: 23/11/2023, 13:08 

Para: <apoiolizitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Thu, 23 Nov 2023 13:07:34 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<tecsullicitacao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Trarscript of session follows  
<tecsullicitacao@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <097b74af-e940-4ed2-94a7-84d70aa164da@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 23 Nov 2023 13:07:34 -0300 

L" Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK i15-20020a17090adc0f00b002810ae70420si1957413pjv.121 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 23 Nov 2023 13:08:08 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: fron [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mai1server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3ANG7Yxd019893 
for <tecsullicitacao@gmail.com>; Thu, 23 Nov 2023 13:07:34 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" by18aJ36G0mMcEsEnYTm7Kkg" 
Message-ID: <097b74af-e940-4ed2-94a7-84d70aa164da@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 23 Nov 2023 13:07:34 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mczilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: tecsullicitacao@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

1 of 1 23/11/2023, 13:08 

Final-Recipient: RFC822; tecsullicitacao@gmail.com  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 367/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal IV 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, 
sediada na R  JOSE  BONIFACIO, 531 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na 
cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.862.531/0001-26, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
Legal Sr(a). ADRIANA FATIMA GlURALSKI, portador do RG n° 3092167919 e do 
CPF n° 021.847.330-32, residente no endereço: RUA MARANHÃO, 279 - CEP: 
99709260 - BAIRRO: , na cidade de Erechim/RS. Telefone:(54) 3523-2028,  e-mail:  
topnortel gmail.com   

• 

DRIANA 
'ATIMA 

RALSKI:0 
!184733032 

.ssinado de 
prma digital por 
DRIANA FATIMA 
,URALSKI:021847 
3032 
iados: 2023.11.22 
_ . 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAt1DE E DA 3' 
SECA() DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código 

do 
produtos 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

51 60698 EQUIPO, PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL, PVC  CRISTAL, 
MÍNIMO 120 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, 
LUER COM TAMPA, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL. 
CÓDIGO  BPS:  BRO386130. 

DESCA  
RPACK 

UN  5.000,00 0,83 4.150,00  

86 60752 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 6,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 

ABL PAR 300,00 1,00 300,00 

rt) 
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DE 28CM, LUBRIFICADA Cl 
PO BIOABSORAVEL, 
ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT Cl 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
(BR0269946) 

87 60753 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, LUBRIFICADA Cl 
PO BIOABSORAVEL, 
ATOXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT 
Cl ABERTURA ASSÉPTICA. 
(BR0276342) 

ABL PAR 300,00 1,00 300,00 

88 60754 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MiNIMO 
DE 28CM, LUBRIFICADA Cl 
PO BIOABSORAVEL, 
ATOXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 
(BR0276341) 

ABL PAR 300.00 1,00 300,00 

89 60755 LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  
NATURAL, 8, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, LUBRIFICADA Cl 
PO BIOABSORAVEL, 
ATOXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT 
Cl ABERTURA ASSÉPTICA. 
(BR0276340) 

ABL PAR 300,00 1,00 300,00 

Valor Total da Contratação R$ 5.350,00 (Cinco Mil, Trezentos e Cinquenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.350,00 (Cinco Mil, Trezentos e 

Cinquenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) N do transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

• 
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iURALSKI:02 
84733032 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou defmitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078/1990). 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7 5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

• 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7,1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar  re)  123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

_  
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido pela Lei ri° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

g) 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sell()  armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
a dequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 



12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

ety,* 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no.  

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

• 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
1.8.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADRIANA FATIMA GURALSKI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 20 ADRIANA FATIMA Assinado de forma digital por 

ADRIANA FATIMA 

GURALSKI:021847 GURALSKI:02184733032 
Dados: 2023.11.22 17:59:30 

33032 -0300' 

A  Milk()  BLI1É ADRIANA FATIMA GURALSKI 
Prefeito Municipal Representante Legal  

TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   Página: 12 



ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "aPoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 23/11/2023, 13:39 

Para: topnorte1@gmail.com  

Boa tarde! 

• 

Segue em anexo a ata 367/2023, referente ao pregão eletrônico, assinada por ambas as 
partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002424.pdf 3,7MB 

1 of 1 23/11/2023, 13:40 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 23/11/2023, 13:39 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

CD 

The original message was received at Thu, 23 Nov 2023 13:39:30 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<topnorte1@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<topnorte1@gnail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <bead2618-5c7b-4fd5-9a7a-a55cb7b324bf@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 23 Nov 2023 13:39:30 -0300 

Final-Recipient: RFC822; topnorte1@gmail.com   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK f16-20020a056a00239000b006cbcdf30493si1582578pfc.259 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 23 Nov 2023 13:39:53 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3ANGdU71028112 
for <-:opnorte1@gmail.com>; Thu, 23 Nov 2023 13:39:30 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" TEP322nv9hPNSVyfW2Uw0j0C" 
Message-ID: <bead2618-5c7b-4fd5-9a7a-a55cb7b324bf@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 23 Nov 2023 13:39:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: topnorte1Pgmail.com   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

1 of1 23/11/2023, 13:40 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°354/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 
do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA, sediada na RUA ERECHIM, 1454 - CEP: 85812260 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.881.804/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante Legal Sr(a). GUILBER GONCALVES DIAS, portador do RG n° e 
do CPF n° 066.499.489-00, residente no endereço: RUA  MEXICO,  588 - CEP: 
85717350 - BAIRRO: PERIOLO, na cidade de Cascavel/PR. Telefone:45 3306-0072,  e-
mail:  magnusmed01@gmail.com  ou licitacao@magnusmed.com.br   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SECA() 
DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITENS 
Item Código 

dc  
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dadc 

Preço 
unitário 

Preço total  

44 60676 COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 
13 FIOS/CM2, 91 MM, 91 M, 
4 DOBRAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL. 
(BR0272020) 

ERIMA 
X 

ROLO 50,00 30,99 1.549,50 

68 60723 GARROTE, MATERIAL: 
FAIXA ELÁSTICA, 
COMPONENTE 

PREMI  
UM 

UN  50,00 7,33 366,50 
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-1.. ADICIONAL: COM 
SISTEMA DE TRAVA EM 
PLÁSTICO, TAMANHO: 
TAMANHO ADULTO, TIPO 
USO: REUTILIZÁVEL. 
CÓDIGO  BPS:  BR0445576. 

100 60771 MASCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO MATERIAL: 
PLÁSTICO, TAMANHO: 
ADULTO, TIPO FIXAÇÃO: 
C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ VÁLVULAS 
E BALÃO RESERVATÓRIO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO. 
(BR0454574) 

MI- DIX  UN  500,00 5,24 2.620,00 

105 60782 PEROXIDO DE 
HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA) 10 
VOLUMES, LITRO. 
(BRO277319) 

RIOQU 
iMICA 

L 100,00 5,35 535,00 

139 60834 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
DIGITAL, ATÉ 450C, USO 
AXILAR E ORAL, C/ 
ALARMES, MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL BR0435801 

G'TECH  UN  200.00 8,88 1.776.00 

141 60840 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 4,5, TIPO PONTA: 
C/ PONTA  DISTAL  
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451267) 

MEDIX  UN  20,00 2,99 59,80 

142 60837 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 

MEDIX  UN  20,00 2.99 59,80 

GUILBER 
GONCA 
LVES 
DIAS:06 
649948 
900  

Assinado de 
forma digital 
por GUILBER 
GONCALVES 
DIAS:06649948 
900 
Dados: 
2023.11.23 
19-3538 -0300' 
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• 
GUILBER 
GONCA 
LVES 
DIAS:06 
6499489 
00  
Assinado de 
forma digital 
por GUILBER 
GONCALVES 
DIAS:0664994 
8900 
Dados: 
1023.11.23 
19:35:50 
0300' 

CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 3,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA  DISTAL  
ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BR0451266) 

144 60839 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 4,0, TIPO PONTA: 
Cl PONTA  DISTAL  
ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ONICO. (BRO451272) 

MEDIX  UN  20.00 2.98 59,60 

145 60841 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 5,0, TIPO PONTA: 
Cl PONTA  DISTAL  
ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451270) 

MEDIX  UN  20,00 2,99 59,80 

146 60842 TLTBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 6,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA  DISTAL  
ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451277) 

MEDIX LTN 20,00 2,94 58,80 
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i- 
l47 60844 TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 7,5, TIPO PONTA: 
Cl PONTA  DISTAL  
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451269) 

MEDIX  UN  20,00 2,94 58,80 

148 60845 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 8,0, TIPO PONTA: 
Cl PONTA  DISTAL  
ATRAUMATICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451279) 

MEDIX  UN  20,00 2,94 58,80 

149 60843 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:  VC  
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, CALIBRE: 
7,0, TIPO PONTA: Cl PONTA  
DISTAL  ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. (BRO451275) 

MEDIX  UN  20,00 2,94 58,80 

1110 -2,11 10-4- 1141'1 
V 11.111411 %_,U111LI aliIVALP .1%." kartz Trezentos C Vinte C IJM .1%Cell3 C Vinte 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 7.321,20 (Sete Mil, Trezentos e Vinte e Um 

Reais e Vinte Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos defmitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5" (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6..1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.11. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM =IxNxVP 
ENI= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

Assinado de 
1= (6 / 100) 

365 
forma digital 
por GUILBER 

N = Número 
pagamento.  

de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

GONCALVES 
DIAS:06649948 

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

900 
Dados: 
1023.11.23 
19:35:15 -0300' 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á. 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando 6. negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65  
da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) C) não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á. reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei ri° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caber a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 134 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei ri° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma copia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 
do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
1:5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  
corn  o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA (MARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA   
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei  If  8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei ri° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

JUILBER 

ONCAL 
JES 
DIAS:066 
19948900 

\ssinado de 
orma digital 
or GUILBER 

3ONCALVES 
)IAS:06649948 
)00 
)ados: 
?023.11.23 
19:34:27 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 12 



Município de Capanema - PR 

e 

• 

GUILBER 
GONCAL 
VES 
DIAS:066 
49948900  
Assinado de 
forma digital por 
CiUILBER 
GONCALVES 
DIAS:0664994890 
o 
Dados: 
2023.11.23 
19:34:19 -0300' 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe 6. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compal ibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19.1  Err  atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINA1$ 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo 
diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GUILBER GONCALVES DIAS, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

AMÉ11CO AELLÉ 
Prefeito Municipal 

GUILBER 
GONCALVES 
DIAS:06649948 
900  

Assinado de forma 
digital por GUILBER 
GONCALVES 
DIAS:06649948900 
Dados: 2023.11.23 
19:34:06 -0300' 

GUILBER GONCALVES DIAS 
Representante Legal 

MA  GNUS  MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 14 



ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv,br?, 
Data: 24/11/2023, 14:48 

Para: licitacao@magnusmed.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 354/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 002431.pdf 4,1MB 

1 of 1 24/11/2023, 14:48 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 24/11/2023, 14:49 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 24 Nov 2023 14:48:40 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@magnusmed.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@magnusmed.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <2a11df07-5ee4-4a4e-9a88-bd3925684ad1@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 24 Nov 2023 14:48:40 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@magnusmed.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; wg1.webgenium.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 24 Nov 2023 14:49:23 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3AOHmdHr005092 
for <licitacao@magnusmed.com.br>; Fri, 24 Nov 2023 14:48:40 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" A4sU5c5cIRL4mxCHHAmlwuv0n" 
Message-ID: <2a11df07-5ee4-4a4e-9a88-bd3925684ad1@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 24 Nov 2023 14:48:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 

L. To: licitacao@magnusmed.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

1 of 1 24/11/2023, 14:49 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°358/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - 
EPP, sediada na  AV.  LUIZ  ANTONIO  FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - 
BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 06.194.440/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu representante Legal Sr(a). ALEXANDRE DA ROSA, portador do RG n° 
12.999.627-7 e do CPF n° 047.528.829-73, residente no endereço:  AV  FRANCISCO 
PERONDI, 435 APTO 02- CEP: 85618000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Flor da 
Serra  do Sul/PR. Telefone:(46) 3524 - 1834,  e-mail:  odontomedilicitacao@hotmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1..1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÍJDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
item Oidigo 

dc,  
pr  Auto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego  
total  

107 66576 PORTA-AGULHA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  
MAYO  HEGAR, 
COMPRIMENTO:15 CM. 
(BR0274748) 

GOLGRAN  UN  20,00 34,38 687,60 

120 60814 SONDA TRATO 
DIGESTIVO, 
NASOGÁSTRICA,  PVC,  N° 
14, LONGA, CERCA 120 
CM, CONECTOR 

BIOSANI  UN  100,00 0,99 99,00 
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7) PADRÃO COM TAMPA, 
PONTA  DISTAL  
FECHADA, COM 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0435908) 

Valor Total da Contratação R$ 786,60 (Setecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta 
Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em • 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 786,60 (Setecentos e Oitenta e Seis Reais e 

Sessenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Ca  so  haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 4111 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a  go  
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido A. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
• 8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

. 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2.530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

ri° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgdo gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços c sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido c 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento. sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. f?, proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) clesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação;  

IT)  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção • 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
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e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento defmitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento defmitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 6. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A -notificação a que se refere o subitem 12.5 poderd ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS   
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei  if  8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei  if  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei  if  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada  ill  se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei ri° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ALEXANDRE DA ROSA, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

ALEXANDRE 
DA 
ROSA:04752 
882973 

Assinado de forma 
digital por 
ALEXANDRE DA 
ROSA:04752882973 
Dados: 2023.11.23 
14:18:11 -0300' 

AMERICO BE1LE 
Preftito Municipal  

ALEXANDRE DA ROSA 
Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA - EPP 
Detentora da Ata 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 24/11/2023, 15:12 

Para: ondontornedilicitacao@hotmail.com  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 358/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002433.pdf 
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Returned mail: see transcript for details 

Assunto:  Retu med mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 24/11/2023, 15:12 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original lessage was received at Fri, 24 Nov 2023 15:12:29 -0300 
from 51.130.131.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The Following addresses had permanent fatal errors  
<ondontomedilicitacao@hotmail.com>  

(reason: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[BN1NAM02FT032.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  2023-11-24T18:12:32.271Z 
08DBECEED22283FB]) 

 Transcript of session follows  
... while talking to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 

DATA 

<<< 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (52017062302). 
[BN1NAM02FT032.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  2023-11-24T18:12:32.271Z 
08DBECEED22288FB] 
550 5.1.1 <oncontomedilicitacao@hotmail.com>... User unknown 
<<< 503 5.5.2 Need rcpt command [BN1NAM02FT032.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  
2023-11-24T18:12:32.286Z 08DBECEED22288FB] 

Original-Envelope-Id: <2a2e5ce2-e7ed-495c-8221-2b68c7877d85@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 24 Nov 2023 15:12:29 -0300 

e  

Final-Recipient: RFC822; ondontomedilicitacao@hotmail.com   
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: DNS; hotmail-com.olc.protection.outlook.com  
Diagnostic-Cod2: SMTP; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable 
(S2017062302). [BN1NAM02FT032.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  
2023-11-24T18:12:32.271Z 08DBECEED22288FB] 
Last-Attempt-Date: Fri, 24 Nov 2023 15:12:31 -0300 

ForwardedMessage.eml - 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 24/11/20:13, 15:12 

Para: ondontomedilicitacao@hotmail.com  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 358/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

1 of 2 24/11/2023, 15:13 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 355/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/NIF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza rf 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal  If  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, sediada na  ROD  RSC 287, 
KM 109+500, S/N - CEP: 96880000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Vera 
Cruz/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 94.389.400/0001-84, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 
AUGUSTO HENRIQUE WEIS, portador do RG n° e do CPF n° 036.915.060-03, 
residente no endereço: R GASPAR SILVEIRA MARTINS, 3124 - CEP: 96835796 - 
BAIRRO: MARGARIDA, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS. Telefone:(51) 3740- 
1450, e-mail: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br Ou 

licita4@mcwdistribuidora.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAt1DE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Item Código 

do 
prc duto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

3 66539 ÁGUA 
DESTILADA, 
ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, EM 
SISTEMA 
FECHADO 
AMPOLA DE 10 
ML. (BR0352317) 

FARMARIN  
INDUSTRIA 
E 
COMERCIO 
LTDA 

AMP  1.000,00 0,26 260,00 

37 60666 CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%, 

FRESENIUS FR100 3.000,00 3,72 11.160,00 
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SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO, 100 ML. 
(BR0268236) 

39 60667 CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO, 250 ML. 
(BR0268236) 

FRESENIUS FR250 3.000,00 4,19 12.570,00 

40 60668 CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
SISTEMA 
FECHADO, 500 ML. 
(BR0268236) 

FRESENIUS FR500 2.000.00 5.74 11.480,00 

53 66554 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, 
APLICAÇÃO: 
VAGINAL, 
MODELO: COLLIN. 
TAMANHO: 
GRANDE, 
TRAVAMENTO: Cl 
TRAVA TIPO 
ROSCA, 
MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO  
tram  
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0479747) 

KOLPLAST  UN  2.000,00 1,39 2.780,00 

54 66555 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, 
APLICAÇÃO: 
VAGINAL, 
MODELO: COLLIN, 
TAMANHO: 
MÉDIO, 

KOLPLAST  UN  2.000.00 1,07 2.140,00 

TRAVAMENTO: Cl 
TRAVA TIPO 
ROSCA, 
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MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0479748) 

55 66556 ESPÉCULO USO 
MÉDICO, 
APLICAÇÃO: 
VAGINAL, 
MODELO: COLLIN, 
TAMANHO: 
PEQUENO, 
TRAVAMENTO: Cl 
TRAVA  TWO  
ROSCA, 
MATERIAL: 
POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0479749) 

KOLPLAST  UN  2.000,00 1,04 2.080,00 

65 66.564 FITA 
HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, 
DORSO EM NÃO 
TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA 
DE 50 MM, 
HIPOALERGÉNICO 
, ROLO 10M. 
(BR0437867) 

WILTEX  UN  700,00 3,55 2.485,00 

83 60750 LIDOCANA 
CLORLDRÁTO 2%, 
GELÉIA. BISNAGA 
30 GRAMAS. 
(BR0269846) 

PHARLAB BIS 200,00 4,34 868,00 

84 60749 LIDOCANA, 
CLORIDRATO 2%, 
INJETÁVEL. 
FRASCO 20 ML. 
(BR0269843) 

HYPOFARM 
A 

FR20 300,00 5,28 1.584,00 

(9 
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br Total da Contratação R$ 47.407,00 (Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e Sete 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 47.407,00 (Quarenta e Sete Mil, 

Quatrocentos e Sete Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

,cZJ̀ 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
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a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
lo  da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa  

Grupo da fonte  

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

ti° 8.666/1993. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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13. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei ri° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. t", proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTENÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a.) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação, 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d),  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
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aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento 5. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento defmitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente  seed()  enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
.-,›amo forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível,  sell()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei  
if  8.666/1993, na Lei  re)  9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  'emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DAS, DISPOSIOES-F114AÍS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei ri° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Munic:tpal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)AUGUSTO HENRIQUE WEIS, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e um 
dias de novembro de 2023 

(i? 
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AME\\IC  ' LLE 
Prefeito Mu' icipal 

AUGUSTO 
HENRIQUE WEIS: 
03691506003 
Vera Cruz, RS 
11.0.0 

AUGUSTO HENRIQUE WEIS 
Representante Legal 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

AUGUSTO 
HENRIQUE 

WEIS: 
03691506003 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°371/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJVMF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R PREFEITO 
NEURI BAU, 928 SALA 01 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Salto 
do Lontra/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 37.882.886/0001-54, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ANDREI 
JOSÉ SENEM, portador do RG n° 7.375.875-0 e do CPF n° 034.174.959-11, residente 
no endereço: RUA GUANABARA, 600 APTO 602 - CEP: 85605300 - BAIRRO: 
PRESIDENTE  KENNEDY,  na cidade de Francisco Beltrão/PR. Telefone:(46) 3538-
1270.,  e-mail:  licitacao@verdedistribuidora.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Munic:ipio de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
erviço 

Descrição do produto/serviço rMarca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

QuantidaPreço 
de unitário 

Preço total 

32 60659 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 19 
GAU, Cl ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO  EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, Cl SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437164. 

MEDIX  UN  500,00 0,33 165,00 

— 
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33 60660 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 21 
GAU, Cl ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO  EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, Cl SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437166. 

MEDIX  UN  500,00 0,33 165,00 

34 60661 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 23 
GAU, Cl ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO  EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, Cl SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437167. 

MEDIX  UN  2.000,00 0,33 660,00 

35 60662 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 25 
GAU, Cl ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO  EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO Cl 
TAMPA, Cl SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO  BPS:  
BRO437165. 

MEDIX  UN  2.000,00 0,33 660,00 

Valor Total da Contratação R$ 1.650,00 (Um Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera'  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.650,00 (Um Mil, Seiscentos e Cinqüenta 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
,previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7..2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa  

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

IV 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei ri° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. 't proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

(5) 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei  If  
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderd ser encaminhada via  e-mail  para a 4110 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente  sera()  enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS   
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei tf 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA   
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 brgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal  if  4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DASD'S gsiçõ  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta • 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)ANDREI JOSÉ SENEM, representante 
da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2 ANDREI  JOSE Assinado de forma digital 

por ANDREI  JOSE  

SENEM:0341749 SENEM:03417495911 
Dados: 2023.11.27 14:07:30 

5911 -0300' 

AMERICO »ELLÉ ANDREI JOSÉ SENEM 
Prefeito Municipal Representante Legal 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°356/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNET/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA, sediada na R GOUBER 
PINTO DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na 
cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 25.463.374/0001-74, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  
PATRICK  LUTIANI GOMES, portador do RG n° e do CPF n° 026.698.529-71, 
residlente no endereço: RUA GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - 
BAIRRO: CIC, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 3042 - 0997,  e-mail:  
medefe@medicalprodutos.com.br  ou comercial@medicalprodutos.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

CLAUDE Adode 

MIR JOSt  
DOS ADM D°S  

SANTOS:  =9°5114'542  
8415420 mt., 
9949 ¶03449 03.00'  

ITENS 
Item Código 

do 
produto 
Iserviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 66538 ABAIXADOR LiNGUA, 
MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, 
TIPO ESPÁTULA, 1,50 
CM 2 MM. PACOTE 
CONTENDO 100 

THEOTO  PCT  500,00 4,26 2.130,00 

' 

A) 
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UNIDADES. (BR0348807) 
21 60649 CATETER ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL,  PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, 
ORIFiClOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, N°12. 
CÓDIGO  BPS:  
BRO279764. 

MEDSON  
DA 

UN  1.000,00 0,61 610,00 

22 60650 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL,  PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, N° 14. 
CÓDIGO  BPS:  
BRO279761. 

MEDSON  
DA 

UN  1.000,00 0,65 650,00 

24 60646 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL,  PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, 
PONTA 
ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, N°8. 
CÓDIGO  BPS:  
BRO279763. 

MEDSON  
DA 

UN  1.000,00 0,57 570,00 

25 60664 CATETER 
OXIGENOTERAPIA, 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, PONTA 
ARREDONDADA, TIPO 
ÓCULOS, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Cl 
ADAPTADOR PADRÃO. 
CÓDIGO  BPS:  
BRO281420. 

MEDSON  
DA 

UN  1.000,00 0,92 920,00 

46 60682 DETERGENTE PROLINK ,FR/ML 200,00 14,99 2.998,00 

CLAUDEMI 
tam diptisi 

14 JOSE po. CIAUDBAN 

UOS /OSE DOS 
sANTOSIMISS2 

SANTOSil v99.19 

415420994 
9 

.1023 
091,159 .01'W  
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ENZIMÁTICO, A BASE 
DE AMILASE,  
PROTEASE, LIPASE, 
PEPTIDASE,  CELULASE, 
FRASCO COM 1.000 ML. 
CÓDIGO  BPS:  
BRO396158. 

47 66551 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO, A BASE 
DE AMILASE,  
PROTEASE, LIPASE, 
PEPTIDASE,  CELULASE. 
5.000 ML. (BRO396158) 

PROLINK  GL  50,00 79,97 3.998,50 

48 66553 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: Cl 
FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 
60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, 
TAMANHO: CERCA DE 
15 X 30 CM, 
COMPONENTES: C/ 
INDICADOR QUÍMICO, 
USO ÚNICO. 
(BR0452744) 

HARBO  UN  30.000,00 0,28 8.400,00 

49 66552 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, 
AUTOSSELANTE, 
CERCA DE 10 X 25 CM, 
C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO. 
(BR0445800) 

HARBO  UN  20.000,00 0,13 2.600,00 

82 60748 LENÇOL LAVIE  UN  10.000,00 0,66 6.600,00 

.LA UDENI 
JOSE  

)OS UOS 
WIT05611./0 

A NTOS:8 V949 

0 542099 =2, 
t9 0.506 MO  
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DESCARTÁVEL,  TNT,  30 
G/M2, 0,90 M, 2 M, COM 
ELÁSTICO. (BRO287610) 

108 60786 RECIPIENTE NUTRIÇÃO 
ENTERAL,  PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 300 
ML, COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO 
CONECTOR, 
GRADUADO, ESTÉRIL, 
ATóXICO, 
DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0395537) 

MEDGRA  
N 

UN  5.000,00 0,77 3.850,00  

Valor Total da Contratação R$ 33.326,50 (Trinta e Três Mil, Trezentos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 33.326,50 (Trinta e Três Mil, Trezentos e 

Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUDE monad.* 
MIR JOSE 
DOS ,osc COS  

SANTOS:  .9949 
8415420 '223°12m  
9949 093S.1S -0300  
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

cl) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
ria execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  nõ  8.078/1990). 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLAUDE Asi(odo do 

MIR JOSE 'pornnadigt"'  
DOS /C6E DOS 

bANTOS84154e  
SANTOS:  ue949 
84154209 Vad*rx,„, 20, 
OA 0 .41S 77 -01T.  

cv 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma iinica, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar rf 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

_LAUDE A"'"d°de torma digital 

vlIR JOSE Pcw 
LLAUDEMIR 

)0S JOSE DOS 

ANTOS' sANT°53"s's  
/09049 

3415420 D4dos,  
/023.12.01 

)949 n0-1,10 AVM' 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despe:3a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência A. Administração. 

LLAUDE As'de totma digital 
mIR JOSE po,  

LLAUDEMIR 
DOS 10SE DOS  
SANTOS:  isANms44'" 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
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pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8., E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.111. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXENCAO/CANCELA.MENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 
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CLAUDE Assinec6de  
forma digital 

MIR JOSE 
t_LAUDEMIR 

DOS JOSE DOS 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação 6. Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberd a aplicação das sanções previstas na  alines.  "e" do subitem 13A 
deste instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei  if  8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sell()  armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera'  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderd ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal tr.' 4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei rf 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)PATRICK LUTIANI GOMES, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

CLAUDEMI Asslnado de forma 
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Prefeito Municip Representante Legal 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 14 



CURITIBA - PARANA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRMIL 

1 Livno FOLHA 4  ' Va.alr,i 

1 0453—P 050 
i
ce» ESC. 1PROTOCOLO 

0091 2707/18  

PROCURAÇÃO bastante que faz: MEDEFE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LIDA 
EPP, na forma abaixo: 

Saibam quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem, que aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e dezoito (07/11/2018) lançada pelo número 03672/2018 no "Livro Protocolo Geral", 
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Serventia cujos serviços ao 
Notáro foram regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, perante mim 
escrevente do 8° Tabelionato, compareceu como outorgante: MEDEFE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e 
foro na Rua Souber Pinto Dionisio, 55, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 25.463.374/0001-74: neste ato representada por seus socios:  
PATRICK  LUTIANI GOMES, brasileiro, que se declara casado, maior e capaz, 
empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 5.501.079-0/SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 026.698.529-71, residente e domiciliado na Rua Alvaro 
Andrade, 225 - apto 1113, Portão, Curitiba, Paraná, CEP 80.610-240 e MARIA DA 
GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, que se declara casada, maior e 
capaz. empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 4.159.707-0/SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n° 903.978.009-91, residente e domiciliada na Rua  Curt 
Raters,  263, Boqueirão, Curitiba, Paraná, CEP 81.750-120, conforme Segunda 
Alteração de Contrato Social consolidada, devidamente registrada e arquivada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 20182184781 em data de 23/10/2018, e Certidão 
Simpliicada expedida pela Junta Comercial do Paraná sob n° N1RE 41 2 0840630-5 
expedida em data de 23/10/2018, a qual ficam arquivadas nesta Serventia às fls. 
149/152 do Livro 317-B. Os presentes, pessoas identificadas por mim e pelo Notário 
que esta subscreve, através dos documentos apresentados e acima mencionados, do 
que dou fé. E pelos representantes legais da outorgante me foi dito que por este 
público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante 
procuradores: CLAUDEMIR  JOSE  DOS SANTOS, brasileiro, casado, maior e capaz, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5885749-1 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 841.542.099-49, residente e domiciliado na Rua  Maranhao,  1812, 
Portão Curitiba, Paraná, CEP 80.610-001 e CLAUDINE!  JOSE  DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, maior e capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
77589279 PC/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 037.964,359-63, residente e 
domiciliado na Rua José Cadilhe, n° 804, Apto 82,  Aqua  Verde, Curitiba, Paraná, CEP: 
80.620-240, a) para representá-la perante Repartições Públicas em geral, sejam 
Federais, Estaduais, Municipais ou Autárquicas, especialmente perante Prefeituras, 
com poderes especificas para tomar qualquer decisão durante todas as fases de 
quaisquer licitações, e suas modalidades, inclusive apresentar proposta e declaração 
de ateidimento dos requisitos de habilitação em nome da outorgante, formular 
verbalmente novas propostas de preços nas etapas de lances verbais, desistir 
expressamente de intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata 
e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
interpor recursos administrativos, assinar a Ata de sessão, retirar nota de 
empenho/autorização, assinar contrato, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro/Presidente da Comissão de Licitação. firmar os competentes 
instrumantos contratuais, públicos ou particulares: estipular clausulas, preencher 
requerimentos, guias, formulários, cadastros, termos, fichas e documentos, prestar e 
firmar declarações e informações; cumprir exigências, requerer, alegar e assinar o que 

Ara os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus  br ou Consulte o Documento  ern:  https://azevedobastos  not  br/documenta/102462202213273042337 

Ei g Autanticaçao Digital Código: 102442202213273042337-1 
.pe .6 Data: 22/02/2021 1C:52:12 

Valor Total do Ato: RS 4,66 
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AI. Dr. Muricy, n0  468 - Centro - Curitiba - PR  

Fone:  (41) 3025-1900 - Fax: 3025-1929 

cartorioaoitavotabeliao.com.br  

TA 
Olias Rams Ferreira Junior  

TABELIÃO 

RUA  DR. MURKY, 4.8 
FORE: 3025-1200 
Curitiba - Parani  
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desentranhar documentos; b) para representar a outorgante junto a repartições 
públicas municipais, estaduais, federais e autárquicas; Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. INSS, Justiça Comum, Federal e Trabalhista, Junta Comercial de 
quaisquer Estados, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, comercio e indústria 
em geral; empresas públicas e privadas, junta de conciliação e julgamento, inclusive 
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais; Agência de Rendas, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
'Federal e Estadual, em quaisquer de suas delegacias ou agencies; podendo para 
itanto, de requerer e retirar quaisquer documentos; Certidões Negativas, Positivas e 
Suas Explicativas; assinar o que for de direito, assinar outorga de procuração 
'particular; registrar e cadastrar senhas: preencher e assinar, requerimentos, guias, 
formulários, cadastros, termos, fichas e documentos, prestar e  firmer  declarações e 
linformações de quaisquer naturezas: cumprir exigências, tudo requerer, alegar e 
assinar o que convier; fazer acordos; pagar taxas e emolumentos, renegociar e 
parcelar dividas existentes; podendo ainda representar a mandante perante todos os 
estabelecimentos bancários, inclusive BANCO CENTRAL DO BRASIL; BANCO DO 
BRASIL S/A., BANCO MÚLTIPLO, BANCO BRADESCO S/A„ BANCO ITACJ S/A., 
BANCO SANTANDER S/A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e quaisquer outras 
'instituições financeiras; podendo assinar propostas ou contratos de abertura de contas 
bancarias e movimenta-las; emitir e endossar cheques, fazer retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos por meio de  TED,  DOC outros 
meios legais, aceitos pelos bancos; movimentar, gerir, operar e administrar a(s) 
conta(s) via gerenciador financeiro via  web, Internet:  realizar empréstimos de qualquer 
inatureza ou modalidade, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talonários de 
'cheques para uso, avalizar, realizar operações de crédito de qualquer natureza, 
"receber quaisquer importâncias devidas a outorgante, assinando os necessários 
Irecibos e dando quitação; assinar toda a correspondência da outorgante, inclusive a 
dirigida aos Bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, 
idescontos, prorrogações de vencimentos, entregas franco de pagamento, protestos e 
o que mais preciso for; admitir e demitir empregados. fixando-lhes ordenados e 
atribuições; receber toda e qualquer importância devida à outorgante, dando a devida 
quitação; comprar e vender mercadorias do ramo da outorgante; requerer e 
acompanhar processos, assinar guias, papéis e documentos; apresentar proves, fazer 
acordos e acertos; anexar e desentranhar documentos; prestar e firmar declarações e 
informações; contratar advogados com os poderes contidos nas clatjsulas  "Ad-Judicia 
e  Ad-Negocia",  para a defesa dos direitos e interesses da outorgante, enfim, praticar 
todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. (SOB MINUTA). A qualificação dos procuradores e os 
elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e 
conferidos pela outorgante, que por eles responsabiliza-se. Em seguida foi-me 
apresentada a Guia de Recolhimento ao FUNREJUS sob n° 14000000004128522-6, 
no valor de R$ 19,04, referente a aliquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobr atos 
notariais com menor expressão econômica, paga em data de 07/11/2018,  con  .rme 
Lei n° 18.415/14. E de como assim disse, me pediu que lhe fizesse este p blico 
instrumento, que depois de lido e em tudo achado conforme, aceita ou 
dispensando a presença e assinatura de testemunhas instrume 
disposto no artigo 684 do Código de Normas do F 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do  Parana,  tudo pera 
BRUNA JANAYNA VASCO DA SILVA, Escrevente, que a digitei. ião, a 
Subscrevi. Curitiba, 07 de novembro de 2018. a.a. PATRIC AM-G. ES, MARIA 
DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS, Custas: 3946217RC--z-R 6 FADEP 
R$ 3,81 . Selo de autenticidadEi d FUNARPEN R$ 0,80. "NADA  MAIS". 
TRASLADADA na mesma data. E eu' 80  Tabelião, que a fiz digitar subscrevo 
e assino em público e raso. 
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 fig TABEUONATO DE  NOTAS  
seas  Ribas  Ferreira Junior 

TABELIÃO 

RUA DR. MURICY, 468  
FONE:  3026-1900 

* Curitiba - Parana  

Curitiba, 07 de novembro 

VOTA 

•••••••••••ii  

LEONARDO ALVES  OE  SOUSA 
CSCREVENIC 

CURITIBA - PARANÁ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I
LIVRO I FOLHA 

04N—P 051 
!  PRO  I OCOLO f PAG 

i 1 

0091 2707/18 063 

13 2 Autenticaerio Digital Código: 1024822022132730423374 
.g Data: 22/02/2021 1+3:82:13 
cz*--  Valor Total do Ato, R$ 4,68 

Selo Dioital Moo Normal C. ALE82/168-V4139- 

Cartório Azevédo Bastos 
Av.  President.  Epitacio Pessoa 1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa PB 

(83)  3244.6404 • cartorkmaufavudobastos.not.br  

:fura os dados do ato em: https://selodigital.tjobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbrid0cumento/102462202213273042337  
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°seas  Ribas  Ferreira Junior  
TABELIÃO  

Al. Dr. Muncy, n2  468 - Centro - Curitiba - PR  

Fone:  (41) 3025-1900 - Fax: 3025-1929 

cartorio@oitavotabeliab.com.br  

FUNARPEN — SELO DIGITAL N°: cayP2 . Gxxwt ZD8Cm 
Controle k9jUc . tH3bo 

Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  
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J b €t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADC) EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7`, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2021 16:34:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo  
corn  o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 102462202213273042337-1 a 102462202213273042337-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2011 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe4bb323d1eb1264576d5270e04e77779dc9fa5e05b064a1ee3811f878acfefe123fd1926d8f25197109b36aced009bf47  
c917b09f2bc64b2916c0824c715923 

Presidéncia da República ICP 
Casa Cwil Brasil 

Medida Provisdria Nr• 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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SECRETARIA NACII) AL DE TRANSITO SENA MAN 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  

SERPRO /SENATRAN 

LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
NISTIPIO DA IN{ RALSIRUIURA 
Ill  APIA  NA( IONA' !SI 1PANSIII, 

CARTEIRANACIONAL DE  HABILITAÇÃO/  DRIVER LICENSE/ PERMISO DECONDUCCIDN 

[CLAUDEMIR JOSE DOS  SANTOS  

3 3.41, LOC., Le D4 NASCOAtATO 

19/09/1974,  CURITIBA,  PR 

04 ;17/ 707 '2 if 044 /71 / 2 0 2  7    D 

f
4e 00( 104.106.04 / 004 0.3SOR / 

53857491 S ES P PR 

841342.099-49  )C:0;1'97372387 rAB''  

ANANIAS JOSE DOS  SANTOS  

MARIA DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS 

I ue oo 00E4 DC. 

) [16.  /09/19.93 1 

BRASILEIRO 

/a.u.,,,o i 

2
4

5
9
5

3
7
8
0
5
 

[CUR/TIM, PH  

PARANÁ 

00441/464( 440 eSTADUat Ot 3133.10 

ASSINA00 DICOKMENTI 

771114609763 

PR./2257310Z 

° 
04/11,7027 o ¡pi 

"  

c" RPM 
TI 
OIE 56;4  

10 

12 No/1,40as 

e 1  Vome e Sabena". / .tde and Sande. / Noertee y ApeOden - Prinetra /NPCh we Seen. / Prenva Name.. Conduce • 3 Clata e 
Loral. Masdrnent0 / 0010 and Place d and DOtiete, / LK. y suger de 144Onseente data Oa home% /Issuing Daae ODOAKetere / fee. de Eness00 - 46 
Dr• WWI.. / tapirs/onOP.OLVIAMereee Pa .0 Made • KC - K. Oavosenfo Idenedade • NOG aeresso• S deeeny Odoament • Issulog &row ley , 
Oaesonwoo idenililK0600 Aulandad redo... ad. (Of S ladeeero de ,rystre do / Dore teem< Hen.,  / Wiese.  da  Perneso de Conduce 
Caletana de Mod.» do Callava N Kateletaele 232 .1 Kama Cleo / CASK.. Perenisos 2..Can., 14/0.23.6232. • 144320atity - 
ut,. ...on 1111•00,1 - 11 Noon / Otnerv•tiont Obsom udonr. • toc, s1101arellu, 

I<BRAO0S698372<385<<“<<“<<<< 

74091961v2711047BRA<<<<<<<<<<<0 

CLAUDEMIR<<JOSE<DOS<SANTOS<<<< 



A ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 04/12/2023, 08:20 

Para: comercial@medicalprodutos.com.br  

Bom dia! 

Segue em an2xo a ata 356/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as pa-tes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 002451.pdf 5,7MB 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: En.:regue: ATA ASSINADA 

De: <postmaster@medicalprodutos.com.br> 

Data: 04/12/2023, 08:20 

Para: <apoiclicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

comercial@medicalprodutos.com.br  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <97ec32e3-92ed-4ca5-84fc-a3fb71a0b9c6@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MA: dns;CP5P284MB1760.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 4 Dec 2023 11:20:48 +0000 

Final-Recipient: rfc822;comercial@medicalprodutos.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from CP5P284CA0037.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:96::6) by 
CP5P284MB1760.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:f5::12) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7046.34; Mon, 4 Dec 2023 11:20:48 +0000 
Received: from ROABRA01FT004.eop-bra01.prod.protection.outlook.com  
(2603:10d6:103:96:cafe::b7) by CP5P284CA0037.outlook.office365.com  
(2603:10d6:103:96::6) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7046.33 via Frontend 
Transport; Ion, 4 Dec 2023 11:20:47 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from..capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
ROABRA01FT004.mail.protection.outlook.com  (10.13.184.106) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7068.23 via Frontend Transport; Mon, 4 Dec 2023 11:20:47 +0000 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mEilserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3B4BKTtw031602 
for <comercial@medicalprodutos.com.br>; Mon, 4 Dec 2023 08:20:29 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" e4aKs21G9dunbolaSbgJU08I" 
Message-ID: <97ec32e3-92ed-4ca5-84fc-a3fb71a0b9c6@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 4 Dec 2023 08:20:29 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: comercial?medicalprodutos.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
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:ofl 

ATA PARA ASSINATURA 

o  
Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

De: "apoiolic:itacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 15/01/2024, 08:00 

Para: licita2.or@somahospitalarcom.br  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA 364/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, para assinatura 
digital. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

ATA 364 - SOMA.pdf 197KB 

15/01/2024, 08:00 



Return receipt  

Assunto:  Rei:urn receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 15/01/2024, 08:00 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 15 Jan 2024 08:00:37 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<1ic1ta2.prOsomahospitalar.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licita2.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <afe99620-7b2d-4eec-a3ed-50c344434848@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 15 Jan 2024 08:00:37 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licita2.pr@somahospitalar.com.br   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5  
Remate-MIA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 0j9-20020a17090b4d8900b0028c86e12f01si12284973pjb.41 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 15 Jan 2024 08:00:41 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40FB0aPD020213 
for <licita2.pr@somahospitalar.com.br>; Mon, 15 Jan 2024 08:00:37 -0300 

Content-Type multipart/mixed; boundary=" 1YrtffY6GTT4C70Y25YYGqkl" 
Message-ID: <afe99620-7b2d-4eec-a3ed-50c344434848@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 15 Jan 2024 08:00:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-LangLage: pt-BR 
To: licita2.pr@somahospitalar.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°360/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal ri° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal ri° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RMC- INDUSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS MEDICOS-EIRELI, sediada na 
RUA RAMIRA MOREIRA SIQUEIRA, 239 E 249 - CEP: 13903340 - BAIRRO:  JD  
MOREIRINHA, na cidade de Amparo/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.716.276/0001-
21, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante Legal Sr(a). RICARDO ALVES DE GODOY, portador do RG n° 
23.589.456-4 e do CPF n° 154.639.898-85, residente no endereço: RUA  JOSE  
JACINTO DE ARAUJO CINTRA, 380 - CEP: 13903120 - BAIRRO:  SAO  
FRANCISCO, na cidade de Amparo/SP. Telefone:19996269486,  e-mail:  
licita cao@rmc.ind.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SECA() DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

69 60724 GEL CONDUTOR, A BASE 
DE AGUA, PH NEUTRO, 
FRASCO COM 1.000 G. 
CÓDIGO  BPS:  BR0438929. 

CONTATO 
GEL 

FR 50,00 5,90 295,00 

Valor Total da Contratação R$ 295_00 (Duzentos P Noventa  P  Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A. 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

cP 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.'7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar IV 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A, apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado 6. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
tnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei  re)  8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

cv 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5.. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. NI-do havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 
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*b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

111) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7.. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei  If  8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6., Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1„ A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

Org  
19.1 Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1.. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1.. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RICARDO ALVES DE GODOY, 
representante da Contratada. 

AMÉRICO BEL .É 
Prefeito Municipal 

RICARDO ALVES DE GODOY 
Representante Legal 

RMC- INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
PRODUTOS MEDICOS-EIRELI 

Detentora da Ata 
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ATA ASSINADA 

Assunto:ATAASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data:15/0112024,10:13 

Paia:liciitacao@rnncjnd.br  

BOM DIA! 

2381. 

Segue em Anexo Ata 360/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinado por ambas 
as partes. 

Atenciosamente 

Ana Paula. 

Anexos: 

CC0_002591.pdf 

 

 

 

3,2MB 

15/01/2024, 10:14 1 of 1 



Delivery Status Notification  

Assunto:  Delivery Status Notification 

De: Mad Delivery System <Mailer-Daemon@h0st74.hoteldaweb.com.br> 

Data:15/01/2024,10:14 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This message was created automatically by mail delivery software. 
 The following addresses had successful delivery notifications  

<liciitacaoSrmc.ind.br> (relayed via non "Remote SMTP" router) 

Reporting-MTA: dns; host74.hoteldaweb.com.br  
Original-Envelope-ID: <895827a4-586e-45ad-882c-05bb0cd91c68@capanema.pr.gov.br> 

Action: delivered 
Final-Recipient: rfc822;liciitacao@rmc.ind.br   
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Exim; relayed via non SMTP router 

Return-path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [177.220.151.229] (port=48126 helo=mailserver2.softsul.net) 

by host74.hoteldaweb.com.br  with esmtps (TLS1.2) tls 
TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384 

(Exim 4.96.2) 
(envelope-from <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>) 
id 1rPMnQ-00FWVM-øy 
for liciitacao@rmc.ind.br; 
Mon, 15 Jan 2024 10:14:37 -0300 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by flailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40FDD1v9025434 
for <liciitacao@rmc.ind.br>; Mon, 15 Jan 2024 10:13:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" dnr0LTtJ0uVrgI0N2Rtzx13h" 
Message-ID: <895827a4-586e-45ad-882c-05bb0cd91c68@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 15 Jan 2024 10:13:47 -0300 
MIME-Versiol: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: liciita:ao@rmc.ind.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

1 of 1 15/01/2024, 10:15 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS INT° 364/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e dois dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o  re)  75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.5:20/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R 
ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 - BAIRRO: BACACHERI, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ 
RENATO GAROFANI, portador do RG n° 45414230 e do CPF n° 874.165.659-87, 
residente no endereço: R PAULO SETUBAL, 2275 SOBRADO 4 - CEP: 82520610 - 
BAIRRO: BLOQUEIR;k0, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 3028 - 2375 ,  e-
mail:  licita2.pr@somahospitalar.com.br  ou contato.pr@somahospitalar.com.br   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unidade Quantida Prego Prego 

• do 
produto 

do 
produto 

de 
medida 

de unitário total 

/serviço 
41 66549 COLETOR DE URINA,  PVC  TKL  UN  1.000,00 2,939 2.939,00 

ESPECIAL ATOXICO, 
SISTEMA FECHADO, 
ESCALA DE LEITURA DE 
PEQUENOS E GRANDES 
VOLUMES, 1.000 A 2.000 ML  
ANTI-REFLUXO, PONTEIRA 
C/TAMPA PROTETORA E 
ADAPTAÇÃO PADRÃO, 
TUBO COLETOR C/PINÇA 
CORTA-FLUXO, PONTO 
P/COLETA ESTÉRIL, ALÇA 

• 

• 
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DE FIXAÇÃO. (BR0302457) 
42 60672 COLETOR MATERIAL 

PERFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO 
EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, 
DESCARTÁVEL. 
(BRO363482) 

DESC  
ARBO 
X 

UN  600,00 4,674 2.804,40 

62 60714 FITA ADESIVA CREPE,  
MONOFACE, 19 MM X 50 
METROS, BRANCA, 
MULTIUSO. (BR0350646) 

MAST 
ERFIX 

UN  2.000,00 3,109 6.218,00 

63 66562 FITA HOSPITALAR, 
ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, DORSO EM 
ALGODÃO, ADESIVO Á 
BASE DE ZINCO, CERCA DE 
100 MM, COM COR, ROLO 
4,50 M. (BR0437863) 

CREM 
ER 

ROLO 200,00 7,881 1.576,20 

De 1"2 G"I'7 411 — -4-- 13 - 
V Z111,11 Mill Contratação 1%,/, 1.7.00 (Treze vuumuntub 11.1.111.4 OCLC C  

Sessenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera'  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 13.537,60 (Treze Mil, Quinhentos e Trinta 

e Sete Reais e Sessenta Centavos). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10., A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11., E vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12., 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io dzt 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022,  2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1., Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2, Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à. negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7.. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8., E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1, Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei rf 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberd a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13A 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei IV 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 6. 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
rf 8.666/1993, na Lei rf 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

• 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2., 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3.. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 0rgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3, 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)LUIZ RENATO GAROFANI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

    

  

Assinado digitalmente por LUIZ RENATO 
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 : Eu sou o autor deste documento 

Data: 2024.01.15 104555-0300'  
Foxe POP Reader  Versa°, 2023.2.0 

LUIZ RENATO GAROFANI 
Representante Legal 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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Prefeito Municipal 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 16/01/2024, 09:43 

Para: licita2.pr@somahospitalar.com.br  

Bom dia! 

I) ("1 ;,-,1  

.) 

Segue me anexo a ata 364/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002595.pdf 3,7MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 16/01/2024, 09:44 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

2 3 9 

The original message was received at Tue, 16 Jan 2024 09:43:43 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

  

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licita2.pr@somahospitalar.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<licita2.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <93b6a85a-8bbc-44b3-a929-34afc8792fa4@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 16 Jan 2024 09:43:43 -0300 

RFC822; licita2.pr@somahospitalar.com.br   
L../.  Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
mg4-20020a170903348400b001d495e39d69si10846473p1b.244 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 16 Jan 2024 09:44:05 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(au-:henticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40GChh08028978 
for <licita2.pr@somahospitalar.com.br>; Tue, 16 Dan 2024 09:43:43 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 4jd0ZD0Nb9saGX1jHchBrB9w" 
Message-ID: <93b6a85a-8bbc-44b3-a929-34afc8792fa4@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 16 Jan 2024 09:43:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licita2.pr@somahospitalar.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA , 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 06/02/2024, 13:09 

Para: LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAILCOM 

Boa tarde! 

Segue em anexo a ata 352/2023, referente ao pregão eletrônico 44/2023, assinada por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002656.pdf 3,6MB 

1 of 1 06/02/2024, 13:20 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 06/02/2024, 13:09 

Para: <apoiollcitacao1@capanema.prgov.br> 

'0%2(393- 

The original message was received at Tue, 6 Feb 2024 13:09:01 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <ae80e925-5b2b-4949-80d7-cdb3d914c3b6@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-Frcm-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 6 Feb 2024 13:09:01 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK q4-20020a170902dac400b001d930ef5c1csi1956045p1x.47 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 6 Feb 2024 13:09:24 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 416G91t7024607 
for <LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM>; Tue, 6 Feb 2024 13:09:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" yKyLIDpZ0FDDgVs0ag7jc9eF" 
Message-ID: <ae80e925-5b2b-4949-80d7-cdb3d914c3b6@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 6 Feb 2024 13:09:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 

Li  Content-Language: pt-BR 
To: LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA ASSINADA  

06/02/2024, 13:20 



READEQUAÇÃO PREÇO LUVAS 

Assunto: READEQUAÇÃO PREÇO LUVAS 

De: Fabrizio  Rosso  <licitacao@healthcareimport.com.br> 

Data: 22/02/2024, 10:24 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

Boa tarde; 

'399 

Em anexo segue documento solicitando realinhamento de valores do contrato entre as partes. No 

aguardo de seu breve retorno. 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE. 

Atenciosamente, 

Fabrizio Rosso 

HealthCare & Dubebd -  Licitação  
Phone: +55 48 3247 5900 

whatsapp: +55 48 996270079 

Anexos: 

DECLARACAO ANTIDUMPING RESOLUCAO.pdf 572KB 

1 of 1 23/02/2024, 07:45 



1 7 
HEAL; HCARE 

taking care of you 

A/C SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

HEALTH CARE  & DUBEBE COMÉRCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o N. 18.252.904/0001-70, com sede na Rua Eloi Francisco dos Anjos, ng. 

443, Lairro Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP: 88200-000, neste ato representado por seu sócio  Luciano  

Silveira, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n9. 952.088.109-30, vem à presença de 

Vossa Senhoria, para informar e requerer o que segue: 

• Conforme veiculado na Circular GECEX ng. 568, o Comitê Executivo de Gestão da Câmara 

de Comercio Exterior tornou pública a aplicação de direito  antidumping  ás importações 

brasileiras de luvas para procedimentos não cirúrgicos para assistência à saúde, 

originárias da Republica Popular da China, da Malásia e do Reino da Tailândia para o 

Brasil, classificadas nos subitens 4015.1.00, 4015.19.00 e 3926.20.00, a ser recolhido sob 

a forma de aliquota especifica fixada em dólares estadunidenses por mil unidades de 

luvas. 

Nesse sentido, considerando que a empresa HealthCare realiza operações de importação de 

luvas, sob as quais foi aplicada margem relativa de  Dumping  no percentual de 117,9%, tem-se 

que D valor de aquisição sofreu incremento significativo. 

Nesse contexto, solicita-se o reajuste de 117,9% sobre o preço do contrato já assinado entre 

as partes. 

Segue, em anexo, o documento pertinente a esse oficio. 

Cordialmente, 

Tijucas, 21 de fevereiro de 2024.  

HEALTH CARE  E Assinado de forma digital 

DUBEBE COMERCIO por  HEALTH CARE  E DUBEBE 

IMPORTACAO 
COMERCIO IMPORTACAO 

EXPORTAC:18252904000170 

EXPORTAC:182529 Dados: 2024.02.21 17:12:46 

-0300' 
04000170 

Health Care & Dubebé*  

CD: Rua Eloi Francisco dos Anjos, 443 Administrativo: Rua Pref. Dib Cherem, 3440 

Sul do Rio — Tijucas / SC — 88200-000 Capoeiras — Florianópolis — SC / CEP: 88090-001 

CNPJ: 18.252.904/0001-70 Fone: (48) 3247-5900 — licitacao@healthcareimport.com.br  



Origem 

! China 

China 

China  

Jiangxi Intco Medical Co., Ltd. 

Intco Medical (Hk) Co„ Limited 

6,02 

6,02 

6,02 

6,02 

6,02 

6,02 

16,02 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 20/02/20241 Edição: 34 Seção: 1 i Pagina: 49 

Órgão: Presidência da RepUbLica/Camara de Comércio Exterior 

RESOLUÇÃO GECEX N° 568, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

Aplica direito  antidumping  provisório, por um prazo de até 6 

(seis) meses, às importações brasileiras de luvas para 

procedimentos não cirúrgicos, originárias da China. Malásia e 

Tailândia. 

0 COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das 

atribuições que lhe conferem o incisos VI, do  art.  6° do Decreto n° 11.428, de 02 de março de 2023, e o 

inciso VI, cio  art.  2°, do Anexo IV, da Resolução Gecex n° 480, de 10 de maio de 2023; bem como 

considerando o disposto no  art.  66 do Decreto n° 8.058, de 26 de julho de 2013, e as informações, razões e 

fundamentos presentes no Anexo da presente Resolução, no Parecer SEI n. 304/2024/MDIC e na Circular 

SECEX n° 03, de 08 de fevereiro de 2024; e o deliberado em sua 211a Reunião Ordinária, ocorrida no dia 08 

de fevereiro de 2024, resolve:  

Art.  1° Aplicar direito  antidumping  provisório, por um prazo de até 6 (seis) meses, às importações 

brasileiras de luvas para procedimentos não cirúrgicos para assistência à saúde, originárias da República 

Popular da China, da Malásia e do Reino da Tailândia para o Brasil, comumente classificadas nos subitens 

da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 4015.12.00, 4015.19.00 e 3926.20.00, a ser recolhido sob a 

forma de aliquota especifica fixada em dólares estadunidenses por mil unidades de luvas, nos montantes 

abaixo especificados: 

Produtor / Exportador  

Blue Sail Medical Co., Ltd. 

Shandong Blue Sail Health Technology Co., Ltd. 

Shandong Blue Sail Innovation Co., Ltd. 

China Zibo Blue Sail Health Technology Co., Ltd. 

: China ! Zibo Blue Sail Innovation Co„ Ltd. 

China Zibo Blue Sail Protective Products Co. Ltd. 

China Blue Sail (Hong Kong) Trading Limited 

China Intco Medical Technology Co., Ltd. 

, China Anhui Intco Medical Products Co., Ltd 

China 

China 

IChina IIntco Medical International (Hong Kong) Co., Limited 

!China ! Shandong Intco Medical Products Co., Ltd. 

Direito  Antidumping  Provisório 
(US$/mil unidades de luvas) 

6,52 

6,52 

6,52 

6,52 

6,52 

6,52 

6,52 

4,83 

4,83 

4,83 

4,83 

4,83 

4,83 

! China Anhui  Ancho  Rubber&Plastic Technology Co„ Ltd  6,02 

, China Bundhand Medical And Safety Products Company Limited 6,02 

China Bundhand Plastic And Rubber Products Co. Ltd. 6,02 

China Bytech (Dongtai) Co., Ltd 6,02 

China Changzhou Universal Medical Equipment Co. Ltd 

!China , Hebei Sanxing Medical Latex Products Co„ Ltd 

China 1Jiangsu Nanfang Medical Co.,Ltd 

; China 1, Lyncmed Technology International Limited 

China ! Niujian Technology Co., Ltd. 

China Puyang Linshi Medical Supplies Co., Ltd 

. China Qingdao Sean  i  Medical Equipment Co,.Ltd 



30,17 

1,38 

15,30 

1,38 

14,25 

Çhina Shijiazhuang Hongray Group Co„Ltd 6,02 
r 
Óhind• ; Zhang  Jia  Gang Huamao Gloves Co., Limited 4 
China I Zhonghong Pulin Medical Products Co., Ltd 

;  Malásia  I TG Worldwide Sdn Bhd  

Malásia  I Terang Nusa (Malaysia) Sdn Bhd 
;  

Malásia  ;  
Malásia  

f  
Malásia  I Top Quality Glove Sdn Bhd  

Malásia  GMP Medicare Sdn Bhd  

Malásia  Flexitech Sdn Bhd 

,  Malásia  Maxter Glove Manufacturing Sdn Bhd  

China I Demais empresas 

; Malásia  Top Glove  Sdn Bhd 

6,02 

6,02 

20,94 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

30,17 

15,30 

Supermax Glove Manufacturing Sdn Bhd 15,30 

Maxwell Glove Manufacturing Bhd 15,30  

Malásia  Supermax Global (HK) Ltd. 15,30  

Malásia  1 TG Medical Sdn Bhd 

Sentienx Sdn Bhd 

Purnabina Sdn Bhd 

Malásia 

Malásia 

,  
Malásia •  i  Careg love Global SDN BHD. 4 15,30 

;  
Malásia  I Careplus (M) SDN BHD.  --i __.; 15,30  

Malásia  ¡Concept Rubber Products SDN BHD. 15,30  

Malásia  I Cross Protection (M) SDN BHD. 15,30  

Malásia 
 1

1 Exim Gloves Manufacture SDN BHD. 115,30  

Malásia 
 1 

Hartalega SDN BHD. 115,30  

Malásia  I Ns Medik Pharma Supplies SDN BHD. 1 15,30  

Malásia  ....1 Tec Gloves Industry (M) SDN BHD. 15,30  

Malásia  1 •Ug Global Resources SDN BHD. 15,30 
oi  

Malásia  I Rubbercare Protection Products SDN BHD. 

Malásia 

Tailândia 

Tailândia 

Demais empresas  

Sri Trang 

Happy Hands Gloves Co., Ltd  

Tailândia Demais empresas 

  

Art.  2° 0 disposto no  art.  1° não se aplica aos seguintes produtos: 

I - luvas cirúrgicas: e 

II - luvas industriais ou outros tipos de luvas que não se enquadrem na Resolução da Diretoria 

Colegiada da AN VISA N° 547, de 26 de outubro de 2023, ou norma que venha a substituir.  

Art.  3° A medida  antidumping  de que trata a presente Resolução incide sobre todas as 

importações que correspondam à descrição do produto constante do  art.  1°, não sendo vinculativa ou 

restrita aos subitens da Nomenclatura Comum do Mercosul indicados no referido artigo. 

Art.  4° Tornar públicos os fatos que justificam a decisão contida no  art,  1°, conforme consta do  

Anexo.  

Art.  5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
Presidente do Comitê 

ANEXO 

CALCULO DO DIREITO  ANTIDUMPING  PROVISÓRIO 

Nos termos do  art.  78 do Decreto n° 8.058, de 2013. direito  antidumping  significa um montante 

em dinheiro igual ou inferior à margem de  dumping  apurada. De acordo com os 55 1° e 2° do referido 

artigo. o direito  antidumping  a ser aplicado será inferior à margem de  dumping  sempre que um montante 



inferior a essa margem for suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações 
`). 

Consoante detalhado no Anexo I da Circular SECEX n° 03, de 08 de fevereiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção I - Edição Extra-A, em 09 de fevereiro de 2024, e no Parecer SEI 

n. 304/2024/MDIC, os cálculos desenvolvidos indicaram preliminarmente a existência de prática de  

dumping  nas exportações de luvas de procedimento não cirúrgico da China, Malásia e Tailândia para o 

Brasil, conforme demonstrado a seguir: 

Margens  de Dumping  

Margem Absoluta 
de  Dumping  

t 
(US$/mil unidades) 

Chia China 1Grupo  Blue Sail i 7,24 I 50,2%  
I 

China ! Grupo INTCO 15,36 131,6%  

Malásia ! Grupo  Top Glove 133,52 i 145,8% 
t 

Malásia Grupo Supermax 117,26 I 117,9%  
i- 

Tailândia :  Sri  Trang L1-53 ! 8,1%  

Tendo sido verificada, preliminarmente, a existência de  dumping  nas exportações de luvas para 

procedimentos não cirúrgicos originárias de República Popular da China, da Malásia e do Reino da 

Tailândia, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal pratica, o Departamento de Defesa Comercial 

(DECOM), da Secretaria de Comércio Exterior, nos termos do 56° do  art.  65 do Decreto n° 8.058, de 2013, 

recomendou, com base no explicitado no Parecer SEI n. 304/2024/MDIC e na Circular SECEX n° 03, de 08 

de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção I - Edição Extra-A, em 09 de fevereiro de 

2024, a apl cação de medida  antidumping  provisória. 

A proposta de aplicação da medida  antidumping  provisória, nos termos do  art.  66 do Decreto n° 

8.058, de 2013, visa impedir a ocorrência de dano no curso da investigação, considerando que as 

importações a pregos com  dumping  do produto objeto da investigação continuaram ocorrendo. 

O direito  antidumping  proposto para as empresas dos Grupos  Blue Sail  e INTCO e para a 

empresa  Sri  Trang baseou-se na margem de  dumping  calculada a partir da resposta dos respectivos 

grupos aos questionários de produtor/exportador. 

O direito recomendado para as empresas do Grupo Supermax foi calculado com base em 

margem suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica. Já para as empresas do Grupo  Top Glove,  o 

direito recomendado foi calculado a partir da melhor informação disponível, tendo em conta deficiências 

em sua resposta ao questionário de produtor/exportador. Dessa forma, o direito recomendado para 

empresa baseou-se na margem de  dumping  calculada para a Malásia para fins de inicio de investigação. 

Com relação ao direito provisório para os produtores/exportadores chineses, malaios e 

tailandeses identificados, mas não selecionados, o direito foi calculado com base na média ponderada da 

margem de  dumping  apurada para os produtores ou exportadores incluídos na seleção efetuada nos 

termos do  art.  28, considerando o  art.  80 do Regulamento Brasileiro  Antidumping.  

Com relação aos produtores/exportadores identificados, mas não selecionados da China, levou-

se em consideração a média ponderada das margens de  dumping  calculada paras os 

produtores/exportadores selecionados do Grupo  Blue Sail  e Grupo INTCO. 

Já com relação aos produtores/exportadores identificados, mas não selecionados da Malásia, 

tendo em vista que a margem de  dumping  do Grupo  Top Glove  foi calculada com base na melhor 

informação disponível, a recomendação do direito provisório para estes foi calculada exclusivamente com 

base na proposta de menor direito do Grupo Supermax. 

Por fim, com relação aos produtores/exportadores identificados, mas não selecionados da 

Tailândia, tendo em vista que apenas um produtor/exportador foi selecionado, a margem de  dumping  para 

tais produtores/exportadores da Tailândia foi calculada com base na margem de  dumping  do 

produtor/exportador  Sri  Trang. 

No que concerne ás demais empresas desconhecidas ou não identificadas, o direito provisório 

foi calculado com base nas margens para fins de inicio de investigação. 

objeto de  dumping,  não podendo exceder a margem de  dumping  apurada na investigação. 

Origem Produtor Exportador 
Margem Relativa 
de  Dumping  
(%) 



0 2-7  
Ressalte-se que, de forma a permitir a aplicação do direito  antidumping  provisório pelo prazo de 

SEIS meses, de acordo com o disposto no 5 8° do  art.  66 do Decreto n° 8,058, de 2013, os direitos 
recomendados com base na margem de  dumping  foram calculados aplicando-se redutor de 10% As 
respectivas margens de  dumping  para as empresas e grupos. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

• 

• 



']it* RO: tkattib rgtaliMMV.. 'ti ANFRAMP1WilIVIFIRP,WM qt#M,.#1.# 
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário Para aquele determinado Item. 

Confininv I5.q€çó. NwanativalV” 45 de 07k Julho de 2021 (Lei n" 14.1331, no Araigo 3'; "A pesqulso de preça. serfi niaterializa,ht  on  dot:wino:to que contera: INC r-,1141,x10 matensalico aphiYah,  pant  

definição do valor estin  ado."  

Relatório d Cotação: cotação rápida 2183 

Pesquisa realizada entre 14/03/2024 14:43:10 e 14/03/2024 14:45:21 

Relatório gerado  on  dia 14/03.'2024 14:58:17 (1P: 177.101.13031) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).  

Item 1: luva para procedimento não cirdrgico, descrição: material:  latex  natural integro e uniforme 
Descrição: luva para procedimento não cirúrgico. descrição: material:  latex  natural integro e uniforme, tamanho: media, características adicionais: lubrificada e 

om  pa  bioabsorvivel, descartável, apresentação: atôxica, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: fbnnato anatômico, finalidade: resistente à tração. caix 
a com 100 unidades 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 4 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

EST I MAD() 

1 RS 15,96 (un)  

Órgão Público 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 15,96 

Data 
Identificação 

Licitaçiio 

'TOTAL 

R$ 15,96 

Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I  Secretaria Executiva Subseeretaria de Planejamento e NnPregao:92023 16/02/2024 RS 18,59 

Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Ceara I  Campus  Fortaleza UASG:158313  

2 EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARESPOSPITAL DAS CLINICAS DE Dispensa de 01/02/2024 RS 14.99 

PERNAMBUCO Licitação N° 

90002/2024 

UASG: 155022 

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subseerelaria de Planejamento e N'Pregão:22023 09/01/2024 RS-19..:1.  

Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro I IFRJ -  UASG:152237 R$ 15,80  

CAMPUS  ARRAIAL DO CABO 

Valor Unitário RS 16,46  

Preço Data 
órgão Público Identificação Preço 

Público Licitação 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARUIM/SE 80668 19/01/2024 

R$ 14.46 

Valor Unitirio  RS 14,46 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 15,39 

 

Media dos Preços Obtidos: R$ 15,96 

  

Valor Global: 

•11:1 
Relatório lierado no dia 14/03/2024 14:58.17 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagao: eLNSywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://wwv..bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgadQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%253d%253d  

R$ 15,96 

1 / 5 



Data: 16/02/2024 09:00  

Modalidade:  Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N*Preglio:92023 11.1ASG:158313 

Lote/Item: /176 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Dispensa de Licitação 

NÃO 

Dispensa de Licitação N° 90002/2024 / 

UASG: 155022 

3/1 

Ata:  N/A  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

b.rrs
. 
 

; 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: luva para procedimento não cirúrgico. descrição: material:  latex  natural integro e uniforme 

Preço Estimado: R$ 15,96 (no) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 15.96 Media dos Preços Obtidos: RS 15,96 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade luva para procedimento não cirúrgico. descrição: material: látex natural integro e uniforme, tamanho:  medic),  caracteristicas adicionais: lubrific 

ada com pó bioabsorvivel, descartável, apresentação: atoxica, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato anatômico, finalidade:  re  

sistente à tração. caixa  corn  100 unidades 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor  Prep 

Inc.  1.4,':. 5'«la IN (.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei )1'14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 16/09/2023 à 14/03/2024; Palavra Chave: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  LATEX  NATURAL COM 

PO BIOABSORVÍVEL; Apenas Materiais; Operador: IgualQuiFomecedor 

MINISTÉRIO DA EDUCACA.0 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Ceará  

Campus  Fortaleza 

Objeto: Aquisição de insumos c materiais para os laboratórios dos cursos Técnico em Química e 

de Licenciatura em Química dos campi Caucaia, Fortaleza, Aracati, Pecém e 

Maracanaii.. 

Descrição: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Material: Látex Natural fntegro E Uniforme • Tamanho: Grande , Caracteristicas 

Adicionais: Lubrificada Com P6 Bioabsorvivel, Descartável , Apresentaçao: At6xica , 

Tipo: Ambidestra • Tipo Uso: Descartdvel • Modelo: Formato Anatómico, Finalidade: 

Resistente A Tração 

Quantidade: 100 

Unidade:  Caixa 100.00  UN  

UF: CE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

51.954.194/0001-03 51.954.194 TAIANE PEREIRA VOLPAT7'0 RS 18,59 

*VENCEDOR* 

R$ 18,59 

Marca: TALGE 
Fabricante: TALGE 
Modelo: Luva Para Procedimento  Não Cirúrgico 
Descrição: Luva Para Procedimento  Não  Cirúrgico Material:  Latex  Natural integro E Uniforme Modelo: Formato Anatômico Finalidade: Resistente A Tração Tipo: Ambidestra 
Tamanho: Grande Caracteristicus Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvivel, Descartável Apresentação: Atoxica Tipo Uso: Descartável 

Prep  (Compras Governamentais) 2: Menor Preço RS 14,99 

Inc.  I .4n. 5" da IN (.5 de 07 de  Mho  «te 2021 (Lei  cc'  14.1(3) 

Filtros Utilizados: Periodo; 16/09/2023 à 14/03/2024; Palavra Chave: LU VA PARA PROCEDIMEN To NÃO CIRÚRGICO  LATEX  NATURAL COM 

PO BIOABSORVÍVEL; Apenas Materiais; Operador: IgualQuiFornecedor 

Órgio: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES Data: 01/02/202400:00  

HOSPITAL DAS CLINICAS DE PERNAMBUCO 

Objeto: Aquisição de luvas para procedimento não cirúrgico para o abastecimento dos estoques 

do Hospital das Clinicas de Pernambuco 

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO 

EUNIFORME, TAMANHO GRANDE, CA.RACCERISTICAS ADICIONAIS 

LUBRIFICADA COM P6 BIOABSORAVEL DESCARTA VEL. APRESENTAÇÃO 

A:1'6)(1CA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL MODELO 

FORMATO ANATÔMICO, FlNALIDADE RESISTENTE À  TRAÇÃO Quantidade: 

CatMat: 269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO Wade:  

Relatório gerado no dia 14/03/2024 14:58:17 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%253d%253d  2 / 5 

200  

Caixa  100.00 UN 

UF: PE  



3ba707  

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor d roposta Fina). 

10.779.833/0001-56  MEDICAL  MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA R$ 14,99 

*VENCEDOR*  

Marcy:  MEDIX 
Fabricante: Fabricante não  in  tbrmado 
Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO. MATERIAL  LATEX  NATURAL INTEGRO EUNIFORME, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTA VEL, 
MODELO FORMAM ANATÓMICO, FINALIDADE RESISTENTE A TRAÇÃO 

Nome  (le  Contato: Telefone: 

Ana (81)3216.6161 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Prego 

kidor corrigido  ens  0,42% pelo índice  MCA. 

Inc.  I  Art.  5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei a' 14.133)  

Email: 

medical@medical-pc.combr 

RS 15,80  

Filtros Utilizados: Periodo: 16/09/2023 à 14/03/2024; Palavra Chave: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRORG1C0  LATEX  NATURAL COM 

PO BIOABSORVIVEL; Apenas Materiais; Operador: IgualQ1dForriceedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 09/01/2024 10:00 

Secretaria Executiva Modalidade: Pregão Eletrônico 
Subsecreiaria de Planejamento e Orçamento SRP: SIM 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

Identlficação: N*Preglo:22023 / UASG:152237 
IFRJ -  CAMPUS  ARRAIAL DO CABO 

Lote/Item: /27 
Objeto: Registro de preços para futuras aquisição de vidrarias e materiais de laboratório para as 

aulas pi-Micas  nos Laboratórios do IFR.I. Ata: 1,ink Ata 

Descrição: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Adjudicação: 05/02/2024 08:56 

Material:  Latex  Natural Integro E Uniforme , Modelo: Formato Anatômico Finalidade: Homologação: 07/02/2024 15:30 

Resistente À Tração • Tipo: Ambidestra , Tamanho: Grande , Características Adicionais: Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Lubrificada Com Pd Bioabsorvivel, Descartável . Apresentação: Atóxica , Tipo Uso: 
Quanddade: 325 

De,scartável 
Unidade: Caixa 100.00  UN  

CatMat: 269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
UF: IU 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44.219.136/0001 -62 ATLAS EQUIPAMENTOS LIDA R.$ 15,73 

*VENCEDOR* 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo, COM P6 
Descrição: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico - I. uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material:  Latex  Natural integro E Uniforme, Modelo: Formato Anatómico, 

Finalidade: Resistente A Tração , Tipo: Ambidestra , Tamanho: Grande , Características Adicionais: Lubrificada Com  Pe)  Bioabsorvivel, Descartável , Apresentação: Atóxica , 
Tipo Uso: Descarhivel 

Nome d Contato: Telefone: 

Daniel (41) 8790-0274  

Email: 

contatoadasadm@gmail.cotn  

Preço (Outros Entes P(iblicos) 1:  Manor  Prego WV  14,40 

Valor corrigido em 0.42% pelo  indict  IPCA. RS 14,46  

Inc.  hAre da IN  tide  07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 16/09/2023 à 14/03/2024; Palavra Chave: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  LATEX  NATURAL 

INTEGRO E UNIFORME LUBRIFICADA COM  Pe)  BIOABSORViVEL, DESCARTAVEI„ Aibx ICA, AMBIDESTRA, FORMATO ANAT(maco, 
RESISTENTE ATRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. ; Apenas Materiais; Operador: IgualQldFornecedor: 

Relatório gerado no dia 14/03/2024 14:58:17 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www  bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4gHU8nPtm6WAY0253d%253d  3 / 5 



r7a4.4 

rgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARUIM/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE MARUIM/SE 

Descrição: Luva para procedimento nau cirúrgico - Luva para procedimento não cirúrgico, 

material: látex natural integro e uniforme, tamanho: extrapequeno, características I  Luva 

para procedimento não cirúrgico, material: látex natural integro e uniforme, tamanho: 

extrapequeno, caracteristicas adicionais: lubrificada com pó bioabsorvivel, descartável, 

apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato 

anatómico, finalidade: resistente à tração. Caixa  corn  100 unidades 

Data: 19/01/2024 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRCINICO  

SRI':  SIM 

Identificação: 80668 

Lote/Item: 203/1 

Ata:  Link Alit  

Fonte: licitiinei.cilm.br  

Quantidade: 10 

Unidade: CX 

UF: SE 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

20.699.933/0001-26 THALMEiC - MED COMERC1AL LIDA Rs  14,40 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não inffirmado 

Desericio: Descrição não informada 

Telefone: 

(79) 8836-0730/ (79) 3302-7451 marcelo.aju63@gmail.com  

Relatório gerado no dia 14/03/2024 14:58:17 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgOdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 5 



_16;2 
11.A Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATEN00 O  ¡Bunco  de l'reços e uma solução tectiolOglea que atende aos parknetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. blArtIOR'S 
Normativas„ Acrdilos, Regulamentos. Decretos e Pm-tarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e  sites  
de domínio umplo, o sistema não e considerado uma fonte e. sim, um meio para  guy us  pesquisas sejam realizadas de forma segura,  Aga  e 
eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

2 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br  

Data: 11/03/2024 09:53:34 
Acessar a fonte aqui 

Data: 14/03/2024 14:44:19 
Acessar a  fonte  mud  

Relatório gc  redo  no dia 14/03/2024 14:58:17 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.t  ancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgQdQadLBgYMunN9Wy8c9Rx4qHU8nPtm6WA°/0253d%253d 5 / 5 



4- 4 0 • https://toja.medixbrasil.com.br/collectionsiluvas/productsiluva-latex-com-pc-medix-brasil-caixa-corn-100-un  ci 

Medix Pesquisar... 

Todas as Categorias Luvas Médico-Hospitalar MBlife M8Xpro MedixLab Ofertas 

MedixLover  Stop  

Pagina inicial Luvas > Luva Látex  Corn  P6 tvtedix tirasit Caix...  < Anterior Próximo 

Luva Látex Com P6 Medix Brasil 

- Caixa com 100 un. 

Tamanho: PP 

G  

Preço: R$ 29,25 

Quantidade: 1 
Passe o  mouse  sobre a imagem para aproximar 

Descrição 

Apresentação 

A Luva de  Latex  com p6 é feita com  latex  de borracha 100% 

natural. Lisa, ambidestra, não esterilizada e de  car  natural< 

contem p6 de amido de milho Grau IJS.P que 

bioabsorvivel e facilita os processos de colocação e 

retirada. 

Indicada para procedimentos não cirúrgicos, proporciona 

urna barreira contra contaminacão. 

Produto descartável e de uso único, 

Benefícios 

Contem pó bioabsorvfvet (Grau U.S.P): 

Possui punho com acabamento enrolado facilitando a 

colocação e retirada; 

Barreira contra contaminação. 

CA de proteção contra riscos biológicos 

Modo de Uso 

Adicionar ao Compre 

carrinho 

 

Estimar frete 

Pais 

Brasil 

CEP 

Estimativa 



https://lifecarehospitalar.com.briprodutos/lova-latex-com-po-para-procedimento-nao-cirurgico-c-  I 00unidades-nae...  

0 

At ondirile:it o Mils cot %t,i Mot, can trio  Q] [ O que voct esta OuscandO? 

"gi vexes. 

COMPRAR 

Meios de envio 

1 CALCULAR I 

N,iso sei ireu CEP 

Nossa ka 

inicio Home Care Mobilidade Ortopedica Fisioterapia Mais P dtnr Contato 

  

,i.e2a 
Luva  latex  com  oó  para procedimento 
não cirúrgico cil0Ouniclades (não estéril) 

30%O 
COMPRANDO 1 OU MAIS 

 

Luva látex com 
pó para 
procedimento 
não cirúrgico 
c/100unidades 
(não estéril) 

P$23,90 

30%  OFF  comprando 1 ou 
mais!  

Voce  pode aproveitar esta promoção em 
qualquer produto da loja 

Ver mais detalhes 

TanT,Inho 

Luva de segurança para proteção das mãos para proteção contra agentes químicos, 
uso domestico e profissional. 

Ideal para centros estéticos, limpeza, cozinhas, frigoríficos e indústrias. 

Produto Descartável, ambidestra e com superfície lisa. 

Para a Jtilização lave e seque as mãos antes de utilizar a luva; cheque as luvas a sim 
de não haver furos ou rasgos; 

Calce a luva cuidadosamente; recomenda-se retirar arieis e outros acessórios 
perfurantes; 

CARACTERÍSTICAS TecNICAS: 

Confeccionada em borracha natural, com pó, ambidestra, com bainha. 

Produzida em ambiente controlado, com baixa concentração de particulas no ar para 
aplicagi5es que 

LifeCare Hospitalar Rua 

exijam os mais altos niveis de limpeza para proteção dos produtos a serem fabricados America,  loinvilie, Santa 
Blumenau, 64, Sala 10, 

Catarina • Atendimento de 
Não Estéril Com pó Segunda a Soda das  íO0  as 

12.00  das 1100 11518:00, 
Registrada no MTE S.Abado das 09:00 as 12:00. 

• Não destinada para  area  da saude. 

Compra segura. 
Aqui nesse  site  possuimos  see  de 
segurança, 

9 vocé tem alguma dúvida? 
Lntreque em cantata conosco via 
WhatsAiao (47) 302S-6280.  

11:1 Entrega rápida. 
Re..ceba seu produto com agilidade 
qualidade. 

Gratis 



o httpsViatrialmateriais.corniarilova-latex-procecilmenta-nao-cirurgico-com-po-descarpack.html?stsitici=Afm80... 

o atrial 

6„) Whatsaps  
L1101'1(10 <10 Proteção 

Desinfecção Esterilização Especialidades  •.- 

Proteção ao Profissional > Luva Procedimento> 

Luva De  Latex  Para Procedimento Não Cirúrgico  Corn  Pó  Corn  100 Unidades Descarpack 

Pesquise  pro caracte!isticas dot 

R$ 22,80 

Selecionar 
variações 

Luva De  Latex  Para 

Procedimento Não 
Cirúrgico Com Pó G 

Com 100 Unidades 

- Descarpack 

Cód 0001536 

Luva De  Latex  Para 
Procedimento Não 
Cirúrgico Com P(5 Com 
100 Unidades — 
Descarpack 

COd LPPLNDC 

Q Pesquise por produtos ou marcas 

-:„ Luva De  Latex  Para 

Procedimento Não 
Cirúrgico Com P6 
PP Com 100 Esgotado 

Unidades - 
Descarpack 

Luva De  Latex  Para 

Procedimento Não 

Cirúrgico  Corn  Po NI Esgotado 
Com 100 Unidades 

Descarpack 

coo 1537 Avise-me 

Luva De  Latex  Para 

Procedimento Não 
Cirúrgico Com Pó P  Esgotado 
Corn  100 Unidades 

Descarpack  
(1Ód  Avise ino  

Mats intormações 

mxTtitlAii 

A partir de 

R$ 22,80 

5% de desconto no boleto A vista 

1 x R$ 22,80 sem juros 



Atbinc_ 
FABIANA SCHULAD1LHA 

• • 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O
B

J E
T

O
:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descriçâo do Produto/Serviço Unidade 
Preço 
. . . unitario 

90 60759 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() CIRÚRGICO, MATERIAL:  
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: 
EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORAVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÔXICA, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, MODELO: FORMA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269891) 

CX RS 21.32 

91 60757 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIOABSORAVEL, DESCARTÁVEL, ATÔXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁ'VEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. (BR0269893) 

CX R$ 21,32 

96 60756 

LUVA PROCEDIMENTO, LATEX  NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÔXICA, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. (BR0269892) 

CX R$ 21,32 

Assessora da SELOG 



Roselia Kriger BeckePagaiiT 
Che Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 

ri 
 2714 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico no 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAODE E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOSEÇO. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico 
Financiero solicitado pela empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  
PROD.  DE HIG. PESSOAL, COSM. E PERF, após análise dos documentos apresentados e 
pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 
APOS 
REEQUIL 
IBRIO 

90 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORVIVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
MODELO: FORMA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269891) 

11.75 21,32 

91 LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() CIRÚRGICO, 
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME , 
MÉDIO, LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORAVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. (BR0269893) 

11,75 21,32  

96 LUVA PROCEDIMENTO, LATEX  NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORAVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269892) 

11,75 21,32 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de  mare()  de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



A two Bellé  
Prefeito  Municipal 

.0 271Y  Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAODE E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de 
conceder o Reequilibrio Econômico Financeiro dos itens 90, 91 e 96. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 4.1 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 
3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que ha dotação orçamentária para o Reequilibrio 
Econômico Financeiro dos itens 90, 91 e 96 conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos dias do rço de de 2024 

r ter 

Tec.Cont. RC: PR 046483/0-2 

CPF 72 .959- 3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.uov.br  



2 717  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 18.252.904/0001-70  DUNK):  940666665 
Razão Social: HEALTH CARE  & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO 

DE PRODUTOS DE HIGIENE PES 
Nome Fantasia: DUBEBE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

*Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a ccrtidio foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/07/2024 Automática 
FGTS Validade: 19/03/2024 Automática 
Trabalhis.la (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 16/07/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/07/2024 
Receita Municipal Validade: 18/03/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 15/03/2024 14:12 1 de 1 
CPF: 632.XXXXXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

Com relaçao ao pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro da Ata de Registro de Preços n° 

352/2023 do Prego Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE 

BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS, informo que após pesquisa de mercado o município de Capanema chegou as seguintes valores: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Valor 
unitário 
licitado 

Valor 
Unitário que 
poderá ser 
pago pelo 
Município 

90 60759 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO  
CIRÚRGICO, MATERIAL:  LATEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LUBRIFICADA COM 1:14:5 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: 
DESCARTA VEL, MODELO: FORMA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BRO269891) 

HEALTH  
CARE  

CX 11,75 21,32 

91 60757 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO  
CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL  
ÍNTEGRO E UNIFORME , MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTA VEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 

HEALTH  
CARE  

CX 11,75 21.32 

ANATÔMICO, RESISTENTE A. 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269893) 

96 60756 LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,  
GRANDE, LUBRIFICADA COM 1:45 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0269892) 

HEALTH  
CARE  

CX 11,75 21,32 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —WWW.casianema.przpv.br  
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Município de Capanema — PR 

Precisamos saber se a empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE 

HIG. PESSOAL, COSM. E PERF ACEITA esses valores, caso não aceite, favor solicitar a DESISTÊNCIA 

dos itens. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 15 de março de 
2024 

ROSELIA 
KRIGER BECKER 
PAGAN 1:6322582 

4968  

Assinado digitalmente por ROSEUA KRIGER 
BECKER PAGANI,83225824968 
ND C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da  
Recede  Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL, OU= 
Presenclal, OU=19520630000115, CN=ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGAN1,63225824968 
R8.40' Eu sou o autor deste documento 
Localizactio: 
Data: 2024.03.15 08:09:274300'  
Food  PDF  Reader  Versa°, 2024.1.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Pregoeira/ 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —WNW. xvpnernii.,pr.2o\ 
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11400 Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

    

    

NOTIFICAÇÃO DE REEQUILIBRIO- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 15 de março de 2024 às 08:14 
Para. licitacao@healthcareimport.com.br  

FICAMOS AGUARDANDO SUA RESPOSTA 

—1  NOTIFICAÇÃO A EMPRESA HEALTHCARE.pdf 
133K 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4401676160366559656&simol=msa-a:r49271660594... 1/1 



Município de Capanema - 2024 

Saldo do contrato  

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

20/11/2023 19/11/2024  

Sequência: 5766 - Ata de registro de pregos: 352/2023 Licitação: Pregão - 50 000044/2023 

Código: 79358 - 2 Nome:  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. CPF/CNPJ: 18.252.904/0001-70 Telefone: 4832475900 

Lote: 001 

Item: 090 100.00 11.75 1175,00 

Produto: 60759 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRORGICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 100,00 1.175,00 

Unidade de medida: CX Tipo controle: Q 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0.00 0,00 0.00 0,00 700,00 8.225,00 

Unidade de medida: CX Tipo controle: Q 

Item: 091 700,00 11,75 8.225,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

Produto: 60757 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO.  LATEX  NATURAL INTEGRO E UNIFORME 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 0,00 200,00 2.350,00 500,00 5.875,00 

Unidade de medida CX Tipo controle: Q 

Total 1.500,00 17.625,00 1.300,00 15.275,00 200,00 2.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 2.350,00 1.300,00 15.275,00 Total geral 1.500,00 

Rag inat  

Item: 096 700,00 11,75 8225,00 0,00 0,00 

Produto: 60756 LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX  NATURAL I NTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 0.00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 5766 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitir : ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5534c 15/03/2024 13:4019 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 
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Gmai  
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

         

RE: NOTIFICAÇÃO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 
3 mensagens 

Fabrizio  Rosso  <licitacao@healthcareimport.com.br> 15 de março de 2024 às 12:38 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Boa tarde: 

Nossa empresa informa que aceita os valores propostos para a sequencia do contrato firmado entre as partes. 

Atenciosamente, 

Fabrizio Rosso 
HealthCare & Dubeb6 -  Licitação  
Phone: +55 48 3247 5900 
whatsapp: +55 48 996270079 

De: "Licitacao Capanema  Parana"  <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviada: 2024/03/15 08:14:43 
Para: licitacao@healthcareimport.com.br  
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 

FICAMOS AGUARDANDO SUA RESPOSTA 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 15 de março de 2024 às 13:23 
Para: Fabrizio  Rosso  <licitacao@healthcareimport.com.br> 

4 ENCAMINHAREMOS AINDA HOJE 0 ADITIVO 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: Fabrizio Rosso <licitacao@healthcareimport.com.br>  

15 de março de 2024 às 14:02 

ADITIVO PARA ASSINATURA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ti  10  ADITIVO A TA 352-2023.pdf 
164K 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=d1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthid=thread-f:1793607183714100128&simol=msa-f:1793607183714... 1/1 



Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 352/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  
DE HIG. PESSOAL, COSM. E PERF 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE 
HIG. PESSOAL, COSM. E PERF., CNPJ sob o n° 18.252.904/0001-70, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 352/2023, decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor dos Itens 90, 91 e 96 
da Ata de Registro de Preços 352/2023, gerando um aditivo no valor de R$ 12.441,00(Doze mil, 
uatrccentos e auarenta e  urn  reais conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

brio 

Quanticiad 
e do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
IZeequilibrio 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

90 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:  
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, TAMANHO: 
EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM 136 BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTA VEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, 
TIPO: AMBIDESTRA, TIPO 
USO: DESCARTA VEL, 
MODELO: FORMA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 
(3R0269891) 

CX 100 1 1.75 100 21,32 957,00 

91 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME , MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM 136 
BIOABSORViVEL, 
DESCARTA VEL, ATóXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0269893) 

CX 700 11,75 700 21,32 6.699,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN13.1 n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

96 LUVA PROCEDIMENTO, 
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO 

CX 700 11,75 500 21,32 4.785,00  

E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM Pb 
BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0269892) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de 
março de 2024 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

LUCIANO NELSON SILVEIRA 
Representante Legal  

HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  
IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE HIG. PESSOAL, 

COSM. E PERF 
Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www .capanerna.pr.gov.br 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
:DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNTOPJO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1400 

472 

do Colono, ao(s) 13 de março de 
AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CA PANEM A 
Contratante 

2024. 

Representante Legal 

1 

lOSSIMAR TEDESCO 

JOSSIMAR TEDESCO E CIA LTDA 
Contratada 

11111111111111.1111111111111111111111.1111111111111115MM 
1°  Termo Aditivo ao Contrato n° 352/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. 
DE  PROD.  DE HIG. PESSOAL, COSM. E PERF 

Pelo presente instrumento que firma de  urn  lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  
HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE 
HIG. PESSOAL, COSM. E PERF., CNPJ sob o n° 18.252.904/0001-70, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo no 352/2023, decorrente do processo de licitação modalidade  Prep)  
Eletrônico n° 44/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Reequilibrado o valor dos Itens 90, 91 
e 96 da Ata de Registro de Preços 352/2023, gerando um aditivo no 
valor de R$ 12.441,00(Doze mil, quatrocentos e quarenta e um reais) 
conforme abaixo: 
Item Descricio do produto Un. Med. Quantidade 

Licitada 
Valor antes do 
Reequilibrio  

Quantidade do 
Recoil  iltbrio 

Valor 
unitário após 
Reequilflario 
de valor. RS 

Valor do 
aditivo 

RS 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRORGICO, 
MATERIAL  LATEX  
NATURAL INTE- 

GRO E UNIFORME, 
TAMANHO: 

EXTRAPEQUENO, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: LUB- 
1UFICADA COM PO 
810ABSORVIVEL 
DESCARTAVEL 

APRFSENTACAO: 
ATOXIC.A, TIPO: 
AMBIDESTRA, 

TIPO USO: 
DFSCARTAVEL, 

MODELO: FORMA. 
CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
(BR0269891) 

CX  Ion  1,7 ,  1 21,32 957,o.) 

' 91 LUVA PARA  PRO.  
CEDIMENTO AO 

CIRORGICO,  LATEX  
NATURAI. INTE-• 

GRO F. UNIFORME. 
, MÉDIO, LUBRIFI. 

CADA COM PO 
B1OABSORVIVEL, 
DESCARTAV E I , 

ATOXICA, 
AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, 
FORMATO 

ANATOMICO, 
RESISTENTE 
A TRAÇÃO. 
CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
HIR0269893) 

"- CX 700 11.75 700 21.32 ' 6 5, .0 

LUVA PROCEDI. 
MENTO,  LATEX  
NATURAL INTE- 

GRO E UNIFORME, 
GRANDE. LUB- 

RIFICADA  CAM  PO 
BIOARSORVIVEL, 
DESCARTAVEL, 

ATOXICA, 
AMBIDESTRA. 

DESCARTÁVEL, 
FORMATO 

ANATÓMICO, 
RESISTENTE 
A TRAÇÃO. 

CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

(BR0269892) 

CX 700 11,75 500 21,32 ' 1.76,,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das  pot  este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

o presente em 02 (duas) vias de 

- Estrada Parque Caminho 
de março de 2024 

LUCIANO NELSON SILVEIRA 

ReP  I lEALTH  CARE  8tDUDE W A  BE IND , COM.  IMP,  EXP I> 
PROD.  DE HIG. PESSOAL COSM. E PERE 

Detentora da Ata/Contratado 

1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n°385/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa NUTRICAO ORIGINAL LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
NUTRICAO ORIGINAL LTDA., CNPJ sob o n° 18.500.770/0001-69, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a Ata d Registro de 
Pregos n° 385/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico no 48/2023 e de acordo com a Decisão Administra-
tiva, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Reequilibrado o(s) Item 13 da Ata de 
Registro de Pregos n° 385/2023, Valor Total do Aditivo: R$ 1.725,00 
(Mil, setecentos e vinte e cinco reais), conforme abaixo: 

Descricao do produto Un. Med. 
Quantidade

Licita da  l'Illieeq"  UnItiebridoo 
Quantidade 

dilibriodo  

Valor 

unRciefirni*ilibaPrió‘c, 
de valor. RS 

aVdalltoivro dRi 

13 

IMEIA  ENTERAL,  PO,'"  
ENTERAL  OU ORAL, 
NORMOCALORICA. 

HIPERPROTE1CA, 
CASEINATO E/OU 

PTN ISOLSILLEITE El 
OU 1..1)ESNATADO, 
MALTODEXTRINA, 

TC;M E/OU LECSOIA 
E/OU  OLEOS  VEG.EJ 

OU  CORD.  LACT, 
VIT,MIN. E FIBRAS, 
ISENTO ourrEN 

E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM 
NO  MINIM°  370(3. 

(8R0430497). EXCLU-
SIVO PARA EMPRESA 

ME-EPP  

LATA 

.-- 

500 5 500 49.23 1 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato, não atingi- 

o presente em 02 (duas) vias de 

- Estrada Parque Caminho 
de março de 2023. 

 
Representante Legal 

1 

MARCO VALERIO CARVALHO 

N
I
L;TR

eten
I
to
CA
.

O
da

OLIG
ico
INAL

.mu
LTD

do
li 

EXTRATO DO CONTRATO N°62/2024 

Pregão Presencial N° 9/2023 

Data da Assinatura: 13/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JOSSIMAR TEDESCO E CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS 
DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANE- 
MA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$14.124,90 (Quatorze Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais 
e Noventa Centavos). 
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1° Termo Aditivo ao Contrato n° 352/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  
DE HIG. PESSOAL, COSM. E PERF 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa  HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE 
HIG. l'ESSOAL, COSM. E PERF., CNPJ sob o n° 18.252.904/0001-70, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1 993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 352/2023, decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁti SULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor dos Itens 90, 91 e 96 da Ata de Registro de Preços 
352/2023, gerando um aditivo no valor de R$ 12.441,00(Doze mil, quatrocentos e quarenta e um reais) 
conforme abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 

antes do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibrio 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo RS 

90 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:  
LATEX  NATURAL iNTEGRO 
E UNIFORME, TAMANHO: 
E XTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM P6 BIOABSORVÍVEL, 
D ESCARTAVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, 
TIPO: AMBIDESTRA, TIPO 
USO: DESCARTA VEL, 
MODELO: FORMA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 
(B R0269891) 

CX 100 11,75 100 2 1 ,3 2 957,00 

91 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME , MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM 136 
BIOABSORViVEL, 
DESCARTA VEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0269893) 

CX 700 11,75 700 21,32 6.699,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -  Fone:(46)3552-1 21 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capancnia.pr.gov.br  



AMERICO BE LE  
Prefeito  Munici al 

sv • 

Município de Capanema — PR 

96 LUVA PROCEDIMENTO, 
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO 

CX 700 11,75 500 21,32 4.785,00  

E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORViVEL, 
DESCARTA VEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0269892) 
',rim' • SEGUND

A: A _ _!_ 
contrato  CLAUSULA demais clausulas ao não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de 
março de 2024 

A__  

LUCIANO NELSON SILVEIRA 
Representante Legal  

HEALTH CARE  & DUBEBE IND, COM.  
IMP.,  EXP. DE  PROD.  DE HIG. PESSOAL, 

COSM. E PERF 
Detentora da Ata/Contratado  

HEALTH CARE E 
DUBEBE  
COMERCIO  
IMPORTACAO 
EXPORTAC:1825 
2904000170  

Assinado de forma 
digital por  HEALTH 
CARE  E DUBEBE 
COMERCIO 
IMPORTACAO 
EXPORTAC:1825290400 
0170 
Dados: 2024.03.15 
14:18:54 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60  —www.capanema.pr.gov.br  



ADITIVO ASSINADO 

Assunto: ADmvo ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/03/2024, 10:53 

Para: LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM  

Bom dia! 

Segue em anexo o 1° termo aditivo ao contrato 352/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 002787.pdf 402KB 

1 of 1 18/03/2024, 10:53 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailseryer2.softsul.net> 

Data: 18/03/2024, 10:53 

Para: <apoiol citacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 18 Mar 2024 10:53:04 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Traiscript of session follows  
<LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <31f3938b-Od36-4651-a46f-43f53c5e0703@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date.  Mon, 18 Mar 2024 10:53:04 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK w6-20020a17090abc0600b0029bbb6a80355i8293765pjr.142 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Mar 2024 10:53:14 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forgEd)) 
(aufrenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 42IDr4e3006090 
for <LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM>; Mon, 18 Mar 2024 10:53:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" Fv6RfKtgvFIhxtByKh6H0pns" 
Message-ID: <31f3938b-0c136-4651-a46f-43f53c5e0703@capanema.pr.gov.br>  

Date: Mon, 18 Mar 2024 10:53:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: LICITACOESPORTALDASAUDE@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ADITIVO ASSINADO  

18/03/2024, 10:53 



ATA PARA ASSINATURA 

2730 
Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 08/04/2024, 15:05 
Para: licitacao@licitesaude.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  353/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023, para assinatura. 

• 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

ATA 353 - LICITE SAÚDE.pdf 197KB 

•  

of 1 
08/04/2024, 15:06 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 08/04/2024, 15:06 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

o  4:: 731 
9 

The  origina:_  message was received at Mon, 8 Apr 2024 15:05:58 -0300 
from 51.130 101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@iicitesaude.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@licitesaude.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <02e0211d-67a6-4538-a7a3-34e670814929@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MFA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Data: Mon, 8 Apr 2024 15:05:58 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@licitesaude.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.licitesaude.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 8 Apr 2024 15:06:44 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 438I5w5X020079 
for <licitacao@licitesaude.com.br>; Mon, 8 Apr 2024 15:05:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" rPogoqXgQYE1m0bue1UrADtj" 
Message-ID: <02e0211d-67a6-4538-a7a3-34e670814929@capa_nem.pr.gpv,br> 
Date: Mon, 8 Apr 2024 15:05:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@licitesaude.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  

of 1 
08/04/2024, 15:07 



RES: ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: RES: ATA PARA ASSINATURA 

De: <licitacao@licitesaude.com.br> 

Data: 09/04/2024, 13:52 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

2) 3 2 

Boa tarde, 
Tendo em vista que já se passaram o prazo de validade de 60 dias da proposta, não 
conseguimos mais atender á esses valores. 

Mensagem original  
De: appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 8 de abril de 2024 15:06 
Para: licitacao@licitesaude.com.br  
Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

Boa tarde! 

0 Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 353/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023,  pa-a assinatura. 

Atenciosameite 

Bárbara Ilkiu 

09/04/2024, 14:04 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 
E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 311  SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. Notifico a empresa para assine a Ata de Registro de preços n° 353/2023 que foi encaminhada 
para a empresa na data de 21/11/2023 através do  e-mail:  uoiol  lei tacao 1 (a capitnerna.pr.gov  .br,  foi encaminhado 
para sua empresa a Ata de Registro de preços para assinatura as 14h45m. 

Depois disso várias vezes foi entrado em contato com sua empresa para cobrar a Ata de Registro de preços 
A empresa tem o prazo de 5 dias úteis para nos encaminha a Ata de Registro de Preços assinada sob pena 

de abertura de processo Administrativo. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de habilitação; 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
11) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -AA 
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24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras 
básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou na 
Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços • 
em dias,  sell  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

C) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços,  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 
da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. • 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração  Delos  prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —R,.q.upAnpqm.ps,ggy,br 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas 
As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados 

pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Aguardaremos o prazo de 5 dias úteis, posteriormente será aberto Processo Administrativo, onde 
poderemos ir desde aplicação de multa até deixar a empresa inidõnea (impedida de Licitar). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês 
de abril de 2024 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:63225824 
968  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
ND: C=BR, 0=1CP-BrasIl. OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=  
VALID,  OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
0009520630000115, CN=ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824988 
Razio: Eu sou o autor deste documento 
Localizagao: 
Data: 2024.04.09 15:57:56-0300'  
Fond  PDF  Reader  Versao: 2024.1.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —ww‘v.czopeina,nr.,.gpv.br 
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Licitacao Capanema Parana <IjcitacaocapanemagrhajLcom>  

     

URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 353/2023- CAPANEMA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: licitacao@licitesaude.com.br  

9 de abril de 2024 as 16:01 

URGENTE 

   

    

NOTIFICAçÃo EMPRESA LICITE SAÚDE PARA ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 
--I 176K 

httos://mail.a000le.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=0t&search=all&Dermthid=thread-a:r-6008961024202004675&simol=msa-a:r-5666896848... 1/1 
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Gmail - URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 353/2023- CAPANEMA 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema'@gmail.com> 

URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 353/2023- CAPANEMA 
3 mensagens 

- 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: licitacao@lioitesaude.com.br  

9 de abril de 2024 As 16:01 

URGENTE 

  

    

NOTIFICAÇÃO EMPRESA LICITE SACJDE PARA ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 
L(---1  176K 

licitacao@licitesaude.com.br  <licitacao@licitesaude.com.br> 11 de  abril  de 2024 As 11:36 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com>  

Bom dia, 

Pode me informar para qual  e-mail  que foi encaminhado a ATA no dia 21/11? Por favor! 

De: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 
Enviada em: terça-feira, 9 de abril de 2024 16:02 
Para: licitacao(licitesaude.com.br  
Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 353/2023- CAPANEMA 

URGENTE 

11/Licitacao Caparema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 11 de  abril  de 2024 As 16:42 
Para: licitacao©licitesaude.com.br  

https://mail.aooale.coni/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthid=thread-ax-6008961024202004675&simpl=msa-a:r-5666896848... 1/2 
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Assuato:ReetunIreoW 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 353/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Aos vinte e um dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  
na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.5:20/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
44/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na  
ROD  PR-317, 6752 BARRACAO A - CEP: 87035510 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL 200, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.223.536/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante Legal Sr(a). MARCOS HENRIQUE LAHOUD, portador do RG n° 
15.466.272-3 e do CPF n° 000.744.681-03, residente no endereço:  AV  PRUDENTE DE 
MORAIS, 301 APTO 403 TORRE 2- CEP: 87020021 - BAIRRO: ZONA ARMAZEM, 
na cidade de Maringá/PR. Telefone:4433464605,  e-mail:  licitacaoglicitesaude.com.br   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Item Código Descrição do Marca do Unidade Quantida Preço Preço total 

do 
produto/ 
serviço 

produto/serviço produto de 
medida 

de unitário 

99 66573 MASCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL: NÃO 

M2LIFE  UN  50.000,00 0,076 3.800,00 

TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
FILTRO: ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA: EFP 
MAIOR QUE 98% E BFE 
MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE 
CAMADAS: MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO: 3 1 
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AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, ELÁSTICO, 
FORMATO: 
RETANGULAR, Cl 
PREGAS HORIZONTAIS. 
(BR0485312) _ 

111 60792 SERINGA, 
POLIPROPILENO, 20 
ML, BICO  SLIP,  
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA 
NUMERADA, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
,(BR0439627) 

SR  'UN  3.000,0.0 0,318 954,00 

112 60794 SERINGA, 
POLIPROPILENO, 3 ML, 
BICO CENTRAL  SLIP,  
ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
GRADUADA, 
NUMERADA, ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 
(BR0439625) 

SR  UN  10.000,00 0,10 1.000,00 

Valor   m4a1  Ud  tuntiaut%cu va G  . I04 ,An 
 (k I-1LU Mil , Setecentos C Cinquenta - Quatro 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 20/11/2023 e 

encerramento em 19/11/2024. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.754,00 (Cinco Mil, Setecentos e 

Cinqüenta e Quatro Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o • 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
• em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou A prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

......r.  
Dot  ações 
Exercic 
io Ca 

Conta 
da 

Funcional programática Fonte 
de 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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desriesa 4espesa  recurs°  
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 99.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

• 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa d prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao • 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  IÉ proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
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contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da  
Iota*  do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4 A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. fLAUSULA DECIMA OITAVA -DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Dián o Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. .."1,LAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 44/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MARCOS HENRIQUE LAHOUD, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte dias de 
novembro de 2023 

MARCOS HENRIQUE LAHOUD 
Representante Legal 

LICITE SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 15/04/2024, 14:49 
Para: licitacao@licitesaude.com.br  

Boa tarde! 

. .751 
, 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  353/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023, assinada por ambas as partes. 

 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002867.pdf 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 15/04/2024, 14:50 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 15 Apr 2024 14:49:25 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@licitesaude.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@lizitesaude.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9480433b-813a-4ed4-b2de-72a2126be2b5@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 15 Apr 2024 14:49:25 -0300 

(
0.
: Final-Recipient: RFC822; licitacao@licitesaude.com.br.  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.licitesaude.com.br  
Diagnostic-Coce:  SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Cate: Mon, 15 Apr 2024 14:50:17 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 43FHnOpE018751 

for <licitacao@licitesaude.com.br>„; Mon, 15 Apr 2024 14:49:25 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" dbaCA077CCd20oC207VXgTEi" 
Message-ID: <9480433b-813a-4ed4-b2de-72a2126be2b5@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 15 Apr 2024 14:49:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@licitesaude.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA ASSINADA  

of 1 
15/04/2024, 14:50 

‘aer  



C- 

éiIà K iger  Becker  a 
Chefe ,do Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 44/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.prgov.br  da página 1837 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MZZ — COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilfbrio Econômico Financeiro para a manutenção do 
contrato.  

III  —  DO PEDIDO 
Conforme valor a ser pago a nossa empresa estipulado em ata, vimos pleitear o reajuste — da 
integralicade da porcentagem a nós repassado devendo este valor ser acrescido no valor unitário pago 
para suprir nossos custos, para manutenção do equilibro econômico-financeiro e o fornecimento 
regular dos itens abaixo a nós adjudicados. 

abela conforme ata: 
ITEM Código do 

produto/  
serviço 

DESCRIÇÃO DOS ITENS marca  UN.  VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

2 66540 ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA 

21 100 6,12 612,00 

COMPOSIÇÃO: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 357/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
No do Item: 2 
Descrição do Item: AGUA DESTILADA, B1DESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA 

Marca: 2i 

Dados clJe serviram de base para 
oferta de pregos na licitação. 

Dados para comprovar o pedido de 
reequilibrio econômico-financeiro. 

Prego registrado na licitação: Novo prego proposto 

R$6,12 R$8,22 

Prego de compra antes da 
licitação 4,50 

Prego de compra atual 6,00 

Data da compra 21/07/2023 Data da compra 29/04/2024 

No da Nota fiscal:9609 No da Nota fiscal:10804 

% da margem sobre o prego de 
compra* 36,2% 

% da margem sobre o prego de 
compra* 37% 

Valor a ser reajustado contempla as despesas de frete e impostos embutidos no valor. 

Face ao exposto, em cumprimento da Lei Federal 8.666/93, com fundamento nas razões 
precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso para que seja analisado o 
reajuste com pedido em apreço, por parte solicitante, neste e por estar em conformidade e  Art.  65 da 
Lei Federal 8.666/93. 

Conforme já julgado pelo Tribunal de Contas da União: 

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Francisco Alves 388, bairro Menino Deus Pato Branco — PR. 
CEP: 85502-110 Fone: (46) 3199-0922) —  e-mail:  licitacoes3©promedicsaude.com.br  
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MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Ao Município de Capanema - PR 

Setor de LICITAÇÕES 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) do Departamento de Análise de Contratos  

Ref.:  Pedido de Equilíbrio Econômico-Financeiro 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  357/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO DAS UNIDADES DE SAUDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema. • 
A MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.384.602/0001-58, com sede na Rua: Francisco Alves 388, bairro 
Menino Deus, CEP 85502-110—  Tel.  (46) 3199-0922, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, 
por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem com fulcro do § 2° do  Art.  58 da Lei 
n° 8666/93, A presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor: 

Equilíbrio Econômico Financeiro, 
A favor da decisão do compromissArio fornecedor MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, apresentando no articulado as razOes de sua manifestação. 

Acudindo ao chamamento de nosso departamento financeiro e contábil para o processo licitacional 
susografado, a recorrente descreve: 

Sucede que, após a análise de nosso  "breaking even point"  pelo setor financeiro para o fornecimento 
dos materiais e serviços a nós adjudicado no processo referido a empresa foi informada pelos seus 
fornecedores sobre o aumento de preços do setor repassado ao mercado, impactando nos custos para 
a manutenção, da Ata em questão. 
Conforme CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTEMUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 357/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 44/2023 

11 — DAS RAZÕES DO REAJUSTE 

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a urgente 
necessidade do reequilibrio, a requerente anexou documentos (notas fiscais) que comprovam a elevação 
dos custos do objeto contratado. 

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado com a 
Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e consequentemente, a 
contratada está suportando prejuízos financeiros. 

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Francisco Alves 388, bairro Menino Deus Pato Branco — PR. 
CEP: 85502-110 Fone: (46) 3199-0922) —  e-mail:  licitacoes3@promedicsaude.com.br  
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"Equilíbrio econômica financeiro. Contrato. Teoria da Imprevisão. Alteração ContratuaL A 
ocorrência de varidveis que tornam excessivamente onerosos os encargos do contratado, quando 
claramente demonstradas, autorizam a alteração do contrato, visando ao restabelecimento inicial 
do equilíbrio econômico financeiro, com fundamento na teoria da imprevisão, acolhida 
pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.° 8.666/93. (TCU, TC-500.125/92-9, Min. Bento Jose 
Bugarin, 27/10194, BDA rt.° 12/96, Dez /96, p. 834). "Antônio Roque Citadine, Comentários e 
Jurisprudência sobre a Lei de licitações públicas, 2' edição, editora  Max.  Limonad, Selo Paulo, 1997, 
pág. 380. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 
Pato Branco, 20 de maio de 2024. 

• 1/1/14 ( 04601.  
MZZ - COMÉRCIO/  ErPRODU OS ARA SAIJDE LTDA 
CNPJ n0  24.384.6,02/Obi 24a84.602J0001-5b1  
FERNANDO LUIZ MARCEnMtRCIO DE PRODUTOS  
OFF  n° 052.653.599-74 PARA SAÚDE LTDA- ME 

RG. N° 9.228.625-8 AV.  BRASIL 442 
CEP 65.501-071 

Administrador EATO BRANCO - PI .1  

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Francisco Alves 388, bairro Menino Deus Pato Branco — PR. 
CEP: 85502-110 Fone: (46) 3199-0922) —  e-mail:  licitacoes3@promedicsaude.com.br  
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SOLIQITAÇAD DE REAJUSTE  DE  PROS  ATA 344/2023 
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS ATA 344/2U23 

De: "licitacoes3@promedicsaude.com.br" <licitacoes3@promedicsaude.com.br> 

Data: 20/05/2024.10:40 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

O 2757 
Ç .  

Retificando 

Bom dia! 

Solicitamos o Reajuste de pregos, para a permanência e continuação de nosso Contrato ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 357/2023 PREGÃO ELETRÔNICO NI' 44/2023 . Em anexo solicitação e comprovação de aumento 

significativo do preço de compra item 02 Agua destilada 51. Abaixo demonstrativo em síntese. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°357/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

No do Item: 2 
Descrição do Item: AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA 

Marca: 2i  
kJ  
Dados que serviram de base para 
oferta de pregos na licitação. 

Dados para comprovar o pedido de 
reequilibrio econômico-financeiro. 

Preço registrado na licitação: Novo preço proposto 

R$6,12 R$8,22 

Prego de compra antes da licitação 
4 50 ,  

Prego de compra atual 6,00 

Data da compra 21/07/2023 Data da compra 29/04/2024 

No da Nota fiscal:9609 No da Nota fiscal:10804 

% da margem sobre o prego de 
compra* 36,2% 

% da margem sobre o prego de 
compra* 37%  

Vanessa  Moreira Cassiano 
iSetor de Licitação 

ip  lefone fixo.  (46) 3199-0922 
Wattsap: (46) 9125-9559 
Imagem do WhatsApp de 2024-04-12  ã(s)  10.31.12_3a8f453f 

De: "licitacao©capanema.prgov.br" <licitacao©capanema.pr.gov.br> 
Enviado: 20/05/2024 10:23 
Para: licitacoes3©promedicsaude.com.br  
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS ATA 344/2023 

BOM DIA, 

POR GENTILEZA PRECISAMOS QUE NOS ENVIE AS NOTAS FISCAIS ANTERIORES E AS DE AGORA PARA 
COMPROVAÇÃO DO AUMENTO DE PREÇO. 

TAMBÉM SOLICITO QUE FAÇA A CORREÇÃO DO NÚMERO A ATA A QUAL NA() CORRESPONDE 0 NÚMERO 
COM A REFERIDA EMPRESA. 

FICAMOS NO AGUARDO PARA DAR ANDAMENTO NA ANALISE DO SEU PEDIDO. 

1 of2 20/05/2024, 10:42 



Em 20/05/2024 10:11, licitacoes33@paLtallt00(11FREPOLII%ECE‘AREÇOS  ATA 344/2023 

Bom dia 2 '5 
Solicitamos o Reajuste de preços, para a permanência e continuação de nosso Contrato ata n.° 344/2023. 

Em anexo solicitação e comprovação de aumento significativo do preço de compra item 02 Agua destilada 51. 

Abaixo demonstrativo em síntese. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 344/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

No do Item: 2 
Descrição do Item: ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA 

Marca: 2i 

Dados que serviram de base para 
oferta de pregos na licitação. 

Dados para comprovar o pedido de 
reequilibrio econômico-financeiro. 

Prego registrado na licitação: Novo prego proposto 

R$ 6,12 R$ 8,22 

Prego de compra antes da licitação 
4 50 ,  

Prego de compra atual 6,00 

Data da compra 21/07/2023 Data da compra 29/04/2024 

No da Nota fiscal:9609 No da Nota fiscal:10804 

% da margem sobre o prego de 
compra* 36,2% 

% da margem sobre o prego de 
compra* 37%  

Vanessa  Moreira Cassiano 
Setor de Licitação 
Telefone fixo: (46) 3199-0922 
Wattsap: (46) 9125-9559 
Imagem do WhatsApp de 2024-04-12  ã(s)  10.31.12_3a8f453f 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPFTAPIA ML)NICIPAI DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capancma.prgov.br  

Anexos. 

SOLICITAÇÃO. pdf 

9609 agua destilada 07-2023.pdf 

10804 agua destilada mês 04.pdf 
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DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9609 agua destilada 07-2023.pdf O 275(  

RECEBEMOS DE 21  PROD  ODONT E NEDICO HOSPIT LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO  

EMISSÃO 21/07/2023 - DEST / REM MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE  LT  VALOR TOTAL RS 1 350,00 
Nil  F -e 

N° 000009609 

SÉRIE 001 
DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

21  PROD  ODONT E MEDICO HOSPIT 

LTDA 

RIJA  JOSE  CARLOS MUFATTO,   
RIVIERA,  CAMBE - PR 

N°568,  JD.  

TEL:  (43)3154-9062 

DOCUMENTO AUXILIARFDAJOTA FISCAL 

ELETRONICA 

1 II  ill  1 1 11 11 1111111 HU 111111 I 1 Ill 1 11 11 I 1 

CHAVE DE ACESSO 

4123 0720 1805 8700 0175 5500 1000 0096 0910 0007 3309  0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 

N°9609 

SÉRIE 

01] 

001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz 

Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO  DC)  ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230187401674 21/07/2023 16:16 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9067597300 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF 

20.180.587/0001-75 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME i RAZÃO SOCIAL 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE  LT  

CNPJ / CPF 

24.384.602/0001-58 

DATA DA EMISSÃO 

21/07/2023 

ENDEREÇO 

RUA URUGUAIANA 

NÚMERO 

51 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85507500 

DATA SAIDA / ENTRADA 

21/07/2023 

MUNICIPIO 

PATO BRANCO 

FONE / FAX 

(46)3225-1326 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9071839203 

HORA SAIDA 

16:16 

FATURA 
FATURA: 001  

ENC.: 26/08/2023 

ALOR: R$ 450,00 

FA"-URA 002 
VE vIC : 10/09/2023 
VA  _OR R$ 450,00 

FATURA 003 
VENC 25/09/2023 
VALOR. R$ 460,00 

IMPOSTOS 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

1.060,00 
VALOR DO ICMS 

162,01 
BASE CALC ICMS SUBST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.350,00 

VALOR DE FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

1.350,00 

TRANSPORTADOR / VOLU  VIES  TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1 - DESTINATARIO 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

150,00 

ESPÉCIE MARCA NUMERACAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1.650,00 

DADOS DO PRODUTO 

CÓDIGO DESCRIÇA0 DO PRODUTO NCM / SH  CST  CFOP UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE CALC 

ICMS 
VALOR DO 

ICMS 
VALOR 
D° IPI 

ALIQUOTAS 

ICMS IPI 

1 

2111 4) AGUA PARA  AUTOCLAVE  - 5L 

- Serie/Lote 23-082 Validade 13/06/2024 

Qtd• 300,000000 

28539090 051 5101  UN  300 00 4.50 0,00 1 350,00 1 350,00 162,01 0,00 19,00 0,00 

RESERVADO AO FISCO 

Powered by Flye Software 
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10804 agua destilada mês 04.pdf 
0 2 7 6 )  

RECEBEMOS DE 21  PROD  ODONT I/ MEDICO HOSPIT LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO 29/04/2024 - DEST. / REM.: MU -COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE  LT  VALOR TOTAL' RS 1.800.00 

A ' 

 isi F -e 
N° 000010804 

SÉRIE 001 
DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

21  PROD  ODONT E MEDICO HOSPIT 

LTDA 

RUA  JOSE  CARLOS MUFATTO, N°568,  JD.  
RIVIERA,  CAMBE - PR 
--EL: (43)3154-9062 

DOCUMENTO AUXILNIARFDAENOTA FISCAL  

ELETRONICA 
III III 

 0 Ill li 11111 1 1011 01111 1 1 11 0111 11 1 1 111 

CHAVE DE ACESSO 

4124 0420 1805 8700 0175 5500 1000 0108 0410 0008 4570  0 - ENTRADA 

1 - SAiDA 

1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz 

Autorizadora 
N°10804 

SERIE 001 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO CO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

141240125456287 29/04/2024 12:10 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9067597300 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.  CNN  / CPF 

20.180.587/0001-75 

DESTINATÁRIO! REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL  

MZZ -  COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE  LT  

CNN  / CPF 

24.384.602/0001-58 

DATA DA EMISSÃO 

29/04/2024 
ENDEREÇO 

R FRANCISCO ALVES 3813 

NÚMERO 

0 

BAIRRO / DISTRITO 

MENINO DEUS 

CEP 

85502110 

DATA SAIDA / ENTRADA 

29/04/2024 
MUNICIPIO 

PATO BRANCO 

FONE / FAX 

(46)3225-1326 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9071839203 

NORA SAIDA 

12:10 

FATURA  
001 FATURA: 002 

VENC.: 

ii

FATURA:  

VALOR: 

29/05/2024 

RS 900,00 

VENC.: 

VALOR: 

28106/2024 
itt 900,00 

IMPOSTOS 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

1 800,00 
VALOR DO ICMS 

216,01 
BASE CALC. ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.800,00 

VALOR DE FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA ROTA 

1.800,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1 -  DESTINATARIO 

CÓDIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO CNP J / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

150,00 

ESPeCIE MARCA NUMERACAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1.650,00 

DADOS DO PRODUTO 

COMO DESCRIÇÃO DO PRODUTO  NOM  / SN  CST  CFOP UNID. QUANT. VALOR 
UNIT/4910 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR  
UQUIDO 

SASE  CALC 
ICMS 

VALOR DO 
ICMS 

VALOR 
DO IPI  

AUQUOTAS 
!ems  pi 

1 

21(1.4) AGUA PARA  AUTOCLAVE  - 5L 

- Serie/Lote: 24-057 Validade. 17/04/2025 

Qtd: 300,000000. 

28539090 051 5101  UN  300,00 6,00 0,00 1 800,00 1.800,00 216,01 0,00 19,00 0,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO  
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Municipio tie Capatierna - PR  
Secretaria Municipal de Contratações Publicas 

CERTIFICADO 

d , 
•=cirse _17"af ". ,̀F 
L. OUVOIALLIA3D  

' 7\ P.1: 75.972.760/0001-60 Response% el: Felipe  Carvalho  Romero  Departamento: Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de C stação: REEQUILÍBRIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 44/2023 

Pesquisa realizada entre 20/05/2024 10:47:47 e 20/05/2024 10:58:21 

Relatório gerado no  Jilt  201/5/202.1 ( I 77.101.130,51) 

Em conformidade  coin  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133). 

Método Matemático A plicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Prego calculado com base na média aritmética de todos Os preços selecionados pelo 

usuário para aquele detorminado item.  

Conform!  lovIrtraii) Normativa N" 65 de 07  „Mho  de .?02 (Lei 11 -  14.133), 110 pesquisa de preços nuiterializoda  en, document()  (pie conterii: fM.. V-Al)tudo maw:wale° aplicado para a 

• &Paolo  do valor estimado." 

Item 1: 66540 - AGUA DESTILADA,  BIDE  STILADA, ESTERIL„ APIROGÊNICA. FRASCO DE 5.000 MI.. (BR0315056) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

313 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PRIA-() PERCENTUAL 

ESTIMADO 

RS 12.20 (un) 

órgáo Público 

PREÇO)  EST.  

CALCULADO 

R$ 12,20 

Data 
Identificado  

licitado 

ToTAL 

RS 12,20 

Prey)  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO NuPregio:472023 12/01/2024 

UASG:927969 RS 14.68 

2 MINTSTERIO DA SAÚDE  I  SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA I Distrito N"Pregio:232023 11/01/2024 i 

Sanitário Especial Indígena - MaranbAo CASG:257034 

3 Governo do Estado de Mato Grosso I PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES N"Prceo:952023 1 4/ 1 2/.2023 

UASG:989047 RS 10,82 

Valor Unitário RS 12,20  

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 11,11 Média dos Pregos Obtidos: R$ 12,20 

 

Valor Global: R$ 12,20  

Detalhamento dos Itens 

Relatório geraio no dia 20/05/2024 11:01:14 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtulDnanMJDIOtnC6cgYcwj%2fzlynvurD0nzQh7d94qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgYcwj%252fzlynvurDOnzah7d94qHU8nPtm6WA%253d%253d  1 / 4 



Item 1: ACUA DESTI 

SR P: 

Idcnlificaçã 

Lote/Ite 

Ata: 

Adjudicação: 

tiontologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

0:  

RS 14.68 

ESTÉRIL APIROGÊN1CA PARA 

,ADA, HIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGIINICA. FRASCO DE 5.000 ML (HR0315056) 

2.20  I tin) Pcrecntual: - Preço Estimado Calculado: RS 12,20 Willa  dos Preços Obtidos: R$ 12,20 

Qualitidade Descrição Observação 

I Frasco AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL. APIROGÉNICA. FRASCO DE 5.000 ML (BRO315056) 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Valor corrigido  ens  1,25% pelo índice  1PCA. (Data de atualizacdo: 23:0412024)  

Inc.  14,1. 5" da IN 65  dc  07 de Julho Ic 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/11/2023 à 20/05/2024; Palavra Chave: ÁGUA DESTILADA BIDESTILADA  

AUTOCLAVE;  Apenas Materiais; Operador: IgualQtdForneeedor: 

OrgAo:  FUND()  MUNICIPAL DE SAUDE DE I..IMOEIRO Dat 

Objeto: Pregão Eletrônico. Pura Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento Modalidad 

Parcelado De Materiais Odontológicos Destinados Para Atender As Necessidades Das 

Unidades De Saúde Do Município De Limoeiro/PE.. 

Descrição: Água Destilada - Agua Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogénica , Tipo 

Embalagem: Em Sistema Fechado 

CNP.11 Razão Social do Fornecedor 

a: 

e: 

12/01/2024 09:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N"Pregão:472023 UASG:927969 

/2  

Link  Ata 

26/02/2024 16:12 

26/0212024 16:19 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

400 

Galão  5 L 

PE 

Valor da Proposta Final 

26.574.646/0001-76 

*VENCEDC)R* 

MARIA FLAVIA K DOS SANTOS GARCIA RS 14,50 

Marca: Santhrma 
Fabricante: Sanfanna 
Modelo: Sanfarma 
Descrição: Agua Destilada Aspecto Fisico: Esteril F. Apirogênica , Tipo Embalagem: Em Sistema Fechado 

Preço (Compras (:;overnamentais) 2: Menor Prego  

;War  corrigido  en.  1.255 pelo  indict!  1PCA.  (Data de atuediroci)o: 23/)4120241 

In, 1,1,, 5' da IN 65 de 07  de itilho de 2021  on  n' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/11/2023 6 20/05/2024; Palavra Chave: AGUA DESTILADA BIDESTILADA ESTÉRIL AP1ROGANICA PARA  

AUTOCLAVE;  Apenas Materiais; Operador: IgualQtdForneeedor: 

Órgão:  MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Maranhão 

Objeto: Reaproveitamento de processo licitatório. visando a aquisição de materiais médico-

hospitalares (MMII) necessários à realização das ações  de saúde das Equipes 

Multidisciplinares de Saúde Indígena —  EMS(  nas aldeias jurisdicionadas ao Distrito 

Sanitário Especial Indígena do Maranhão — DSE1-MA.. 

Descrição: Água destilada - Água Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogénica . Tipo 

Embalagem:  Ent  Sistema Fechado 

CatMat: 352317-  Aspecto Fisico: Estéril E Apirogénica ;Tiro Embalagem: Em Sistema Fechado 

Quantidade: 800 

Unidade: Galão 5,00 T. 

UF: MA 

RS 1131 

Data: 11/01/2024 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232023 I UASG:257034 

Lotentem: /1 

Ata:  Link  Attl 

Adjudicação: 30/01/2024 14:51 

Homologação: 01/02/2024 14:49 

Fonte: wwv...comprasgovermunentais.gov.br  

Relatório gerado no dia 20/05/2024 11:01:14 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida  ;ão:  IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgYcwj%2tzlynvurDQnzQh7d94qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadciAutentiCidade?token=lgfhtuDqanMJDIOtnC6cgYcwj%252fzlynvurDC)nzQh7d94gHU8nPtm6WA%253e/0253d  2 / 4 



RS 10,82 

B1DESTILADA ESTER1LAPIROGÊNICA PARA 

Data: 14/1 2/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"PregAo:952023  UASG:989047 

Lote/Item: /5 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 09/01/2024 15:21 

Homologação: 10/01/2024 16:21  

Foote:  www.comprosgovernamentais.gov.br  

Quantidade:  200 

Unidade: Gala() 5,00 L 

IN: MT 

U b 

CAP) Razão Social do Fornecedor Valor 'roposta Final 

29.868.059/0001-88 HOSPITALMED EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: ASPER 
Fabricante: ASPER 
Modelo: Galão 5,00 I. 
Descrição: AGUA DESTILADA 5L ASFER  GL  Registro M.S.: ISENTO 

RS 10,97 

Nome de  Contato:  
JOSEPH  

Telefone: 

(87)3838-4210 

Email: 

hospitalmed4out1ook.com  

Prego (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 

Valor corrigido  ens  1,82% pelo indiee 1PC4. (Data de atualização: 23:0412024) 

Me. 1  Art.  J"da IN 65 de 07 de Julho de 202) (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/11/2023 a 20/05/2024: Palavra Chave: AGUA DESTILADA  

AUTOCLAVE;  Apenas Materiais; Operador:  IgualQtdForneeedor: 

órgão: Governo do Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de medicamentos e materiais 

hospitalares para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Descrição: Agua destilada - Aspecto Físico: Estéril E Apirogénica, 

CatMat: 276839 - Aspecto Físico: Estéril E Apirogénica 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.457,348/0001-04 C.A. HOSPITALAR  FIR  ELI RS 10,63 

*VENCEDOR* 

Mares: 121:YMER 
Fabricante: .REY MER 
Modelo: ISENTO 
Descrição: Agua destilada - Aspecto Físico: Estéril E Apirogénica. 

telefone: 
(62) (62)3983-2239 ca.distribuidora@hounail.com  

Relatório gerado no dia 20/05/2024 11:01:14 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida,Ao: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgYcwj%2fzlynvurDQnzQh7d94qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.baricodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgYcwj%252fzlynvurDCInzQh7094qHU8nPtrn6WA%253d%253d  3 / 4 



0 2764 
it§  Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

O  Hanel'  de  Preens  é uma f..011.10(/ teertologica que atende aos pariimet  Fos  de pesquisa dispostos em Leis igentes, Instruções 

Normativas, Acürdãos, 'Regulamentos, Decretos % Portarias. Sendo assion, por reunir diversas fontes governamentais. complementa  yes  e  sites  

de dominio amplo o sistetna não é considerado unnt Conte e.  sin',  um meio para que as pesquisas sejam realizadas de foram segura, agil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.hr  

Mau: 05/02/2024 19:16:37 

Acessar a fonte juutj 

Relatório gerado no dia 20/05/2024 11:01:14 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagiio: IgfhtuDdanMJDIOtnC6cgYcwj%21zlynvurDanzah7d94qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgYcwj%252fzlynvurDQnzQh7d94gHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 4 



S • 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O
B

JE
T

O
:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO N° 357/2023 MZZ — COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descri0o do Produto/Serviço Unidade 

Preço unitário obtido na 
pesquisa de preços 

realizada na plataforma 
do banco de preço 

2 66540 
AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTERIL, 
APIROGENICA. FRASCO DE 5.000 ML 
(BRO315056) 

FRAS R$ 12,20 

L C 
0 010. aki,b0   

FABIANA SCHULrPADILHA 
Assessora da SELOG 



- 

oselia Kriger  Becker ni  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 

o 2766 
Q.)  

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICtPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio 
Econômico Financiero solicitado pela empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas 
no mercado regional,  sera  concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

2 ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA. FRASCO DE 5.000 ML 
(BRO315056) 

6,12 8,22 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de maio de de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \‘‘‘N\ .capanema.pr.aoN.br Pagina: I 



r) 2767  

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 02. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de maio de 2024 

Adiundco avairnedito  Cor  AMER.00 

AMERICO BELLE24059587915 
NO: 0.011, ICP-Etsed. OU•Soodund de 
Roc.. Fddersi do &add - ReO.CAA.RFE.e. 
Ode AI, ON.. VALIO RF V5, Ou•AR 

BELLE:240 =°3.3zAk'crAz=
S 

 
OEU.E21069587915 59587915  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - vv‘vw.cmaneina.pr.gov.br Pagina: 1 



elialrriger  Becker ani 
Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, Ata de Registro de 
Preços n° 357/ 2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 
MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' 
SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos saber se existe algum 
empenho em aberto referente ao item 02 desse pregão, pois será feito o 
Reequilibrio Econômico Financeiro desse item. 

ITEM C6dig 
o 

DESCRIÇÃO EMPRESA 

2 66540 AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 
ESTÉRIL, APIROGÉNICA. FRASCO DE 5.000 
ML (BRO315056) 

MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
PARA SAÚDE 
LTDA 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso 
conhecimento. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de maio de 2024 

Chefe 

Data de Recebimento 
jt 45_  j   A 'Y  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - .capanema.pruo\.br Pagina: 3 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOS:PITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que  lid  dotação orçamentária para 
o Reequilibrio Econômico Financeiro do item 02 conforme orçamento abaixo: 

Dotações  
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 di_as_do,mês de maio de 2024 

ar  Waite  

Te  Cont. CRC: PR 04 3/0-2 

C .903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br Pagina: 2 



• 
• Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe jio Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

o  Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio 
Econômico Financiero solicitado pela empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas 
no mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

2 ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÉNICA. FRASCO DE 5.000 ML 
(BRO315056) 

6,12 8,22 
• 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de maio de de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  11r11 .capanerna.F.1!0\  Pagina: 1 



() 2 7(11 SECRETARIA MUNICIPAL% 
MUNICÍPIO DE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PATO BRANCO  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO •  24384602000158 
NOME • MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF..: 24.384.602/0001-58 
ENDEREÇO..: FRANCISCO ALVES 388 - MENINO DEUS 
CEP • 85502110 
MUNICIPIO.: Pato Branco UF: PR 

NALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

EI 4 ).1 E  
t ** •11 • •R 1  ITT%  

Válida até: 18/08/2024. 
h  Emitida em: 20/05/2024.  

IF -.I t Fs- 
:lg..",  • •I  sr  -41 

Ano da Certidão • 2024  
• 131% úmero da certidão  0033502  

Código de autenticidade da certidão: 636271632636271 :174•.•27'.'111;  

Ere  .4211
1
1'19  

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 
F 14  

IC. IF".  • ..3.'"" 

Pato Branco - PR em, 20 de Maio de 2024. 

ATENÇÃO: QUALQ:JER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033549390-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.384.602/0001-58 
Nome: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.ps„gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pabhca (20/05/2024 11:05:02) 



\411h, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA  

lit Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: l'OZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 24.384.602/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão  
negative.  

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos  OE  órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitegão desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:49:15 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2024. 
Código de controle da certidão: 3CD4.AF50.127E.8E11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/05/24, 11:08 Consulta Regularidade do Empregador 

VoItar Imprimir 

0 '2 './13' 
CT)  

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 24.384.602/0001-58 

Razão 
Social: 

MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE  LT  

Endereço: AVENIDA BRASIL 442 / CENTRO / PATO BRANCO / PR! 85501-071 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
dt:bitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024 

Certificação Número: 2024050602104896425772 

Informação obtida em 20/05/2024 11:07:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/Daaes/consultaEmpreaadorisf 1/1 
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Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Sequência: 5771 - Ata de registro de preços: 357/2023 Licitação: Pregão - 50 000044/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 020 10,00 

Produto: 66548 CÂNULA OROFARiNGEA GUEDEL TAMANHO: CONJUNTO C/ DIVERSOS TAMANHOS 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Item: 102 100,00 42.50 4250.00 0.00 0,00 0.00 0,00  

Tipo controle: Unidade de medida:  UN  Produto: 60818 SONDA TRATO DIGESTIVO. NASOGÁSTRICA,  PVC,  N°22. LONGA, CERCA 120 CM, 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

17,00 340.00 0.00 0,00  Item: 140 20.00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Total 10.320,00 5.587,015 10.480.00 7.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 2.036,00 

7.518,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 2.036,00 10.320,00 

03/00/2024 09:36:39 Emitido por ROSELLA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5534 s 

100.00 6.12 612,00 0,00 0,00  

Produto: 66540 ÁGUA DESTILADA. BIDESTILADA. ESTERIL, APIROGNICA. FRASCO DE 5.000 ML 

0,00 0,00 50,00 306,00 50,00 411,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 002 

Unidade de medida: CONJ 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

Item: 066 50,00 2.60 130,00 0,00 0.00 

Produto: 60721 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO). BICO RETO, LONGO. 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Item: 101 100,00 5.20 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 60772 MASCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO P/ ALTA CONCENTRAÇÃO DE NÃO REINALAÇÃO 

0,00 0,00 0,00 0,00 4/11,,IF 50,00 130,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

70.00 364.00 30.00 156,00 

Unidade de medida:  ,UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 

0,00  0,00 

Produto: 66574 ORTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE 

0,00 0,00 10.000,00 1.400,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0.00' o.00 foo:oo 175,00  

Produto: 66578 TESOURA. MATERIALAÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 8 CM, TIPO PONTA:RETA, 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 340,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 

Total geral 10.480,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

0,00 

6,00 0,00 Item: 126 100.00 1.75 175.00 0,00 0,00 0.00 0,00  

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 113 10.000,00 

Local 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,14 1.400.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Produto: 60793 SERINGA. POLIPROPILENO:  5 ML, BICO CENTRAL  SLIP,  EMBOLO DE BORRACHA, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

9,10 91,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 10.00 91.00  

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 76244 - 0 Nome: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE CPF/CNPJ: 24.384.602/0001-58 Telefone: (46) 3199-0922 20/11/2023 19/11/2024 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato  

Pagira2 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5771 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na vs 5534s 03/C6/2024 0a36:39 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n°357/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAODE 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA., CNPJ sob o n° 24.384.602/0001-58, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 357/2023 decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  Fica Reequilibrado o valor do Item 02 da Ata de Registro de Preços n° 
357/2023 ,Valor Total do Aditivo R$ 105,00 Cento e cinco reais), conforme abaixo: 
Ite 

m 

Código 

cio 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Reequil 

ibrada 

Valor 

Unitário 

Antes do 

Reequili 

brio 

Valor Após 

Reequilibrio 

2 66540 AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA. FRASCO DE 5.000 
ML (BR0315056) 

FRAS 
CO 

50 6,12 8,22 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

FERNANDO LUIZ MARCON 
Representante Legal 

MZZ -  COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.wv.hr Pagina: 1 



03/06/2024, 09:55 Gmail -ADITIVO PARA ASSINATURA, PREGÃO 44/2023- REEQUILIBRIO ;.` I t* 

5i 

,Jrn a I Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

ADITIVO PARA ASSINATURA, PREGÃO 44/2023- REEQUILIBRIO 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: licitacoes3gpromedicsaude.com.br  

3 de junho de 2024 às 09:55 

— 1  1° ADITIVO A ATA 357.pdf 
154K 

   

https://mail.aooale.con/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=a118doermthid=thread-a:r-5323963199990877986&simpl=msa-a:r-5047998382... 1/1 
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Q.) 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 357/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já, 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA., CNPJ sob o n° 24.384.602/0001-58, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 357/2023 decorrente do processo de licitação 
modal idade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica Reequilibrado o valor do Item 02 da Ata de Registro de Preços n° 
357/2023 ,Valor Total do Aditivo R$ 105,00 Cento e cinco reais), conforme abaixo: 
Ite 

m 

C5digo 

do 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Reequil 

ibrada 

Valor 

Unitário 

Antes do 

Reequili 

brio 

Valor Após 

Reequilibrio 

2 66540 

. 

AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA. FRASCO DE 5.000 
ML (BR0315056) 

FRAS 
CO 

50 6,12 8,22 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2024. 

FERNANDO LUIZ Assinado de forma digital por 
FERNANDO LUIZ MARCON:052653599 MARCON:05265359974 

74 Dados: 2024.06.03 09:59:30 -0300' 

FERNANDO LUIZ MARCON 
Representante Legal 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - cAp 4_11 m a ar,v.y, bE Página: I 



ADITIVO ASSINADO 

O 278i) 
Assunto: ADITIVO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 04/06/2024, 08:01 

Para: licitacoes@promedicsaude.com.br  

Bom dial 

Segue em anexo o 1 termo aditivo ao contrato 357/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara I1kiJ 

Anexos: 

CCO 003074.pdf 257KB 

1 of 1 04/06/2024, 08:01 



Delivered:  ADITIVO ASSINADO 

Assunto:  Delivered:  ADITIVO ASSINADO  

De: System Administrator <noreply@promedicsaude.com.br> 

Data: 04/06/2024, 08:01 

Para: apoiolictacao1@capanema.pr.gov.br  

Your message has been delivered to the following recipients: 

licitacoes@promedicsaude.com.br  

Subject:  ADITIVO ASSINADO  

O 2781 

Reporting-MT: dns;webmai1549.umbler.com  

Original-Recipient: rfc822;licitacoes@promedicsaude.com.br  
Final-Recipient: rfc822;licitacoes@promedicsaude.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 

1 of 1 04/06/2024, 08:02 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adrn@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R.  Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - P Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1" Termo Aditivo ao Contrato n* 357/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
!IDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., CNPJ 
sob o n°24.384.602/0001-58, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 - EDIÇÃO 1432 

-0082 
- )2  

• 

das  Leis n° 10.520/2022 e fr 8.666/1993, ajustam o presente termo adi-
tivo ao contrato administrativo n° 357/2023 decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n°44/2023 e  de acordo com a 
Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o valor do Item 02 
da Ata de Registro de Pregos n° 357/2023 ,Valor Total do Aditivo R$ 
105,00 (Cento e cinco reais), conforme abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Descriçio do produto/serviço Unidade 
d e inedIda 

Quantidade 
Rema itilih rad 

Valor Unitirio 

Am" do Reenuilibrio 

Valor Ap& 
Reequilibri,, 

2 66540 

, 

AGUA DESTILADA. 
BIDESTILADA, ESTÉRIL, 

API  ROGENICA. FRASCO DE 5.000 
ML IBRO315056) 

FRASCO 50 6,12 13,22  

.. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E,  por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
Ines de junho de 2024. 

AMÉRICO  BELTS  
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato originirio, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas)  vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao(s) 03 dia(s) do 

FERNANDO LUIZ MA RCON 
Reresentante I egal 

MZZ - COMERCTO
p 
 DE PRODUTOS PARA SAODE 

IXDA 
Cantrotada 

PORTARIA N° 8.655, DE 3 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Presencial n°21/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar tr 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1" Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade  
Prep.()  Presencial n°21/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ACESSO A  INTERNET  PARA ESPAÇOS LOCALIZADOS NO 
PERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, 41°, 42 e 43 
da Lei Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço por lote; 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item,  Produto/Servko Marca Quantidade Preço  

RUNE  
TELECOM cam  I I 

LINE  DE  INTERNET  DIÁRIO PARA 
EVENTOS COM AS SEGUINTES CAR- 

ACTERISIICAS MINIMAS: FORMA DE 
COMUNICAÇÃO POR MIRA ÓPTICA COM 

VELOCIDADE DE  DOWNLOAD  DE 500MBPS 
E  UPLOAD  DE 500MBPS COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE 90% DO CONTRATADO. 
DISPONIBITIDADE 24 HORAS POR DIA, 7  
DIAS POR SEMANA; SUPORTE TECNICO  
PARA EVENTUAIS FALHAS/PROBLEMAS. 

COM RESOLUÇÃO EM NO MÁXIMOS8 
BOBAS; DEVE SER ENTREGUE COM TODOS 

OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
CONEXÃO DE NO MÍNIMO  ISO  CLIENTES 

EM REDE  WI  RELLES POSSIBILITANDO 
TAMBEM A OPÇÃO PARA REDE CABEADA! 

UTP.  

RUNE  

RUNE  
TELECOM  M A 1 2 

LINK  DE  INTERNET  MENSAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS; 

FORMA DE COMUNICAÇÃO POR EIBRA 01,  
FICA COM VELOCIDADE DE  DOWNLOAD  
DE 380MBPS E  UPLOAD  DE 380MBPS COM  

GARANTIA DE DÍTREGA DE 90% DO  CON- 
TRATADO, DISPONIBILIDADE 24 HORAS 
POR  DIA. 7 DIAS POR SEMANA; SUPORTE 

TÉCNICO PARA EVENTUAIS FALHAS/PROB-
LEMAS, COM RESOLUÇÃO F-N4 NO MÁXIMO 

8 HORAS; TPV4 DEDICA DO. 

RUNE  12,00 1.1  



RoThlia nger  Becker  Pa 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 0  2 7 8 :3 

Capanema PR 

DESPACHO  

Corn  relação o pregão eletrônico 44/2023: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 
MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  a partir da 

páginaA754 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Assunto: Pedido de revisão de preços 

De: geomed mecicamento <geomed.interno@gmail.com> 

Data: 23/07/2024, 14:00 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Venho por meio Jeste enviar um pedido de revisão de pregos referente ao Pregão Eletrônico n° 44/2023 

Segue em anexo solicitação e notas de comprovação 

Ficamos a disposição! 

Atenciosamente 

Geomed DistribLidora de Medicamentos LTDA 

Anexos: 

solicitação revisão capanenna com notas.pdf 404KB 



GEOMED o 
Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 43144036/0001-51 
R  JOSE  BONIFACIO N° 135 -JARDIM  AMERICA,  CHAPECÓ - SC 

CEP: 89.803-420 

Ao Excelentíssimo 
Senhor Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema  
Ref  :Ata de registro de pregos 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N°  44/2023 

PEDIDO DE REVISÃO DE PRECOS DA ATA 

Geomed Distribuidora de Medicamentos Ltda, inscrita sob o 

CNPJ 43.144.036/0001-51 residente na cidade de Chapecó, endereço 

eletrânico  geomed.financeiro@gmail.com  representada neste ato por 

seu representante legal  o Sra. Keli Johner, brasileira, empresária, 

apresentar PEDIDO DE REVISÃO DE PRECOS REGISTRADOS EM ATA,  que faz 

nos seguintes termos: 

1. SÍNTESE DOS FATOS  

A Prefeitura Municipal de Capanema, realizou PROCESSO 

LICITATORIO do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  44/2023, tendo como 

Objeto: " AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE 

PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE, 

A empresa subscrevente sagrou-se vencedora nos itens/objetos 

relacionados abaixo, que são:  

E-MAIL: geomed.fina-nceiro@gmail.corn  
FONE:  (49) 3328-9990 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 43 14403 6/0001-5 1 
R JOSE BONIFACIO N° 135-  JARDIM  AMERICA, CHAPECO - SC 

CEP: 89.803-420 
Item 

código 

Produto Marca Valor 
Unitário. 

50 EQUIPO DE INFUSÃO, 
PVC  FLEXÍVEL, MÍNIMO 
150 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM 
FILTRO AR, MACRO 
GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", 
VALVULADO, LUER 
ROTATIVO COM TAMPA 
E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL. 
CÓDIGO  PBS:  
BRO428798 

TKL R$0,55  

92  LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM Pb 
BIOABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA COM 
100 UNIDADES 

PIEDIX R$11,00 

Ocorre, Ilustre Prefeito que os objetos supracitado no 

instrumento, sofreram variações em seus valores, de tal modo que o 

prego orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez 

que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado A época da 

licitação na modalidade PREGAO,ndo  supre mais os custos e insumos  

do compactuado. 

2. DO PEDIDO DE REVISÃO  

E-MAIL:  geomed. financeiro@grnail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 
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GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 43144036/0001-51 
R JOSE BONIFACIO N° 135—  JARDIM  AMERICA, CHAPECÓ - SC 

CEP: 89.803-420 

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico 

financeiro e demonstrar a urgente necessidade da revisão dos itens 

selecionados pelo presente contrato, a requerente anexou documentos 

que ccmprovam a elevação dos custos dos objetos. 

Devido ao fim da isenção do imposto de importação autorizado 
pelo Governo Federal e realizado em 22 de setembro de 2023, os 
importadores uma variação significativa nos valer dos itens 
comercializados na linha hospitalar, isso demonstra descompasso 
entre o ofertado no certame em questão. 

Ressaltamos que o reequilibrio se fez necessário 
meses após o fim da iscengdo, tendo em vista que os 
forncedores possuiam um amplo estoque, sofrendo o 
impacto de pregos somente no segundo trimestre do ano de 
2024 

Por meio da Resolução GECEX n' 519, publicada em 
22 de setembro, o Comitê executivo de gestão da  
Camara  de Comércio Exterior retira a isenção de 
imposto de importação dos dispositivos médicos 
utilizados no enfretamento pandemia. Cabe destacar 
que a medida justificada durante o período tardou 
a ser corrigida. As fabricantes brasileiras, que 
foram primordiais no enfrentamento da pandemia, 
continuam enfrentando concorrência desleal. "Essa 
medida é importante para o setor e, restabelece 
uma concorrência mais leal para as fabricantes 
brasileiras de dispositivos médicos, já que os 
impostos voltam a incidir sobre os produtos 
importados" comenta Paulo Henrique Fraccaro,  CEO  
da ABIMO - Associação Brasileira da Indústria de 
Dispositivos Médicos. 08h. 

Cumpre enfatizar que os produtos vencidos pela Requerente, 

também sofreram impacto nos pregos, o que leva a necessidade de um 

equilíbrio dentro dos produtos e pregos ofertados. 

Uma vez que originalmente os valores descritos na tabela 

acima passaram para os descritos a seguir (considerar o pedido na 

tabela "Valor requerido/atualizado em R$"):  

E-MAIL: geomed.financeiro(iiatTnail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 
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GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 43 14403 6/0 0 0 1-5 1 
R JOSE BONIFACIO N° 135—  JARDIM  AMERICA, CHAPECÓ - SC 

CEP: 89 803-420 
Item 

código 

Produto Marca Valor 
Unitário. 

Valor 

Atualizad 
o 

" EQUIPO DE INFUSÃO, 
PVC  FLEXIVEL, MNIMO 
150 CM, CÂMARA 
FLEXIVEL COM 
FILTRO AR, MACRO 
GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", 
VALVULADO, LUER 
ROTATIVO COM TAMPA 
E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO  PBS:  
BRO428798 

TKL R$0,55 R$1,19  

92  LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÓMICO, 
RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 
100 UNIDADES  

MEDIX R$11,00 R$32,00 

E-MAIL: georned.financeiroggmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda g, 
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CNPJ: 43 14403 6/0 00 1-5 1 
R JOSE BONIFACIO N° 135-  JARDIM  AMERICA, CHAPECCI - SC 

CEP: 89.803-420 
Os documentos em anexos, comprovam o pedido requerido. 

Importante destacar que esta requerente comprova a elevação dos 

custos do produto no mercado, apresentando conforme Edital os 

elementos fgticos estão apresentados claramente. 

A não revisão dos pregos ajustados trata-se de impeditivo para 

a requerente conseguir dar continuidade ao compromisso firmado com 

o referido contrato, tendo em vista que os pregos originalmente 

propostos estão defasados e consequentemente, a contratada estará 

suportando prejuízos financeiros 

Deste modo, resta evidente a necessidade da Revisão para a 

manutenção da prestação dos compromissos assumidos. 

3. DO DIREITO  it  REVISÃO DO OBJETO DESCRITO NO CERTAME 

0 pedido de revisão encontra-se previsto nos documentos do 

certame licitatório da Prefeitura de Capanema, onde na ata, 

destacaclaramente que, 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se 
superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando A negociação 
de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II 
do caput do  art  . 65 da Lei n* 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o prego registrado 
em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando  ilea  econômica 
extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação 
liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  

E-MAIL: geomed.financeiro@gmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 
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GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 43 14403 6/00 01-5 1 
R  JOSE  BONIFACIO N° 135 - JARDIM  AMERICA,  CHAPECO - SC 

CEP: 89.803-420 
c) Convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

Importante destacar que os requisitos exigidos estão em 

conformidade com o pedido, bem como a legislação pertinente ao 

certame es-tea  sendo observada. A legislação referendada estabelece 

que a possibilidade de equilibrar a questão econômico-financeira, 

previsto no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 

8.666/93 e possibilita a alteração contratual com o objetivo de 

manter o equilíbrio econ6-econômico financeiro do contrato:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual." (Grifo nosso) 

Ademais, é notório que a legislação pátria identifica no 

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, a garantia de norma fundamental ao equilíbrio econômico - 

financeiro2:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
[...]XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com clausulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas  

E-MAIL: geomed.financeiro@gmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 
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CNPJ: 43 144036/0 0 0 1-5 1 
R  JOSE  BONIFACIO N° 135- JARDIM  AMERICA,  CHAPECÓ - SC 

CEP: 89.803-420 
as condições efetivas da proposta, nos ter da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações. 
Apesar da norma não prever de forma literal a 
expressão "equilíbrio econômico-financeiro", aduz 
que deve ser mantida "as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei". 

Neste diapasão, Margal Justen Filho preceitua que: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos administrativos destina-se a beneficiar 
A própria Administração. Se os particulares 
tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular 
propostas mais onerosas. A Administração arcaria 
com os custos correspondentes a eventos meramente 
possíveis - mesmo quando não ocorressrm o 
particular seria remunerado por seus efeitos 
meramente potenciais." JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários A lei de licitações e contratos 
administrativos. (São Paulo: , 2018).  

Joel  de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio 
econômico- financeiro do contrato em face da 
variação de custo decorrente, em linhas gerais, de 
eventos imprevisíveis ou de consequências 
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne 
forças para compelir terceiros a operarem em 
prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder i 
revisão do contrato se as condições da época da 
proposta são alteradas, (.4." (In Licitação 
Pública e Contrato Administrativo, 2 ed., pg. 
895)(grifo nosso) 

A ideia de equilíbrio revisional significa que em um compromisso 

pactuado dentro das normas jurídicas administrativas os encargos da 

DETENTORA DO CONTRATO devem equivaler ao que é pago pela 

Administração Pública. Por isso se fala na existência de uma 

equação: a equação econômico-financeira. 

É completamente temerário manter a continuidade do pactuado sem 

que a equação financeira prevaleça, dando espaço a pregos irrisórios 

e insuficientes para manter as despesas mínimas da empresa em 

questão. 

Resta demonstrada, a todas as luzes, "data vênia", o 

desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, devendo assim,  
E-MAIL:  geomed.financeiro@gmail.com  

FONE: (49) 3328-9990 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 
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CNPJ: 43144036/0001-51 
R  JOSE  BONIFACIO N° 135— JARDIM  AMERICA,  CHAPECO - SC 

CEP: 89.803-420 
identificar que o compromisso assumido merece ser revisado, e o 

equagdo financeira realinhada. 

4 . REQUERIMENTOS  

ISSO POSTO, requer-se: 

1. A revisão dos documentos legais para que seja implementado e 

reestabelecido a equação econômica financeira, conforme 

apresentado no pleito em questão e documentos em anexo; 

2. Revisão nos preços dos objetos vencedores 

conforme tabela a seguir: 

3.  

Item 

código 

Produto Marca Valor 
Unitário. 

Valor 

Atualizad 
o 

50  EQUIPO DE INFUSÃO, 
PVC  FLEXÍVEL, MÍNIMO 
150 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL COM 
FILTRO AR, MACRO 
GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", 
VALVULADO, LUER 
ROTATIVO COM TAMPA 
E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO  PBS:  
BRO428798 

TKL R$0,55 R$1,19  

92  LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVÍVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL,  

MEDIX R$11,00 R$32,00 

E-MAIL: geomed.imanceiro@gmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 
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CNPJ: 43 144036/000 1-5 1 
R JOSE BONIFACIO N° 135—  JARDIM  AMERICA, CHAPECÓ - SC 

CEP: 89.803-420 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 
100 UNIDADES 

4. Aplicação e utilização de todos os recursos normativos para que a 

demanda requerida seja deferida por parte da Administração 

Pública; 

5. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a 

empresa do fornecimento do item. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Chapecó, 23 de julho de 2024 

KELI Assinado de forma 
digital por KELI 

JOHNER:07 J3OHNER:0726513296 

265132963 Dados: 2024.07.23 
13:44:22 -03'00' 

KELI JOHNER 

Cpf 072.651.329-63 

RG 5.057.766 

Socio Administrador  

E-MAIL: geomed.financeiro@gmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 
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0- ENTRADA 
1-SAÍ DA 1  

N°000.127.159 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

111111111 I 11 10111111111 H111111111 

..- 

1111111 

CHAVE DE ACESSO 
4223 0910 2687 8000 0290 6600 1000 1271 6916 2009 8362 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 
PROTOCOLO DE ALITORIZAÇÃO  OE  USO 

342230226079837 29/09/2023 22:06:02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

256.245.630 
INSC.EST DO SUBST TRIBUTARIO CNPJ 

10.268.780/0002-90 

NOME/RADIO SOCIAL 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPFIldEalmniwe 

43.144.036/0001-51 
DATA DE EMISSÃO 

29/09/2023 
ENDEREÇO 

RUA  JOSE  BONIFACIO, 135D 
BAIRRO/DISTRITO CEP 

JARDIM  AMERICA 89803-420 
DATA bE SAIDAIENTRADA  

29/09/2023 
MUNICÍPIO 

CHAPECO 
FONE/FAX  

(49)3328-9990 
UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SC 261.248.871 
HORA DE SAIDA 

22:05:27 

001 27/10/23 R$758,33 002 03/11/23 R$758,33 003 10/11/23 R$758,34 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

2.275,00 
VALOR DO 1CMS 

273,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR APROMMADO DOS TRIBUTOS 

728,40 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.275,00 
VALOR DO FRETE 

0 ,0 0 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSbRIAS 

0,00 
VALOR DO  API  

0,00 
VALOR TO TAL DA NOTA 

2.275,00 
E;  

RAZÃO SOCIAL 

L  EXPRESSO  SAO  MIGUEL LTDA 
FRETE POR CONTA CbDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

1-Dest  (FOB)  
UF CNPJ/CPF 

00.428.307/0004-30 
r ENDEREÇO 

AVENIDA DAS AGRO-INDUSTRIAS, 192 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
CIF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

410.14839-03 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

20 CAIXA 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

108,500 103,000 

CODIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH  CST  CFOP UNID. OUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
ICMS 

VLR APROX. 
TRIBUTOS 

8968 EQUIPO MACROGOTAS POLYBAG COMPLETO  LS  MEDIX 90189010 600 5102  UN  500 0,55 275,00 275,00 33,00 12 128,40 
Lote=221218 Qtd=500 Fab=30/12/2022 Val=30/11/2027  
Cod  Barras (cEan): 7898652371790 

 Pis: 3,99 - Cofins: 18,39  
6046 LUVA NITRILICA S/PO AZUL  TAM  M 100UN 40151200 100 5102  CT  20 9,50 190,00 190,00 22,80 12 57,00 

Lote=23001395 td=20 Fab=30/01/2023 Val=30/01/2028  
 Cod  Barras (cEan): 7898947170671  

6034 LUVA NITRILICA S/PO AZUL  TAM  P 100UN 40151200 100 5102  CT  20 9,50 190,00 190,00 22,80 12 57,00 
Lote=230201724 Qtd=20 Fab=30/05/2023 Val=30/05/2028  

 Cod  Barras (cEan): 7898947170664   ,  
17 LUVA PROCEDIM  LATEX  COM PO  TAM  PP 100UN MEDIX 40151200 100 5102  CT  150 10,80 1.620,00 1.620,00 194,40 12 486,00 

Lote=SRI187/23  XS  Qtd=150 Fab=30/05/2023 
Val=30/05/2028  
Cod  Barras (cEan): 7898947170015 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇ ÕES COMPLEMENTARES 

(78  m3) 
Pis: 3,99 - Cofins: 18,39 
CONFIRA SUA MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, NAO ACEITAMOS RECLAMACOES 
POSTERIORES  
Val  aprox dos tributos R$ 728,40 (32,02%) Fonte:IBPT 
PIS/COFINS C/ALIQ.RED.A 0% CFE.DECR. 6.426 DE 07/04/08,  ART  1,INC.III, ANEXO II: 
Produtos(17, 6034, 6046) 
WMS: 109360 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de MEDIX BRASIL LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:29/09/2023,Valor Total: R  
$2.275,00, Destinatário. GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RUA  JOSE  BONIFACIO, 135D - JARDIM  AMERICA  - 
CHAPECO/SC 

NF-e 

N° 000.127.159 
SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDA NTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
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O-ENTRADA 
1 - SAIDA 1  

N°000.155.240 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

11 Ill 1 1 I 11 11111111

111111H 

 Ill 1111 II MI 1 I 1111 

CHAVE DE ACESSO 
4224 0710 2687 8000 0290 6600 1000 1662 4016 1728 0641 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 
PROTOCOLO  OE  AUTORIZAÇÃO DE USO 

242240080925396 15/07/2024 09:25:59 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

256.245.630 
INSC.EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 

10.268.780/0002-90 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPFildEstrang•re 

43.144.036/0001-51 
DATA DE EMISSÃO 

15/07/2024 
ENDEREÇO 

RUA  JOSE  BONIFACIO, 135D 
BAIRROADISTRITO CEP 

JARDIM  AMERICA 89803-420 
DATA DE SAIDNENTRADA 

15/07/2024 
MUNICIPIO 

CHAPECO 
FONEIFAX  

(49)3328-9990 
UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SC 261.248.871 
HORA DE SAIDA 

09:25:48 

001 12/08/24 R$ 1.020,00 002 19/08/24 R$ 1.020,00 003 26/08/24 R$ 1.020,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

3.060,00 
VALOR 00 ICMS 

367,20 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR APRO)GMADO DOS TRIBUTOS 

1.278,50 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.060,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DOER 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

3.060,00 

RAZÃO SOCIAL 

EXPRESSO LEOMAR LTDA 
FRETE POR CONTA CÓDIGO ANrr 
1-Dest  (FOB)  

PLACA DO VEICULO UF CNAJ/CPF 

02.633.583/0001-13 , 
ENDEREÇO 

RODOVIA RSC-453, SN 
MUNICIPIO  

LAJEADO 
UP  

RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

072/0086701 
QUANTIDADE ESPÉCIE 

11 CAIXA 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

113,950 
PESO  LIQUID°  

77,600 

CÓDIGO 
PRODUTO 

.- - 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCINSH  CST  CFOP UNID OUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO 
ICMS 

VLR APROX. 
TRIBUTOS 

8968 EQUIPO MACROGOTAS COMPLETO POLYBAG LUER 90189010 700 5102  UN  3.000 0,72 2.160,00 2.160,00 259,20 12 1.008,50  
SLIP  
Lote=230717 Q1d=3.000 Fab=30/07/2023 Val=30/06/2028  
Cod  Barras (cEan): 7898652371790 

 Pis: 31,36 - Cofins: 144,46  
17 LUVA PROCEDIM  LATEX  COM PO  TAM  PP 100UN MEDIX 40151200 100 5102  CT  50 18,00 900,00 900,00 108,00 12 270,00 

Lote=5RI112/24  XS  Qtd=50 Fab=30/03/2024 
Val=30/03/2029  
Cod  Barras (cEan): 7898947170015 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

   

  

RESERVADO AO FISCO COMPLEMENTARES
14rAEs    Pedido: 114019 m3) 
Pis: 31,36 - Cofins: 144,46 
CONFIRA SUA MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, NAO ACEITAMOS RECLAMACOES 
POSTERIORES  
Val  aprox dos tributos R$ 1.278,50 (41,78%) Fonte:IBPT 
PIS/COFINS C/ALIQ.REED.A 0% CFE.DECR. 6.426 DE 07/04/08,  ART  1,INC.III, ANEXO II: 
Produtos(17) 
WMS: 147277 

    

    

    

Recebemos de MEDIX BRASIL LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:15/07/2024,Valor Total: R 
$3.060,00, Destinatário: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RUA  JOSE  BONIFACIO, 135D - JARDIM  AMERICA  - 
CHAPECO/SC 

NE- 

N° 000.155.240 
SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
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114unicipio de Capanetna - PR 
Secretaria Municipal de Contralações Públicas 

CNN.:  75.972.760/0001-60 Responsável: Felipe Carvalho  Romero  Departamento: Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de otação: REEQUILIBRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Pesquisa realizada entre 23/07/2024 15:17:06 e 23/07/2024 16:03:39 

Relatório gerado no dia 23/0712024 16:05:13 187,49.135.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos -  Prep  calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Cogfinme lnsiruçiio Norouniva N" 65 de (17 de .hdho de 2021 (Lei n" 14.133), no .4r11go 3", "A pesquiso de preços será nuderializuda gug dot:town«,  guy  commi: INC li-Afêtodo nunemánco apliendo para a 

• definkao do valor estimado." 

Item 1: 60699 -  EQUIP()  DE INFUSÃO,  PVC  FLEXÍVEL, MÍNIMO 150 CM 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO) PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3/3 RS 1,15 (un) 

Preço , 
Órgão Público 

Público 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 1,15 

Data 
Identificação 

Licitação 

TOTAL 

R$ 1,15 

Preço 

Prefeitura Municipal de Piquete 29629-Prefeitura 28/05/2024 

Municipal de R$ 1.20 

Piquete-402024- 

172024 

2 MUN1CIPIO DE N PECANHA PI:0012024SEM- 10/04/2024 

NIL() R$ 1,23 

PECANHA-BA- 

M UNRIPE() DE  

NILO  

PECANHA- 

PREGAO  

ELETRÔNICO  

3 MUNICIPIO DE GUA R AC1 006-2024- 05/04/2024 .14-HIO 

GUARACI-PR- RS 1.01 

MUNICIPIO DE 

GUAR ACE- 

PREGÃO) 

ELETRÔNICO  

Valor Unitário 

 

RS 1,15 

 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 1,20 \lli. glt's1)1 bt I  

 

   

Relatório gerado io dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Se5b408nCk6igqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDconMJDIOInC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%253d%253d  1 / 7 



FUSÃO,  PVC FLEXIVEL. MINIM° 150 CM 

1,15  (on) Percentual:  - Preço Estimado) Calculado: RS 1,15 Média dos Preços Obtidos: RS 1,15 

Quantidade Descriçio Observação 

Item 2: 60758 - UIVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 /3 I R$ 25,62 (un) 

Prego Compras . 
Orgao Público 

Governamentais 

PODER JUDICIÁRIO I Tribunal Superior Eleitoral I Tribunal Regional Eleitoral no Rio 

Grande do Norte 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 25,62 

Data 
Identificação 

Licitaego 

N"PregAo:900232024 21/05/2024 

UASCi:70008 

TOTAL 

R$ 25,62 

Preço 

12$ 

RS 25,10 

Valor Unitário RS 25,10  

Preço Data 
Orgiio Público Identifica0o  Prep  

Niblie° Licitaciio 

1 MUNICIPIO DE SAB1NOPOLIS 18307454000175- 20/06/2024 RS 22,00 

1-000047/2024 

FIEC FUNDACAO INDAIATUBANA DE EDUCACAO E CULTURA 54675103000180- 18/04/2024 R'i; 

1-000012/2024 R$ 29,75 

Valor Unitário R$ 25,87  

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,10 Media dos Preços Obtidos: R$ 25.6.' 

Valor Global: 1(5 26,77 

Detalhamento dos Itens 

1 Unidade EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXIVEL, MINIMO 150 CM, CÂMARA FLEXIVEL COM FILTRO AR, MACRO GOTAS, PINÇA R.EGUL 

ADORA FLUXO, COM INJETOR LATERAL"Y", VALVULADO, LUER ROTATIVO COM TAMPA E FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTA 

VEL. CÓDIGO  PBS:  BR0428798. 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido  ern  0,46% pelo indic. 1PCI. (Data de otualizaclio: 1.9/06/2024) 

inc. II  Art.  5° da 1.V 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 A 23/07/2024; Palavra Chave: EQUIPO DE INFUSÃO  PVC  FLEXÍVEL 150 CM; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdForneeedor: 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igeHU8nPtm6WM/03d%3d 
http://www.banccdeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgihtuDqanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6iggHU8nPtm6WA%253d%253d  2 / 7 

RS 1,20 



órgão: Prefeitura Municipal de Piquete 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 

HOSPITALAR 

Descrição: Equipo. de infusão, pvc flexível, min 150 cm. climara flexível cifiltro ar, microgotas.  

pings  reguladora de fluxo, c/injetor lateral"y",vaivulado, luer rotativo c/  tamps  e 

filtro, estériLdescartivel - Equipo. de infusão, pvc flexivel. min 150 cm, camara 

flexivel c/filtro ar, microgotas, pinça reguladora de fluxo, c/injetor laterary",valvulado. 

luer rotativo c/ tampa e filtro, estóril,descartivel 

Data: 28/05/2024 09:00 

Modalidade: Pregão 0 2 7 9  
SRI':  SIM 

Identificação: 29629-Prefeitura Municipal de 

Piquete-402024-172024 

Lote/Item: 58/1 

Ata:  Link  Ata 

Homologação: 02/07/2024 10:30 

Fonte: app2.1icilardigital.com.br/pesquisa  

Quantidade:  50 

Unidade: Unidades 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final  

25.106.470/0001-65 

"VENCEDOR* 

ROYAL MED  HOSPITALAR  LTDA  R$ 1,19  

Marca: LABOR 
Fabricante: LABOR 
Modelo: LABOR. 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 
JESUS 

Telefone: 
(63) 3322-4746 

Email: 
royalhospitalar®gmail.com  

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço •RS-+:2-.1 

Valor corrigido cm 0,84% pelo índice  MCA  (Data de atualizacilo: 18/06/2024) R$ 1.23  

Inc.  11  Arc  5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e° 14.133) 

Filtros Utilizados: Período: 25/01/2024 a 23/07/2024; Palavra Chave: EQUIPO DE INFUSÃO  PVC  FLEXÍVEL 150 CM; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtciFomecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE NILO PECANHA 

Objeto: Licitação para o REGISTRO DE PREÇOS para futuros e eventuais fornecimentos de 

medicamentos e materiais penso para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Nilo Peçanba — Ba, conforme condições estabelecidas na forma 

estabelecida no Edital e Termo de Referencia. 

Descrição:  EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO:MiN 150 CM, TI PO CAMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 

C/FILTRO AR, 'FIPO GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO PINÇA:PINÇA 

REGULADORA DE FLUXO, TIPO INJETOR:C/INJETOR 
LATERAL"Y",VALVULADO, TIPO CONECTOR:LUE - EQUIPO, TIPO DE 

EQUIPO:DE !NFL'S/W. MATER1AL:PVC FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:MIN 150 

CM, TIPO CAMARA:CAMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR. TIPO 

GOTEJADOR:MICROC;OTAS, TIPO PINCA:P1NCA REGULA DORA DE FLUXO, 

TIPO INJETOR:C/INJETOR LATERAL"Y",VALVULADO, TIPO CONECTOR:LUE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final  

27.937.238/0(101-02 

*VENCEDOR* 

A & S  COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LIDA R$ 1,22 

Marca: MEDIA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MED lX 
Descrição: Descrição não infirmada 

Nome de Contato: 
Fernando 

Telefone: 
(71) 98207-7917 

Email: 
aescomercio@outlook.com.br  

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b408nCla9gHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancoc'eprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6iggHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 7 

Data: 10/04/2024 09:00 

Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação:  PE0012024SEM-N  ILO  PEÇAN HA- 

BA-MUNICIPIO DE NILO 

PEC'ANIIA-PR  EGA()  ELETRÔNICO 

Lote/item: 2/69 

Ata:  Link  Ata 

Homologação: 11/04/2024 09:50 

Fonte: https://bnccompros.corn/Process/Proce  

ssSearchPublic?param1=,1 

Quantidade: 2.000 

Unidade: UND 

UF: BA 



79'  
RS 1,01  

  

'ROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO Item 2: IX VA PARA 

 

  

Preço Estimado: RS 25.62  (tin) Percentual: Preço Estimado Caleulado: RS 25,62 

Quantidade Descrição 

Mt,dia dos Preços Obtidos: PS 25.62 

 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Prego 

ta/or corrigido  ens  0,84% pelo indica IP(2.4. (Data de atualização: 18106/2024)  

Inc.  17  Art.  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CENTRO DE SAÚDE DE GUARACI, CLÍNICA MARIA DA GLORIA E UNIDA DE 

DE SAÚDE DO DISTRITO DE BENTÓPOLIS, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

Descrição: EQUIPO, TIPO DE EQUIPO: DE INFUSÃO, MATERIAL:  PVC  FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO: MIN 150 CM, TIPO CÂMARA: CÂMARA FLEXÍVEL 

C,FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR: MICROGOTAS, TIPO PINÇA: PINÇA 

REGULADORA DE FLUXO, TIPO I - EQUIPO, TIPO DE EQUIPO: DE INFUSÃO, 

MATERIAL:  PVC  FLEXÍVEL, COMPRIMENTO: MIN 150 CM, TIPO CÂMARA: 

CÂMARA FLEXÍVEL C,FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR: MICROGOTAS, TIPO 

PINÇA: PINÇA REGULADORA DE FLUXO, TIPO I 

CNPJ Rail() Social do  Fornecedor  

06.974.929/0001-06 NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

05/04/2024 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ltem: 

Ata: 

Fonte: 

QIIIIIIiidade: 

Unidade: 

11F: 

SIM 

006-2024-GUARACI-PR-MUNICIPIO 

DE GUARACI-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

73/  

Link  Ata 

Imps://bIleompros.com/Process/Process  

ScarchPublic?parani 1= I 

200 

UNIDADES 

PR 

Valor da Proposta Final 

RS 1,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 á 23/07/2024; Palavra Chave: EQUIPO  PVC  FLEXIVEL150 CM; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

órgão: Data: 

Objeto: Modalidade: 

MUNICIPIO DE GUARACI 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

Nome de Cantata: 
RONALDO 

Telefone: 
(44) 3422-7118  

Email: 
norocstemed(i. uol.com.br  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, LUBRIFICADA COM P 

O  BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, ATAXICA, AMBIDESTRA, DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO. C 

AIXA COM 100 UNIDADES. (ER.0.387700)  

Prep)  (Compras Governamentais) 1: Menor  Prep  

Valor corrigido  ens  0,46% pelo indiee IPC9. (Data de atualização: 18/06/2024)  

Inc.  I  Art.  5-  da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

RS-24.99 

RS 25.10  

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 ti 23/07/2024; Palavra Chave: Luva para Procedimento Nao Cirúrgico em  Latex  com Pa TantANHO P; Apenas 

Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validag5c: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancoieprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDoanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 7 
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Órgão: PODER JUD1CI ÁR1O 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte 

Objeto: Pregão Eletrônico Escolha da propost a mais vantajosa para a aquisição de material o 

dontológico e hospitalar, conforme condições, q uantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e nos respectivos anexos 

Descrição:  Luva Para Procedimento Não Cirúrgico - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO, MATERIAL  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME TAMANHO 

PEQUENO CARACTERISTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTA VEL APRESENTAÇÃO ATÓXICA TIPO 

AMBIDESTRA TIPO USO DESCARTA VEL MODELO FORMATO ANATÓMICO 

FINALIDADE RESISTENTE ATRAÇÃO 

CatMat: 269894 - Material: Látex Natural Integro E Uniforme Tamanho: Pequeno I Modelo: 

Formato Anatômico I Características Adicionais: Lubrificada Com P6 Bioabsorvivel, 

Descartável I Apresentação: Atoxica I Tipo: Ambidestra I Tipo Uso: Descartável I 

Finalidade: Resistente A Tração 

Data: 21/05/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 0 4
3 

t) 

SRP: NÃO 

Identificação: N*Pregão:900232024 /  UASG:70008 

Lotentem: /55 

Ata:  N/A  

Homologação: 28/05/2024 00:00 

Fonte: www.compragovernamentais.gov.br  

Quantidade: 5 

Unidade: Caixa 

UF: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

54.416.857/0001-16 L & C PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA RS 24,99 

*VENCEDOR* 

Marca: INOVEN 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
Descrição: Descrição não infonnada 

Preço (Outros Entes Públicos) Menor Preço RS 22,00  

Inc.  11  Art.  .5"da .11%165 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 23/07/2024; Pa lavra Chave: LUVA PARA PROCEDIMENTO :NÁO CIRÚRGICO.  LATEX  TAMANHO P 

LUBRIFICA DA COM  Pe)  BIOABSORAVEL ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM 100 UNIDADES; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

órgão: MUNECIPIO DE SABINOPOLIS 

Objeto: Registro de preços para future e eventual aquisição de materiais médico/hospitalar e 

clinico diversos para atender as necessidades das Unidades Básicas de  Sainte  

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX,, 

TAMANHO: PEQUENO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM  Pe)  BIOABSORVÍVEL ESTERILIDADE: ESTERIL , COR: BRANCA, 

COMPRIMENTO CANO: MÍNIMO 80 MM, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: 

DESCARTAVEL.CAIXA COM -  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO MATERIAL:  LATEX  ,  TAM  ANHO: PEQUENO, CARACTERISTICAS 

A DICIONAIS: LUBRIFICA DA COM PÓ BIOABSORVIVEL , ESTERILIDADE: 

ESL ,COR: BRANCA, COMPRIMENTO CANO: MiNIMO 80 MM. TIPO: 

AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTAVELCA IX A COM 100 UNIDADES. 

Data: 20/06/2024 08:59 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 18307454000175-1-000047/2024 

Lote/Item: 1/1418834 

Ata:  N/A  

Homologação: 24/06/2024 00:00 

Fonte: Intps://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 100 

Unidade: CAIXA 

UF: MG 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

16.586.871/0002-50 SINERGIA MEDICAMENTOS LIDA RS 22,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não infirmada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 
lidor corrigido em 0,84% pelo índice 1PCA. (Data de atualização: 18/0612024)  

Inc.  II  Art.  5° da N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 à 23/07/2024; Palavra Chave: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  TAMANHO P 

LUBRIFICADA COM PO BIOABSORVIVEL ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM 100 UNIDADES; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%3d°/03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDconMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%253d%253d  

iti..29;541 

R$ 29,75 

517 



•') Q 0 1 
Data: 18/04/2024 160 4... 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 54675103000180-1-000012/2024 

Lote/item: 113 

Ata:  N/A  

Homologação: 28/03/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 30 

Unidade: CAIXA  

(IF:  SP 

Órgão: FlEC FUNDACAO INDA EATUBANA DE EDUCACAO E CULTURA 

Objeto: Aquisição de reagentes químicos e insumos para as aulas práticas e experimentais nas  

areas  de hematologia, imunologia, microbiologia e parasitologia do curso técnico em 

Análises Clinicas no 10  semestre de 2024. conforme requisição e Estudo Técnico 

Preliminar. 

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, MATERIAL  LATEX  

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ 

BIDABSORVÍVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 

TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO  FORMAT  - LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL  LATEX  NATURAL 

INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PO BIOABSORVIVEL, ESTERILIDADE 

ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA. TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 

DESCARTA VEL, MODELO FORMATO ANATÓMICO, FINALIDADE 

RESISTENTE A TRAÇÃO. TAMANHO: PEQUENO. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

CNPJ Razão Social  do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.744.240/0001-14 0.RURG1CA FALCO LTDA RS 29,50 

*VENCEDOR* 

Mama: Marco não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaçec : IgfhtuDoanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igeHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%253d%253d  6 / 7 



O 2802  
Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATFN0.0 O Ranco de PilVis é unta solução teenniôgiea que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis Nigentes, I nstruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por multi' dNersas fontes governamentais, complementares e  sites  

de dominio amplo, o sistema não é considerado urna fonte e, sim,  urn  meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agil e  

Oka/.  

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Banco Nacional de Compras 
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

2 - Bolsa de licitações e Leilões 
https://blicompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

3 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

4- Licitar Digital 
app2.11citardigital.com.br/pesquisa  

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Data: 23/07/2024 15:29:50 
Acessar a  fonte  Lai 

Data: 29/05/2024 15:48:48 
Acessar a  fonte  Awl' 

Data: 18/07/2024 15:06:27 
Acessar a fonte a_q11 

Data: 23/07/2024 15:29:42 
Acessar a fonte anui 

Data: 23/07/2024 15:57:06 
Acessar a  fonte  Kai 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:05:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaçac: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancoleprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgthtuDcianMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8Sc5b4Q8nCk6igqHU8nPtm6WA%253d%253d  7 / 7 
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REEQUILLBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço Unidade 
Preço 

solicitado 
pela empresa 

Preço obtido 
na pesquisa 
de preços 

50 60699 

EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXiVEL,  MINIM° 150 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL COM FILTRO AR, MACRO GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE FLUXO, COM INJETOR LATERAL"Y",  
VALVULADO, LUER ROTATIVO COM TAMPA E FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO  PBS:  BR0428798. 

UN  R$ 1,19 R$ 1,15 

92 60758 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME , PEQUENO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORAVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. (BR0387700) 

CX R$ 32.00 RS 26,77 

_goyc a r7ccaii-,0  
FABIANA SCHULADILHA 

Assessora da SELOG 



A0,1  

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 
Chapecó SC 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, Ata de Registro de Preços n° 350/2023, 
objelo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Notifico 
a empresa da resposta do seu pedido de Reequilibrio Econômico Financeira dos itens 50 e 92, 
após, analisar os documentos enviados pela empresa e fazer a pesquisa de mercado regional, 
não conseguimos chegar ao preço solicitado pela empresa, segue abaixo os valore que 
che amos. 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Valor 
Licitado 

Valor 
Solicitad 
o pela 
empresa 

Valor 
Máximo 
que pode 
ser pago 
pelo 
Município 

50 60699 EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXÍVEL, 
MÍNIMO 150 CM, CÂMARA FLEXÍVEL 
COM FILTRO AR, MACRO GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", VALVULADO, LUER 
ROTATIVO COM TAMPA E FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL. CÓDIGO  PBS:  
BRO428798. 

0,55 1,19 1,15 

92 60758 LUVA PARA PROCEDIMENTO  NM)  
CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME , PEQUENO, LUBRIFICADA 
COM 136 BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, DESCARTA VEL, 
FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BRO387700) 

11,00 32,00 26,77 

Precisamos saber se empresa aceita ou não o valor proposto pelo Município, caso não aceite, 
favor solicitar sua desclassificação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de julho de 2024 

BECKER PAGANI:63225-. ROSELIA KRIGER''' 2R,0968SELIA (RISER 
ND: C-BR. 0.1CP-Bresil, 01.1•Sorasteria de Recede 

BECKER Federal do Bruit- RFIll. OU•RFB ti OU  - 
VAUS, 

A3. O VALID. OU-ARSENHA DIGITAL. Oti.Presencial.  OU-19520630300115, CN•ROSELIA KRIGER 
PAGAN 1:6322582 EXfrGANI63225824988 sou o stem deists  documento  

4968 
Lo t  a: 2024.07.24 0834:07.03CO Food POP Reader Musa.): 2024.2.2 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de  Contratações Públicas  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - .capancnia.pr.gov.br Pagina: 1 



24/07/2024, 08:36 Gmail - RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO PREGÃO N° 44/2023- CAPANEMA PR 

Gmail 
Fi  2 8 ç) 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema gmai  .com> 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
PREGÃO N'' 44/2023- CAPAN EMA PR 
1 mensagem 

Licitacao Capar ema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 24 de julho de 2024 as 08:36 
Para: geomed.inierno@gmail.com  

EM ANEXO 

• 

NOTIFICAÇÃO A EMPRESA GEOMED.pdf 
135K 

https://mail.google.com/rnail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8340603679223460882&simpl=msq-a:r851411449428... 1/1 



24/07/2024, 10:41 Gmail - RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO PREGÃO N° 44/2023- CAPANEMA PR 

(a, LI U 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema gmail.com> Gmad 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
PREGÃO N° 44/2023- CAPAN EMA PR 
2 mensagens 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: geomed.in:erno@gmail.com  

24 de julho de 2024 as 08:36 

EM ANEXO 

   

NOTIFICAÇÃO A EMPRESA GEOMED.pdf 
135K 

  

geomed medicamento <geomed.interno@gmail.com> 24 de julho de 2024 as 09:08 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Bom dia 
Aceitamos os valores acima. 

Grato! 
Atenciosamente 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.corn> escreveu (quarta, 24/07/2024 a(s) 08:36): 
EM ANEXO 

https://mail.gooqle.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-aer8340603679223460882&simpl=msq-a:r851411449428... 1/1 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, Ata de Registro de Preços n° 
350/2023 objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro solicitado pela 
empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, após análise dos 
documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o Reequilibrio 
conforme abaixo: 

Item. Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Valor 
Licitado 

Valor após 
reequilibrio 

50 60699 EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXÍVEL, MÍNIMO 
150 CM, CÂMARA FLEXÍVEL COM FILTRO AR, 
MACRO GOTAS, PINÇA REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR LATERAL"Y", 
VALVULADO, LUER ROTATIVO COM TAMPA E 
FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO  PBS:  
BRO428798. 

0,55 1,15 

92 60758 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
PEQUENO, LUBRIFICADA COM 136 
BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. (BR0387700) 

11,00 26,77  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de junho de 2024 

oselia Kriger Bec Pagani 
Chefe  ft  Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \v‘\ .capanenia.pr.20\ .hr  Pagina: I 



Americo ad  
Prefeito  Municipal 

2 8 0  
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, Ata de Registro de Preços n° 
350/2023 objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio 
Econômico Financeiro dos itens 50 e 92. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de junho de 2024  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wwv,..capatienia.pr.eov.br Pagina: 2 



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
acerca da existência de dotação(Cies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 
informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 
o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 
da (s) Dota do 6es  Or  amentdria s abaixo descrita s : 
Dotações 
Ex.ercici Conta da Funcional programática Fonte deNatureza daGrupo da fonte 
o da 
despesa 

despesa recurso despesa 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 
formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 
Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 
disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada as etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 
observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira 
destinada à quitação do contrato. 
Por seu turno, não compete à contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto à análise e 
determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. Dai 
a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam despesas 
sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um 
Déficit Orçamentário e Financeiro. 
Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e movimentação 
financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30  do  art.  90  da Lei 101, de 4 de 
maio de 2000 (LRF). 
Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações apresentadas no processo 
em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que eventualmente possam 
ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo se as alterações forem 
formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 
Devolva-se os autos para diligencias posteriores. 
E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de junho de 2024 

Vaiesa Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \‘ \\.captinerna.pr.go‘ .1)1.  Pagina: 3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.144.036/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
Exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
cesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta cortidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alileas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acei.:agão desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certicitio emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:15:09 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 08/12/2024. 
Códigc de controle da certidão: 475E.E77F.ED9D.62AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (raz5o social): 

CNPJ/CPF:  

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

43.144.036/0001-51 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 

Número da cerl 240140221928090 

Data de emissAD: 17/07/2024 08:41:42 

Validade (Lei ns 3938/66,  Art.  158): 13/01/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 24/07/2024 15:26:45 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

43.144.036/0001-51 

GEOMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA 

RUA  JOSE  BONIFACIO 135D / JARDIM  AMERICA  / CHAPECO / SC / 89803- 
420 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2024 a 14/08/2024  

Certificação Número: 2024071622395676984057 

Informação obtida em 24/07/2024 15:27:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/07/2024, 15:27 Consulta Regularidade do Empregador 

  

r)Q) 2812 
lítp(i fli  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/listaEmpreqadores.isf 1/1 



24/07/2024, 15:31  Impressão de Certidão 

/-11‘  ,r) ) 
0 ) MUNICÍPIO DE CHAPEC6 

SECRETARIA DE FAZENDA  

AV.  GETULIO DORN ELES VARGAS, 957-S 

CNPJ 83.021.808/0001-82 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Número da Certidão: Data de Emissão: Validade: 
33092 / 2024 24/07/2024 15:30:36 22/10/2024 

Inscrição Municipal: 
72685 
CPF/CNPJ: Nome / Razão Social: 
43.144.036/0001-51 GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Endereço: 
Rua:  JOSE BO  4IFACIO, 135D , CEP - 89803-420 
Bairro: 
JARDIM  AMERICA  

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relati  vas  a tributos de competência do Município de Chapecci-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

7Q5H3G2ZORE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lexiservlet/hwpcconsautcert  

https://chapeco.meumu  nicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?Mtico-T1h9 VHGnawBPGMzAA935fmcj5imLTFRaoJp4qx3DoxOpzJo... 1/1 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Página2 

Saldo Requisição de compra Transferido Ata Anulação Aditivo Contrato 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor unitário 

0.00 100.00 0,00 

Tipo controle: Unidade de medida:  UN  

Tipo controle: Q Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 50.400.00 21.168.00 49.600.00 20.832.00 

Unidade de medida:  PCT Tipo controle: Q 

0,00 0,00 

Unidade de medida  UN  

5.500.00  10.000,00 0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

480.00 0.00 0,00 0,00 528,00 1.10 

Solicitante: 004305 JONAS \NELTER 

Item: 058 480,00 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

480,00 537.60  6,00 0,00 

Tipo controle. Q Unidade de medida:  UN  

Item: 059 480,00 1,12 537.60 0,00 0,00 

Produto: 66558 FIO DE SUTURA. MATERIAL:  NYLON  MONOFILAMENTO. TIPO F10:2-0, COR: PRETA 

2407 415:20:16 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5535 e 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 026 500,00 

Produto: 60655 CATETER PERIFÉRICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 027 500,00 

Produto: 60656 CATETER PERIFÉRICO. 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 028 300,00 

Produto: 60653 CATETER PERIFÉRICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 029 300.00 

Produto: 60654 CATETER PERIFÉRICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 030 10.000,00 

Produto: 60657 CATETER PERIFÉRICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 031 10.000,00 

Produto: 60658 CATETER PERIFÉRICO, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 043 100.000,00 

Produto: 60677 COMPRESSA GAZE. TECIDO 100% ALGODÃO, 13 F10S/CM2, COR BRANCA, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Item: 050 10.000,00 0.55 5.500,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 60699 EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXIVEL, MiNIMO 150 CM, CÂMARA FLEXIVEL COM 

0,00 

528,00  

Unidade de medida:  UN  

0.00 0.00 

Tipo controle: Q Produto: 66559 FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON  MONOFILAMENTO, TIPO F10: 3-0, COR: 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

0,00 

Def esa C iv il 

0,00 

00 

S  

0,00 0,00 0,00 

Local-  000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil  

0,50 150,00 0,00 0.00 

POLI MERO RADIOPACO. VENOSO. AGULHA AÇO INOX 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0.50 150,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

POLiMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

4.800.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

RADIOPACO. VENOSO, AGULHA AÇO INOX 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 

0.48 

POLiMERO 

0,00 0,00 

VENOSO, AGULHA AÇO INOX 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 

0.00  0.00 

0,50 250.00 0.00 0,00 

POLiMERO RADIOPACO. VENOSO. AGULHA AÇO INOX 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da 

0.00 0,00 

Defesa  Civil 

250,00 0,00 0,00 

RADIOPACO. VENOSO, AGULHA AÇO INOX 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da 

0.50 

POLI MERO 

0.00  

0,48 

POLIMERO 

0.42 

4 800 00 

RADIOPACO, 

42.000,00 

50.00 

Unidade de medida:  UN  

250.00  

Unidade de medida:  UN  

400.00 200.00 

Tipo controle: C) 

0.00 0,00 

Tipo controle: Q 

0.00 0,00 300,00 150,00  

0.00 0,00 300,00 150,00  

0.00 0,00 10.000.00 4.800.00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: C) 

0,00 0.00 5 000.00 2.400,00 5.000.00 2.400.00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 50000 0,00 
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Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5764 - Ata de registro de pregos: 350/2023 Licitação: Pregão - 50 000044/2023 

Lote: 001 

Item: 004 20.000,00 0.06 1 200.00 0.00 

Produto: 66544 AGULHA HIPODÉRMICA AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2" 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 20 000,00 1 200.00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 10.000.00 500,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: i;) 

Item: 005 10 000,00 0,05 500,00 0,00 

Produto: 66543 AGULHA HIPODERMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1" 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Item: 006 30.000,00 0,05 1 500,00 0,00 

Produto: 66542 AGULHA HIPODERMICA. AÇO INOADÁVEL SILICONIZADO, 22 G X 1" 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 30.000.00 1.500,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 9.960,00 5.179,20 40.00 20,80 

Unidade de medida: ROLO Tipo controle: Q 

Produto: 60634 ATADURA. CREPOM. 100% ALGODÃO, 15 CM. CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 014 10.000.00 0.52 5.200,00 0.00 

Produto: 60635 ATADURA. CREPOM. 100% ALGODÃO. 20 CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2. 

Solicitante 004305 JONAS  WELTER Local 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 120.00 26,40  9.880,00  2.173.60 

Unidade de medida ROLO Tipo controle: 

Item: 015 10.000,00 0,22 2.200.00 0.00 

Produto: 60632 ATADURA. CREPOM, 100% ALGODÃO, 6 CM. CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

24/07/2C0415:20:16 Emitid3 por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, naversào: 5535e 

250,00  0,00 0,00 

Tipo controle: Q Unidade de medida  UN  

0.05 250.00 Item: 008 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 5 000.00  

0.00 0.00  0.26 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

2.600.00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 012 10.000.00 

0,00  0,00 0.00 4.000.00 

Produto: 60622 AGULHA HIPODERMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 25 G X 1/2", 

0,00 0.00 0,00 9.72000 

9.960,00 

Produto: 60633 ATADURA, CREPOM 100% ALGODÃO. 10 CM. CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 013 10.000,00 0,40 

Local. 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

2.589.60 40.00 10.40 

Unidade de medida: ROLO Tipo controle: Q 

3.888.00 280.00 112.00 

Unidade de medida: ROLO Tipo controle: 

0.00 0,00 0.00 0,00  0,00 0.00 0,00 0,05 1.500.00 0.00 30.000.00 1.500,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Item: 007 30.000,00 

Produto: 66541 AGULHA HIPODERMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 24 G X3/4" 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 
.. _ 
- • 

Código: 89843 - 1 Nome: GEOM  ED  DISTRIBUIDORA DE M EDI CA M TENTOS CPF/CNPJ: 43.144.036/0001-51 Telefone: 49-3328990 20/11/2023 19/11/2024 



Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

0.00 0,00 Item: 060 240,00 1,10 264.00 0,00 0,00 

Produto: 66560 FIO DE SUTURA,  NYLON  MONOFILAMENTO. 4-0, PRETO, 45 CM. COM AGULHA. 3/8 

0.00 0,00 0,00  0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 66561 FIO DE SUTURA.  NYLON  MONOFILAMENTO, 5-0, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 092 700,00 

PRETA, 45 CM. COM AGULHA. 3/8 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

11,00 IVAll 7.700.00  

Produto: 60758 LUVA PARA PROCEDIMENTO NA- 0 CIRÚRGICO. 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

LATEX  NATURAL iNTEGRO E UNIFORME 

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil  

Total 268.620,00 

Total geral 268.620,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5764 

86.017,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

86.017,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 061 120,00 1,15 138,00  

Local: 000156 Manutenção das Atividades da Defesa Civil 

Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0.00 0.00 240.00 264.00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: O 

0,00 0,00 120,00 138,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0.00 0.00 0.00 0.00 700.00 IÇi 14.399.00 

Unidade de medida: CX Tipo controle: Q 

0,00 0,00 102.080,00 42.768,80 166.540,00 49.947,80 

0,00 0,00 102.080,00 42.768,80 166.540,00 49.947,80 

Contrato Aditivo Anulação 

.1) 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, naversao: 5535 e 24/07/202415:20:16 



Município de Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 

Anais  Ampessan Foquezatto- CRC PR 080775  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2023, Ata de Registro de Preços n° 350/2023, 

objelo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA 

USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3°  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Precisamos que seja feito o estorno de um item dos empenhos abaixo: 

R.EMPENHO/EMPENHO QUANTIDADE A SER 

ESTORNADO 

ITEM CÓDIGO 

EMPENHO 3740 4.700 60699 

EMPENHO 7565 5.000 60699 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de junho de 2024 

oselia Kriger  Becker  Fia-  ani 

Chefe Departamento de Contratações Públicas 

Data de Recebimento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Mina: I 
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minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 350/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ sob o n° 43.144.036/0001-51, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 
350/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de 
acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor dos itens 50 e 92 da Ata de Registro de 
Preços n°350/2023, Valor Total do Aditivo R$ 16.859,00(Dezesseis mil, oitocentos e cinquenta 
e nove reais), conforme abaixo: 
Ite 
121 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 
Licitada 

Valor 
antes 
do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 
Reequili 
brio 

Valor 
unitário 
após 
Reequilibr 
io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

50 EQUIPO DE INFUSÃO, PVC 
FLEXÍVEL, MÍNIMO 150 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL COM 
FILTRO AR, MACRO GOTAS, 
PINÇA REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", VALVULADO, 
LUER ROTATIVO COM TAMPA 
E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. CÓDIGO  PBS:  
BRO428798. 

UN  10.000 0,55 9.700 1,15 5.820,00 

92 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NA() CIRÚRGICO, LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME , PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM Pb 
BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXI CA, AMBIDESTRA, 
DESCARTA VEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0387700) 

CX 700 11,00 700 26,77 11.039,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) 
do mês de julho de 2024 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

KELI JOHNER 
Representante Legal 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

   

ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPAN EMA PR 1° ADITIVO A ATA 350 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 25 de julho de 2024 às 08:31 
Para: geomed.firianceiro@gmail.com, geomed.comercial@gmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

1. ADITIVO A ATA 350.pdf 
159K 

https://mail.gooqle.con/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&v1ew=pt&search=all&permthid=thread-a:r8880171663404428623&simpl=msq-a:r905533496168... 1/1 



Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 350/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ sob o n° 43.144.036/0001-51, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 
350/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2023 e de 
acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor dos itens 50 e 92 da Ata de Registro de 
Pregos n°350/2023, Valor Total do Aditivo R$ 16.859,00(Dezesseis mil, oitocentos e cinquenta 
e nove reais), conforme abaixo: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 
Licitada 

Valor 
antes 
do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 
Reequili 
brio 

Valor 
unitário 
após 
Reequilibr 
io de 
valores RS 

Valor do 
aditivo R$ 

50 EQUIPO DE INFUSÃO, PVC 
FLEXÍVEL, MÍNIMO 150 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL COM 
FILTRO AR, MACRO GOTAS, 
PINÇA REGULADORA DE 
FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", VALVULADO, 
LUER ROTATIVO COM TAMPA 
E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. CÓDIGO  PBS:  
BRO428798. 

UN  10.000 0,55 9.700 1,15 5.820,00 

92 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME , PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM 1360 
BIOABSORViVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0387700) 

CX 700 11,00 700 26,77 11.039,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. l  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneinalmgov.bi. Pagina: 1 



O 282  Município de Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) 
do mês de julho de 2024 

KELI Assinado de forma 
digital por KELI 

JOHNER:0726 JOHNER:07265132963 
Dados: 2024.07.25 

5132963 09:02:06 -0300' 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

KELI JOHNER 
Representante Legal 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanetna.pr.gov.br  Pagina: 2 



ADITIVO ASSINADO 

Assunto:  AD  TIVO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 29/07/2024, 13:17 

Para: geomed.financeiro@gmail.com  

Boa tarde! 

Segue em anexo o 10  termo aditivo ao contrato 350/2023, referente ao pregão eletrônico 
44/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosameite 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003261.pdf 366KB 

1 of 1 29/07/2024, 13:17 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 29/07/2024, 13:17 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 29 Jul 2024 13:17:07 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<geomed.financeiro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 

2824 

  

 Transcript of session follows  
geomed.financeiro@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <c0b7f4a9-f05e-4ad0-a59a-c2edb40d03f7@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Mon, 29 Jul 2024 13:17:07 -0300 

Final-Recipient: RFC822; geomed.financeiro@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 41be03b00d2f7-7a9f95ee5fcsi10306197a12.875 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 29 Jul 2024 13:17:12 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 46TGH7Ij026430 
for <seomed.financeiro@gmail.com>; Mon, 29 Jul 2024 13:17:07 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MWB3ni1vk8g1Y9B9TzKIQOG0" 
Message-ID: <c0b7f4a9-f05e-4ad0-a59a-c2edb40d03f7@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 29 Jul 2024 13:17:08 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: geomed.financeiro@gmail.com  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<appiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 

Subject:  ADITIVO ASSINADO  

1 of 1 29/07/2024, 13:17 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N0 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusta Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de S01172, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / admetcapanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal:  Americo Belli  

Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 

Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretario de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saude: Sandro Carlos Lazarini 
Secretario de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2°  Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdo miro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITARORIOS 
1 °  Termo Aditivo ao Contrato n°  350/2023, que entre si celebram 

de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 

lado a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
CNPJ sob o n° 43.144.036/0001-51, também já qualificada nos autos, 

   

' • ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 1,4tr—M11.1 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPTO DE CAPANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 25 DE TUTU° DE 2024 - EDIÇÃO 1490 

  

   

a.Sori 

• 

• 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n°  10.520/2022 e n" 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao Contrato Administrativo rr 350/2023, decorrente do 
processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n°  44/2023 e de 
acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o valor dos itens 50 e 
92 da Ata de Registro de Pregos n°  350/2023, Valor Total do Aditivo 
R$ 16.859,00(Dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), 
conforme abaixo: 

Item Descrio do produto  Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
du  

Reequilibrio 

Quantidade 
do  

Reeiniilibrio 

Valor 
unitario  grills  

e. It  equilibrin 
de valince RS 

Valor  du  
ammo  ,,,, 

— 

_ n  

EQUIPO DE INFUSAO,  PVC  
ELEXIVEL,  MINIM° 15° CM, 
CAMARA FLEXIVEL COM 
FILTRO AR. MACRO  CAMS.  
PINCA REGULADORA DE 
ELMO, COM TNLETOR IAT-  
MACY". VALVULADO, LUF.R 
ROTATIVO COM TAMPA E MT.-
TRO. F-STERIL, DESCARTAVEL. 
CÓDIGO PBS: BK0428798. 

„ UN  lapou 0,55 9 700 1.15 5.820,00 

92 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRORGICO,  LATEX  NAT-
URAL INTEGRO E UNIFORME 
• PEQUENO. LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORVIWEL, 
ESTERIL, ATOXICA, AMBIDF-S- 
ntA, DESCARTAVEL, FORMA. 
TO ANATÓMICO, RESISTENTE 
A TRAÇÃO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. (13I20387700) 

CX 700 11,00 700 26,77 11.039,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024. 

AMERICO  BET LE.  
re  Pjeito Municipal  

clausulas do contrato, não atingi- 

o presente em 2 (duas) vias de 

Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 25 de julho 

RELI JOHNER 
Repretentante Legal  

(AWNED  DISTRIBUIDORA DE ME.DICAMENTOS 
VIDA 

Detentora da Ata 

1 0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n°  

120/2024, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 

CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa JT MEDICA-

MENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Fr MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA BAHIA, 
69 SALA 05- CEP: 85605270 - BAIRRO: PRESIDENTE  KENNE-
DY,  município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n" 
51.892.897/0001-46,  E-MAIL:  comercia1014t@gmail.com  neste ato por 
seu representante legal, JERUSA APARECIDA  PITT  BASEGGIO, CPF 
n0054.562.379-03 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n°  14.133/2021 e Lei 
Complementar n" 14/2022 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n°  14/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 14/05/2024, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n°  14/2024, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 



iger  Becker  Pag  
Chef  o Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR ck,)  2826 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 44/2023: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
httpsf/www.capanema.pr.gov.br  a partir da página 2784 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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